
CORREIO RRAZILIENSE 

DE JULHO, 1818. 

Na quarta parte nova os campos ára 
E se mais mundo houvera 1& chegara 

CAMcu-Ns, c. vil. e. 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Edictal da Juncta do Commercio em Lisboaxsobre as pre
zas de Artigos. 

Tendo a Real Juncta do Commeixio, Agricultura» Fa
bricas, e Navegação, mandado publicar por Edital de 
28 de Abril próximo pretérito a Deliberação Regia, pela 
qual Sua Majestade foi servido ordenar que os proprie
tários ou interessados nos Navios insultados, roubados, e 
aprezados pelos Piratas, houvessem de legalizar os dam
nos e perdas, que tem soffrido, para se fazer a reclamação 
delles juncto dos Estados-Unidos d' America, a cujo fim 
deveriam os mesmos interessados naquelles prejuízos apre
sentar na dieta Real Juncta, em termo de trinta dias, todos 
os documentos instruetivos das reclamaçoens para se 
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rem presentes ao Mesmo Senhor; E havendo effectiva-
mente concorrido muitos Reclamantes, sem com tudo a 
maior parte delles se qualificarem com documentos bas-
tantemente legalizados, e outros até sem requerimento 
nem exposição dos motivos, em que fundam os seus Di
reitos nem designação das quantias líquidas, que recla
mam : tomou o Tribunal a deliberação de ir remettendo 
ao Desembargador Conservador dos Privilegiados do 
Commercio todos os papeis dos Reclamantes, depois de 
ter ouvido a sua Contadoria; para se legitimarem Pe
rante o dicto Ministro em fôrma legal, e attendivel satis
fazendo cada um dos mesmos Reclamantes aos requi-
zitos, que faltarem para a boa instrucçaõ das Reclama
çoens. 

O que assim manda o dicto Tribunal fazer publico 
por este Edital, a fim de que os Interessados possam di
rigir-se ao dicto Ministro com os seus requerimentos, pa
peis, e instrucçoens, que mais devam produzir sobre os 
mencionados objectos, tendo em vista a brevidade pos
sivel,—Lisboa 14de Junho de 1819.—José Accursio das 
Neves. 

INGLATERRA. 

Falia do Orador da Casa dos Communs a S. A. R. o 
Principe Regente, na prorogaçaõ do Parlamento, aos 
13 de Julho. 

Possa isto ser do agrado de Vossa Alteza Real. 

Nós, os fieis Communs de Sua Majestade, no reyno 
unido de Gram Bretanha e Irlanda junetos em Parlamen-
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to, nos apresentamos ante Vossa Alteza Real, com o bill 
final para os subsídios. 

Os objectos que occuparam a nossa attençaõ foram 
mais numerosos, mais vários, e mais importantes, do que 
ordinariamente se apresentam â consideração do par
lamento em uma sessaõ. 

Em muitos destes objectos nos empregamos, fazendo 
longos e incançaveis exames; porem tal foi o aperto de 
outros negócios, e particularmente daquelles, que ordina
riamente pertencem á primeira sessaõ do Parlamento; 
e tal a magnitude e perplexidade de muitas dessas inda-
gaçoens, que os da presente sessaõ naõ permittiram poder 
conclui lias. 

Porém, Senhor, entre as medidas, que se completaram, 
as mais prominentes, as mais importantes e em suas con
seqüências, como esperamos, as mais benéficas ao publico, 
saõ aqueilas medidas que se originaram da consideração 
do presente estado do paiz, tanto na sua moeda corrente, 
como nas suas finanças. 

Senhor, nos principios da presente sessaõ, instituímos 
uma indagação sobre os effeitos produzidos delos câmbios 
com paizes estrangeiros, e sobre o estado do meio circu
lante, pela restricçaõ dos pagamentos do Banco a dinheiro 
metálico. Conduzio-se esta indagação com muita anxi
edade e grande deliberação; e o seu resultado levou á 
conclusão de que éra muito para desejar, que se voltasse 
depressa, mas com a precaução devida, ao nosso antigo 
e saudável estado da moeda corrente, que, quaesquer que 
possam ter sido as conveniências dos Actos, por que se 
suspenderam os pagamentos a dinheiro, nos differentes 
períodos, em que esses Actos foram promulgados, (e sem 
duvida eram convenientes em quanto o paiz estava invol-
vido na mais dispendiosa contenda, que jamais opprimio 
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as finanças de paiz algum) com tudo, havendo cessado 
aquella necessidade para continuar estes actos; conveio-
nos o voltar ao nosso antigo systema, com a menor de
mora possivel, e evitando cuidadosamente a convulsão 
de uma transição demasiado rápida; e que, se em algum 
periodo eem quaesquer circumstancias se podia effectuar 
esta volta sem inconveniente nacional, éra ao presente, 
quando esta poderosa naçaõ com um orgulhoso prospecto 
do passado, depois de ter feito os maiores esforços, e al
cançado os mais nobres, objectos, estava agora descançan*-
do em uma confiada, e, como muito esperamos que seja, 
bem fundada expectaçaõ de uma paz solida e duradoira. 

Considerando, Senhor, o estado de nossas finanças e 
comparando miudamente a nossa renda com a nossa des
peza: parece-nos que o excesso do nosso rendimento naõ 
he adequado para os fins a que foi applicado; isto he a 
reducçaõ gradual da divida nacional. 

Parece-nos, que se devia por de parte para este objecto 
um balanço liquido de é:000.000 de livras esterlinas. 

Isto, Senhor, se féz,. por meio dé uma imposição addi
cional de taxas, na somma de 3:000.000 de livras. 

Senhor; adoptando. este curso, os fieis Communs de 
Sua Majestade naõ occultaram a si mesmos, que chama
vam a naçaõ a fazer um grande esforço; porém conhe
cendo bem que a honra, character e independência tem 
sido em todos os tempos o primeiro e mais charo objec
to do coração dõs Inglezes se sentiram seguros de que 
naõ havia difliculdade que o paiz naõ arrostasse, nem 
aperto a que se naõ submettesse voluntária e contente-
mente, para o habilitar a manter puro e sem mancha, 
aquillo que nunca foi abalado nem manchado; isto he, o 
seu credito publico, e a sua boa fé nacional. 

Assim, Senhor, tenho trabalhado, e conheço quam im-
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perfeitamente, por mencionar as varias obrigaçoens que 
se nos incumbiram, em uma das mais longas e árduas 
sessoens, que se lembram nos registros do Parlamento. 

O bill Senhor, que he do meu dever apresentar a 
Vossa Alteza Real, se intitula: 

" Um Acto para applicar certos diuheiros, nelle men
cionados, ao serviço do anno de 1819; e para appropriar 
outro sim os subsídios, concedidos nesta sessaõ do Par
lamento." 

Falia de S. A. R. no enceramento da sessaõ do Parla
mento. 

My Lords e Gentishomens. 

He com o maior pezar, que sou outra vez obrigado a 
annunciar-vos, a continuação da lamentável indisposição 
de Sua Majestade. 

Naõ posso fechar esta sessaõ do Parlamento, esm ex
pressar a satisfacçaÕ, que me tem causado o zelo e as
siduidade, com que vos tendes applicado aos diversos 
importantes objectos, que vieram á vossa considera
ção. 

A vossa paciente e laboriosa investigação, sobre o 
estado da circulação e moeda corrente do Reyno, requer 
os meus mais ardentes reconhecimentos; e eu entretenho 
uma confiada expectaçaõ de que as medidas adoptadas, 
como resultado desta indagação, produzirão as mais be
néficas conseqüências. 

Gentishomens da Casa dos Communs. 

Agradeço-vos os subsídios, que concedestes para o 
serviço do presente anno. 
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Lamento sincerametne, que existisse a necessidade de 
fazer alguma addicçaõ aos encargos do povo; mas anti-
cipo as mais importantes e permanentes vantagens do es
forço, que assim tendes feito, para encontrar-vos de uma 
vez com todas as difficuldades íinanciaes do paiz: e me re
sulta grande satisfacçaÕ de crer, que os meios, que ten
des meditado para este fim, saõ calculados para fazer 
com que a imposição seja a mais leve possivel, em todas 
as classes da communidade, em tanto quanto se podia 
esperar, quando éra preciso fazer tam grande esforço. 

My Lords e Gentishomens 
Continuo a receber das potências estrangeiras as mais 

firmes seguranças de sua amigável disposição para com 
este paiz. 

Tenho observado, com grande sentimento, as tentati
vas, que recentemente se tem feito, em alguns dos dis
trictos manufactores, para tirar partido das penúrias lo
caes, a fim de excitar o espirito de descontentamento e 
desaffeiçao ás instituiçoens e governo do paiz. Ne
nhum objecto toca mais o meu coração, do que o promo
ver o bem e prosperidade de todas as classes de subdi
tos de Sua Majestade; porém isto naõ se pôde fazer sem 
a manutenção da publica ordem e tranqüilidade. 

Podeis portanto descançar na minha firme determina
ção, de empregar para este fim os poderes, que as leys 
me tem confiado; e naõ tenho duvida de que, quando 
voltareis para os vossos respectivos condados usareis dos 
vossos maiores esforços, em cooperação com os dos 
magistrados para desfazer as machinaçoens daquelles, 
cujos projectos, se fossem realizados, somente aggrava-
riam os males, que se propõem remediar; e que, de
baixo do pretexto de reforma, realmente naõ tem outro 
objecto senaõ a subversão de nossa feliz conssituiçaõ. 
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Prorogaçaõ do Parlamento pelo Lord Chanceller. 

My Lords e Gentishomens. 

He do prazer e vontade de Sua Alteza Real, o Principe 
Regente, obrando em nome e a bem de Sua Majestade, 
que este Parlamento se prorogue para terça feira, 24 de 
Agosto próximo futuro, para entaõ se ajunctar: e este 
Parlamento he consequentemente prorogado até terça 
feira 24 de Agosto próximo futuro. 

Ordem em Conselho, regulando o Commercio das Mau-
ricias. 

Presente S. A. R. o Principe Regente em Conselho. 

Porquanto, por um Acto, passado no anuo 57 de Sua 
presente Majestade, intitulado. " Um acto para conti
nuar e extender as providencias de um Acto de Sua pre
sente Majestade, para regular o trafico e commercio no 
Cabo de Boa-Esperança, ate o dia 5 de Junho de 1820, 
e também para regular o trafico da Ilha das Mauricias:" 
he Sua Majestade authorizado, por e com o parecer de 
seu Conselho Privado, por meio de ordem ou ordens, que 
se hajam de expedir de tempos a tempos, dar taes di-
recçoens, e fazer taes regulamentos a respeito do trafico 
e commercio de todas as ilhas, colônias ou lugares, e seus 
territórios e dependências, pertencentes a Sua Majestade, 
ou estando em sua posse na África ou Ásia, para Leste 
do Cabo de Boa Esperauça (excepto somente as posses
soens da Companhia da índia Oriental) quaes a Sua Ma
jestade em Conselho parecessem mais convenientes e sau-

Vot . XXIII. N" 134. B 
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daveis, naõ obstante quaiquer cousa que se contenha 
em um Acto para animar e augmentar os navios e na 
vegaçaõ," nem em um Acto, passado nos annos 7o, e 8o, do 
reynado de Sua Majestade El Rey Guilherme III, inti
tulado" um Acto para prevenir as fraudes, e regular os 
abusos no trafico das plantaçoens ;" nem qualquer outro 
Acto ou Actos do Parlamento, que estejam agora em 
força a respeito das colônias e plantaçoens de Sua Ma
jestade, ou qualquer outro Acto ou Actosdo Parlamento, 
leys, usos ou custumes em contrario: S. A. R. o Prin
cipe Regente, em nome e a bem de Sua Majestade, por 
e com o parecer do Conselho privado de Sua Majestade he 
he servido ordenar e he por esta ordenado, que desde e de 
depois da data desta presente ordem, os navios Britanni
cos, que chegarem a qualquer porto da ilha das Mauricias 
ou suas dependências, de qualquer paiz, que esteja em 
amizade com Sua Majestade, carregados de quaes artigos 
do crescimento, producto ou manufactura de tal paiz (ex
cepto todos os artigos compostos de algudaõ, ferro, aço, 
ou laã de manufactura estrangeira) teraõ faculdade de 
entrar e desembarcar suas cargas e dispor dellas nos mes
mos portos, sugeitas aos direitos, que pelas mesmas se hou
verem de pagar; 

E he outro sim ordenado, que todos esses vasos Bri
tannicos, chegando como fica dicto, teraõ permissão de 
exportar para qualquer paiz estrangeiro, em amizade com 
Sua Majestade, uma carga, consistindo de quaesquer ar
tigos do crescimento, producto ou manufactura da ilha 
das Mauricias ou suas dependências, ou de outros quaes
quer artigos, que ali se tenham legalmente importado, pa
gando aquelles direitos, que sobre elles se houverem de 
pagar: 

E he outro sim por esta ordenado, que os navios per-
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tencentes a subditos de qualquer Estado Estrangeiro em 
amizade com Sua Majestade, seo tal Estado Estrangeiro 
permitir, que os vasos Britannicos façam o trafico como 
fica dicto, entre os portos de tal Estado e a ilha das Mauri
cias, nos mesmos termos como se fosse feito em vasos de 
tal Estado Estrangeiro, teraõ de igual modo permissão de 
importar para os portos da ilha de Mauricias, ou suas de-
pendendias de qualquer porto do paiz a que tal vaso per
tencer, quaesquer artigos do crescimento, producçaõ ou 
manufactura de tal paiz (excepto todos os artigos com
postos de algudaõ, ferro, aço ou laã de manufactura es
trangeira) e de dispor do mesmo nos portos da dieta 
ilha e suas dependências, pagando os mesmos direi
tos, que se houverem de pagar por similhantes artigos 
quando forem importados de tal porto estrangeiro em va
sos Britannicos: e que todo o navio estrangeiro terá per-
missaõ de exportar uma carga, consistindo de quaesquer 
artigos do crescimento, producto ou manufactura da ilha 
das Mauricias ou suas dependências, ou de outros quaes
quer artigos que ali se tiverem legalmente importado, pa
gando os mesmos direitos, que se hajam de pagar por si
milhantes artigos quando forem exportados para taes por
tos estrangeiros em vasos Britannicos: 

He, porém, outro sim, por esta ordenado, e declarado 
que nenhum navio estrangeiro, que pelos termos desta or
dem tenha permissão de exportar uma carga da ilha 
das Mauricias ou suas dependências, terá permissão de 
exportar tal carga para alguma das possessoens de Sua 
Majestade, nem para algum outro porto ou lugar senaõ 
um porto ou lugar pertencente ao Estado ou Potência, a 
que o mesmo vaso pertencer. 

E os Muito Honrados Lords Commissarios do Thesouro 
de Sua Majestade; e os Lords Commissarios do Almi-
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rantado daraõ as direcçoens necessárias, sobre isto, que 
respectivamente lhes pertencerem. 

JAIMES BULLER. 

HESPANHA. 

Decretos por que El Rey despede do Ministério dous Se-
cretarios de Estado. 

V. 
Naõ tendo por bem que o Marquez de Casa-Yrujo, 

meu Secretario interino de Estado e do Despacho, con
tinue por mais tempo neste cargo, tenho resolvido exone-
rállo delle e habilitar por ora para o despacho dos assump
tos, que occorrem, ao Official Maior da mesma Secreta
ria d* Estado, D. Manuel Gonzales Salmon. Têllo-heis 
entendido, e o communicaries a quem competir para seu 
cumprimento, Madrid 12 de Junho, 1819. 

Rubricado pela real Mao. 
A D. Joaõ Lozano de Torres, 

2 o 

Attendendo à quebrantada saúde D. Francisco de 
Eguia,meu Secretario de Estado e do Despacho da Guer
ra; hei resolvido exonerállo deste Cargo e do despacho 
interino da Marinha, concedendo-lhe a Capitania Geral 
do Reyno e Costa de Granada, para que possa realizar o 
séu restabelicimento; e quero que D. Jozé Maria de 
Alós. Tenente General dos meus Reaes exércitos, desem
penhe interinamente o dicto Ministério da Guerra, encar-
regando-se ao mesmo tempo do despacho da Marinha. 
Têllo-heis entendido, e o communicareis a quem compe
tir para seu cumprimento. 

Madrid 12 de Junho. 
Rubricado pela Real Maõ, 

Para D. Joaõ Lozano de Torres. 



( 13 ) 

Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 
LONDRES, 25 de Julho, de 1819. 

Gener Qualidade. Preços. Direitos. 

í ( 

Algodam . 

Anni l . . , 

Assucar 

Bahia por lb. l s . 
Capitania. . 

*} Ceará 
< Maranham .. 
1 Minas novas 
f Pará 
^•Pernambuco 

. . .Rio 
i Redondo . . . 
I Batido 

Mascavado . 
Arroz Brazil 
Cacao i .Pará 
Caffe Rio 
Cebo Rio da Pi ata 
Chifres Rio Grande 

t A 

Rio da Prata, pilha < B 
* C 
<A 

Rio Grande <B 
< C 

Pernambuco, salgados 
Rio Grande, de cavallo 

Ipeoacuanha Brazil. por lb. 
Óleo de cupaiba 
Ourocu 
Pao AiuarelIo. Brazil 
Pao Brazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará . . . 

Tabaco -J e m f o , h a 

Tapioca Brazil.. 

4p. a l s . 5£p. 

S 

4p. 
. l j p . 

l s . 3p. 
l s . 6p. 

l s . 
l s . 
l s . 
l s . 

5 P . 
3 P . 
4p. 
8p. 

42s. a 45s. 
36s. a 38s. 
32». a 31». 

57s. 
108s. 
65s. 
20». 
7p. 
6p. 
6p. 
Sfp. 
7ÍP* 
6p. 
54 s. 

4s. 6p. 
148. Op. 
... l l p . 

60s 
1148. 

50s. 
8p. 
7p. 
6p. 
9|P-
Sfp. 
4P-
6 | s . 
8s. 

à 16s. 
a 3s. 

Os. 3p. a Os. 

61, Os. 
4s. Op. 

81. 
4s, 

^8s. 7p. por 100 lb. 
em navio Portuguez 
on Inglez. 

4fp. por lb. 

) Livre de direito* por 
exportaçam. 

2[>. por 1121b. 
6 ip . por 100. 

| 9 j p . por cour* em 
navio Portuguez ou 
Inglez. 

3. 6Jd. 
Is. l l j p . 

pelo 
lOs, 
6p, 

(direitos pagos 
f comprador. 
( direitos pagos pelos 
< comparado* livre por 
- exportação 

4p. 

Câmbios com as seguintes praças. 
Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris • 
Amsterdam 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 18 
Peças de 6400 reis 3 18 
Dobroens Hespa

nhoes 
Pezos. . . .dictos 0 6 
frita- em barra 

60 
53 | 
54 
25 
11 17 

Hamlimgo 
Cadiz 
Gibrillar 
Gênova 
Malta 

35 10 
37* 
32 
45 

por 
' onça. 

Seguros. 
Brazil. Hida 3Òs. a 35a. Vinda 35» 
Lisboa 20s. 
Porto 20s. 
Madeira 20s. 
Açores 25s. 
Rio da Prata 40». 
bengala 60s 

20s 
20s 
25» 
25*. 
4«». 
« 2 u 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

"NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Life of William Lord Russel 4t0* preço li, lis. 6d. 
Vida de Guilherme Lord Russell, com uma noticia dos 
tempos em que viveo; e um retrato gravado por Fittler. 
Pelo Lord Joaõ Russell. 

Letter to Mr. Robinson on the Com Trade: preço 2*. 
6d. Carta ao Muito Honrado Frederico Robinson, Presi
dente da Meza do Commercio, &c. &c. sobre a politica e 
conveniência de proteger ainda mais o commercio do trigo 
na Gram Bretanha; e sobre a necessidade de rever e 
emendar o ultimo Acto sobre o commercio do trigo, par-* 
ticularmente no que respeita o modo de dar as contas 
officiaes, e estabelecer os termos médios dos preços. Por 
ura commerciante de trigos. 

Assey on the Trade to China ; preço 5s. Sobre o Com
mercio da China e Archipelago da índia; e da falta de 
segurança dos interesses Britannicos naquella parte. Por 
C. Assey, Esc. Secretario que foi do Governo de Java. 
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Cambriensis on the operation of money: 8T0. preço 
. Notas sobre a natureza e operação do dinheiro; 

com as vistas de elucidar os effeitos do presente meio 
circulante, ou moeda corrente da Inglaterra. Destinadas 
estas notas a mostrar, que a penúria nacional he impu-
tavel ao nosso systema de moeda. Por Cambriensis. 

Moore's Lives of Riperda, Alberoni and Pombal, 8T0. 
preço 12Í . As vidas do Duque de Ripperda, Cardeal 
Alberoni e Marquez do Pombal, tres distinctos aventu
reiros politicos do século passado, igualmente notáveis por 
talentos volúveis, e pela vicissitude da fortuna; exhi-
bindo uma vista dos Reynos de Hespanha e Portugal, 
durante uma considerável porçaõ daquelle periodo. Por 
George Moore, Esc. 

Jamieson's Grammar of Logic, 1 vol 12mo. Grammatica. 
da Lógica e Philosophia intellectual, sobre principios 
didacticos; para uso das escholas, e estudantes particu
lares. Por Alexandre Jamieson. 

Bridge's on the Riches of Nations. A população e 
riqueza das naçoens consideradas junctamente, naõ só a 
respeito do seu augmento positivo e relativo, mas tam
bém a respeito de sua tendência na moral, prosperidade 
e felicidade. Por Sir Egerton Bridges, Baronette. 

Leake*s Retearches in Gree*e. 4t0- preço 3/. 3Í . Inda-
gaçoens na Grécia. Secçaõ Ia. Notas sobre a lingua, que 
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se falia hoje em dia na Grécia. 2a. Observaçoens sobre o 
dialecto e literatura dos Gregos Modernos: cathalogos 
de seus authores e obras. 3a. Exemplos de composi-
çoens Romaicas, em verso e prosa, com as traducçoens. 
4a. Sobre o dialecto Izakouico. 5a. Notas sobre a pro-
nunciaçaõ do Grego moderno. Cap Io. Sobre os Alba-
nios, e divisão geographica do paiz. 2o. Sobre a lin
guagem Albanica, com um esboço de grammatica e vo
cabulário. 3 ' . Das línguas Wallachia e Bulgária; com 
um appendiz de notas, e collecçaõ de provérbios do 
Grego Moderno. Por Guliherme Henrique Leake. 

PORTUGAL. 

Compêndio de Historia Natural, em 4 volumes, ador
nado de estampas; com o titulo de Thesouro de Me
ninos. 

Manual doTabelliaõ; ou Ensaio de Jurisprudência Eu-
rematica, contendo a collecçaõ de minutas dos contractos 
e Instrumentos mais usuaes, e das cautellas mais pre
cisas nos contractos e Testamentos. 

LIERATURA GREGA. 

O Senhor Caibo, um erudito Grego, abrio em Londres 
um curso de leituras, sobre a pronunciaçaõ antiga e 
moderna da lingua Grega. A doutrina, que elle se pro
põem estabelecer, he, que a verdadeira pronuncia da lin-
goagem de Homero e Thucydides se naõ deve buscar 
nas escholas Europeas, mas sim entre os mesmos Gregos 
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modernos. Expôs o engano da opinião, de que a con
quista da Grécia pelos Romanos afíectou a pureza da 
lingoagem Grega. Os Romanos se fizeram tam enthusi-
asticos admiradores do povo, que conquistaram, que adop-
taram todas as suas artes e literatura, e consideravam uma 
visita ás escholas de Athenas como de essência na educa
ção da sua mocidade. Estas circumstancias podiam al
terar o character da Lingoa Latina; porque os homens 
se inclinam a imitar ainda as mais triviaes peculiaridades, 
daquelles que admiram; porem nos Gregos, tal respeito 
e veneração da parte de seus conquistadores, obraria 
como orgulhoso incentivo para manter incorrupto tudo 
o que lhes restava depois da perda da liberdade e poder 
nacional. De todas as numerosas fontes de orgulho, 
que a Grécia se deleitava em fomentar, nem as suas artes, 
nem as suas sciencias, nem a sua philosophia, produ
ziram jamais maior ou mais justa admiração do que a 
sua bella lingua. Entaõj se os Gregos desdenhavam 
imitar os seus imitadores, os Romanos, <; com que ab-
horrecimento e desgosto naõ olhariam elles para os seus 
conquistadores, os Turcos ? <j He provável, que o povo 
mais polido e literato da terra copiassse as formas da 
falia, ou os modos da pronunciaçaõ de bárbaros igno
rantes ? Em illustraçaõ deste argumento mencionou o 
Senhor Caibo como um facto, que as characteristicas da 
pronunciaçaõ do Grego moderno, se naõ podem traçar de 
algum prototypo das línguas Latina ou Turca, e deve 
portanto presumir-se, que he a mesma da Grécia antiga. 
Elle insiste em que a differença doestylo, entre os escrip
tores da Grécia antigos e modernos, naõ he prova de al
guma corrupção na pronuncia; e pergunta, se se pôde 
crer por um só momento, porque os escriptos Inglezes 
de Sir Thomaz Moore.ou deSpencer differemdosescrip-

VOL. XXIII. N°. 144. c 
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tos Inglezes do presente dia, que por isso os dous per,,-> 
dos da lingua Ingleza tivessem differente pronunciaçaõ 
Elle se esforçou em mostrar, que a theoria de Erasmus, 
sobre que he fundada a pronunciaçaõ Grega Europea, 
foi construída sobre factos enganosos: e ao mesmo tem
po que concede o devido louvor ao eminente restaurador 
das letras, expressou grande desprezo, facilmente excusa-
vel em um Grego, por um natural de Rotterdam, que 
emprehendeo decidir como se devia pronunciar o dia
lecto Attico. A matéria he mui interessante na republi
ca literária, e para os que saõ inclinados â literatura 
Grega; e se os argumentos nos naõ parecem conclusivos, 
com tudo saõ de muito pezo. Pelo menos he certo, que 
a pronuncia Europea do Grego naõ pôde ser correcta; 
porque naõ exprime nenhuma daquellas belezas da ver-
sificaçaõ Grega, sobre que tanto trabalham os críticos da 
Grécia. 

NOVO COMETA. 

Observou-se em Inglaterra um cometa, que passou o 
meridiano par baixo do polo, no Real Observatório de 
Greenwich, sábado 3 de Julho cerca da meia noite, 
quando o seu lugar se determinou da maneira seguinte:— 

Observaçoens feitas no Real Observatório de Green
wich, sobre o novo cometa; aos 3, 11, e 13 do mez se ob
servou no Meridiano abaixo do Polo. 

1819. 

Julho 3 
. 7 

11J 

13 

Longitude. 

3s. 1V> T 44" 
3 14 55 53 
3 1845 10 
3 20 39 38 

Tempo médio de 
Observaçam. 

12.h. 6m. 55". 3'" 
11 53 2 0 
12 6 7 4 
12 5 29 3 

Ascençam 
Recta do Co

meta em 
tempo. 

6h. 51' 35" 6'" 
7 8 9 5 
7 22 20 2 
7 «8 34 5 

Decliua-
çamNorte. 

43° 41' 13" 
48 17 41 
50 31 22 
51 7 31 

Longitude 

3s.9*>.56'3" 
3 12 28 51 
3 14 40 43 
3 15 40 15 

Lati
tude 

Norte. 

20.39.54 
25 3 3 5 4 
28 6 5 
28 51 30 
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Espírit des Instituiions Judiciaires de V Europe $ «"*, 

(Continuada de Vol. XXII. p. 609) 

Vimos como o Author, no livro primeiro de sua obra, 
havia traçado a historia dos estàbelicimentos feudaes, e 
mostrado a origem e progressos dos feudos. No livro 
segundo passa o A. a descrecrever. " A ordem judicial 
dos antigos Germanos, tanto antes como depois da con
quista do Império Romano." 

O Capitulo primeiro expõem a ordem judicial dos Ger
manos, segundo refere Tácito; e classifica as formas ju-
diciaes, que actualmente existem na Europa da maneira 
seguinte :—(p. 252). 

" Quanto ás instituiçoens judiciaes actuaes da Europa, basta 
um momento de attençaõ para as achar repartidas em tres classes 
ensencialmente distinctas ; aqueilas em que o direito de julgar he 
confiado em parte á massa inteira do povo, e naõ exclusivamente 
a magistrados ; aquelles em que este direito he como propriedade 
e apanágio de corpos da magistratura, que reúnem ao direito 
de terminar os processos, a espontaneidade ; aquelles, em fim, em 
que as sentenças saõ dadas unicamente por juizes nomeados, 
mas que naõ podem interpor sua authoridade senaõ quando saõ 
requeridos, seja pelas partes civis e particulares, seja pela parte 
publica, nos casos em que se interesse a sociedade toda." 

" As primeiras destas instituiçoens saõ as da Inglaterra, 
aonde os cidadãos intervém por si mesmos em todas as senten
ças, e concorrem nos deveres da magistratura ; as segundas, aa 
de Alemanha, aonde os Juizes, nomeados de uma maneira ou de 
outra, exercitam naõ somente as funcçoens judiciaes, mas podem 
proceder ex officio, em casos que lhes naõ saõ submettidos; ou 
segundo as formas, que elles prescrevem ás partes interessadas -
onde a ley dá ao interesse geral da sociedade a preferencia sobi e 
os interesses de cada particular ; as terceiras saõ as da França, an-
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tiga ou moderna e dos Paizes-Baixos, segundo as quaes os ma
gistrados saõ unicamente constituidos para julgar a requirimento 
de quem a causa pertence, sem espontaneidade alguma, sem 
poder de exceder os requirimentos formados, sem sair da ques
tão que lhes he sabmettida ; e aonde a parte activa da magistra
tura forma um corpo distineto e separado, conhecido debaixo do 
nome de ministério publico." 

O A. deduz todas estas differentes formas dos custu-
mes dos Germanos, modificados de varias maneiras; e 
por isso vem a ser mui importante entender bem as ins
tituiçoens daquelles povos, aonde se deve ir buscar a ori
gem destes estàbelicimentos modernos. 

A difficuldade de poder examinar bem estes custumes 
em sua origem, resulta da falta de escriptura naquelles 
povos. As suas leys passavam de pays a filhos por tra-
dicçaõ oral, a que chamavam Euva; e as pessoas, que re
montam as leys escriptas a tempos mais antigos, naõ 
passam do século sexto, ou, como querem alguns dizer, 
da ley Salica, no principio do século quinto, o que naõ 
parece assás claro. Carlos Magno, no fim do oitavo ou 
principio do nono século, mandou colligir as leys de 
muitos destes povos, que até entaõ só andavam na me
mória do velhos. 

Do pouco, porém, que diz Tácito nesta matéria, se colhe, 
que os Germanos se faziam j ustiça por suas maõs, posto 
que em causas civis, pouco importantes, decidissem seus 
magistrados ou principes; e no conselho da naçaõ se fi
zessem as accusaçoens de crimes capitães. Quanto às 
formulas judiciaes, tanto abhorresciam as dos Romanos 
que os poucos ,que lhe estiveram sugeitos, quando recu
peraram a sua liberdade, se vingavam dos advogados 
com mais crueldade do que de nenhuma outra classe de 
Romanos. 
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No Cap. 2. mostra o author a origem do poder judi
cial, em geral: antes de entrar na historia da legislação 
a este respeito, entre estas naçoens barbaras do Norte. 

Pelo que considera os rudimentos deste poder judicial 
em abstracto, considerando um povo livre, guerreiro, 
e cujos custumes indicam ainda a falta de civilazaçaõ. 

No estado quasi inculto de um povo, alias guerreiro de 
profissão, naõ ha nada mais natural do que o procurar 
cada indivíduo satisfazer por si mesmo, e por meio da 
força, as injurias ou damnos, que outrem lhe causase, e 
se cada uma das partes chamasse a si seus parentes e ami
gos, para entrar na contenda, teríamos a guerra particular, 
a que os Germanos, como temos visto, chamavam faida. 

Portanto mui bem observa o A. em uma nota a p. 261, 
que he errada a opinião daquelles, que deduzem a origem 
do faida dos combates judiciaes; porque destes naõ 
falia Tácito, ao mesmo tempo que menciona as disputas 
e guerras-de familias, e um author tam judicioso como 
Tácito, naõ deixaria de ter lembrado este custume, tam 
estranho das leys Romanas, se elle existisse entre os Ger
manos. 

O primeiro passo, para o estabelicimento judicial, se
ria, na hypothese do nosso A., a escolha de árbitros de 
consentimento de ambas as partes. 

Isto suppôem ja um melhoramento de civilização; e 
ainda assim, o poder desse juiz arbitro só lhe podia pro
vir da voluntária resignação das partes interessadas: 
porque o homem livre naõ podia reconhecer superior. 

Os inconvenientes deste estado de sociedade deviam 
ser sentidos pela communidade, ja na falta dos homens, 
que morressem nestas guerras particulares, ja nos obstá
culos que taes dissençoens occasionariam, sendo neces
sária a uniaõ de todos para qualquer guerra estrangeira. 
Logo devia ser matéria da maior ponderação para os ca-
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becas do Estado, o procurar meios de extinguir, ou ao 
menos moderar, os males destas guerras particulares. 

O meio mais obvio seria, segundo o nosso A., fixar a 
indemnizaçaõ ao lesado, obrigallo a recebella, e forçar 
o oppressor a prestar esse sacrifício, usando para isso do 
poder de todaa sociedade combinada. Com effeito, acha-se 
isto emplificado no Capitular de Worms, pelo Imperador 
Luiz Debonaire, em 829, parte 3.* Cap. 8, aonde se diz, 
que acontecendio algum homicídio o Conde do lugar fará 
pagar a composição, e terminar a faida por um jura
mento, ou remettendo ao Imperador, para mandar ao des
terro, a parte que se naõ quizer sugeitar. 

A indemnizaçaõ éra fixa arbitrariamente em cada caso 
que acontecia, mas ao depois determinou-se por antici-
paçaõ, como regra geral para todos os casos de uma mes
ma natureza, e este custume de pagar as offe nsas a d-
nheiro era j a conhecido entre os Germanos, nos tempos que 
Tácito descreve; e a determinação destas indemniza
çoens fazia a maior parte das leys dos antigos Germanos, 
de que Marculfo nos deixou muitos monumentos. 

O ultimo passo, neste progresso de civilização, foi o 
deixarem os árbitros de serem nomeados pelas partes 
interessadas, mas sim pelo povo nos Governos Republi
canos ou pelos reys nos Governos Monarchicos. 

N o Cap. 3o . considera o A. as conseqüências das cir
cumstancias particulares dos Germanos, e a jurisdicçaõ 
pessoal. Nisto he sempre preciso ter em visita, que os 
Germanos eram mais afferrados â sua liberdade individual 
do que outro algum povo antigo ou modermo, que se 
conheça: e esta circumstanciaserve para explicar, como 
ainda depois de estabelecido o poder judicial, deixaram 
as leys tantas excepçoens em que os particulares se po
diam fazer justiça a si mesmos. 

0 castigo maior entre os Germanos éra a expulsão da 
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sociedade; o que ao mesmo tempocomprehendiaa guerra 
de todos contra o indivíduo expulso; porque, como j a vi
mos, estrangeiro e inimigo eram synonimos. O capitular 
dos Saxonios de 797 art. 8. diz expressamente, que se po
dia lançar fogo â casa do que recusasse obedecer ãs or
dens dos superiores; quando a inviolabilidade do domici
lio de cada cidadão éra o privilegio mais sagrado; do 
que as leys de Portugal mostram signaes em muitas partes: 
por exemplo a Ordenação do Liv. 3. lb. 9. § fin, em que 
se declara nulla a citação feita por Porteiro ao que está 
em sua casa, sendo necessário para isso um official de jus
tiça de maior graduação: exepçoensestas a favor da casa 
própria, de que estaõ cheias as legislaçoens de todos os 
paizes da Europa, cujos custumes se derivam dos antigos 
Germanos; e o Inglez diz, ainda hoje em dia, my house 
is my castle, a minha casa heo meu castello. 

Quando os Germanos conquistaram as provincias Roma
nas, conheceram a superioridade de suas instituiçoens, mas 
eram demasiados soberbos estes bárbaros, para as adop-
tarem; e por outra parte naõ podiam conservar os con
quistados ein existência; sem os deixar viver segundo as 
leys do paiz: isto fizeram, contentando-se com lhe tirar 
as armas. Mas vejamos como o A. expõem a situação 
dos conquistadores nesta epocha, em suas mesmas pa
lavras, p. 274. 

" A situação em que se achavam os Bárbaros, que tinham 
invadido o território Romano, era a mais singular. Antigamente 
estavam as suas naçoens circumscriptas a estreitos limites ; com 
rey, ou sem elle, eram compostas de nobres e homens livres, que 
levavam em seu séquito escravos, nascidos de pays escravos, ou 
feitos prisioneiros na guerra, ou livres por nascimento, mas 
que se haviam sugeitado a esta condição por necessidade ou por 
satisfazer á sua paixaõ pelo jogo, a que eram mui addictos: naõ 
conheciam senaõ estas condiçoens. Depois de haver tomado 
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posse de provincias muito extensas e mui populosas, aonde o nu
mero de habitantes excedia muito o dos vencedores, e aonde as 
propriedades passavam além de sua avidez, começaram a apos
sar-se de partes destas propriedades, naõ por provincias, mas 
sim uma parte integrante de cada possessão. Esta parte, que se 
chama Sors Barbarica, nos escriptos daquelle tempo, éra as-
signada aos individuos, e o Bárbaro a quem tinha tocado uma 
parte da propriedade de qualquer Romano, vinha estabelecer-se 
como coproprietario pro indiviso, e se chamava hospes. Se
gundo a avidez dos primeiros bárbaros, a parte que lhe tocava 
éra maior ou menor, e se alguns se contentavam com o terço 
das propriedades territoriaes, como os Godos na Itália; outros, 
com o os Visigodos, naõ deixavam aos infelizes habitantes senaõ 
o terço de suas possessoens : entre tanto parece que, em geral, o 
numero dos primeiros éra tam pequeno, que todas as posses
soens dos vencidos naõ foram occupadas a um mesmo tempo, 
restando ainda bastante para satisfazer os Germanos, que che
gavam depois, a parte que lhes tocava destas conquistas. Naõ 
temos provas do que se passava em todas as provincias; e he 
mui possivel, que em algumas se contentassem com uma parte 
das rendas, e deixassem a propriedade aos Romanos, e como a 
parte, que os bárbaros exigiam, se regulava sempre por terços, 
quer elles deixassem um aos vencidos, quer tomassem um para 
si, he crivei que esta imposição he o que os historiadores da
quelle tempo entendem por terticc." 

Assim temos, que os povos conquistados, naõ entran

do a fazer parte da naçaõ conquistadora, trabalhavam para 

ella, e para poder trabalhar se lhe concedia o uso das 

leys Romanas; visto que as dos bárbaros lhes naõ podiam 

ser applicaveis, pela grande diversidade dos custumes, 

entre estes dous povos. As vezes este gozo do direito 

Romano éra expressamente estipulado, e se concedia 

aos refugiados, como consta do Capilutar de Carlos o 

Calvo, de 844 a favor dos Hespanhoes, art. 3. 
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Aqui temos ja uma mixtura de duas Legislaçoens; 
mas isto naõ he tudo. Succedia algumas vezes, que a 
invasão, ou fosse feita por algum guerreiro particular, ou 
por algumas das muitas naçoens de Germanos, o exer
cito invasor éra muitas vezes accompanhado por indi
viduos de outias naçoens, e feita a conquista, estes naõ 
faziam parte da naçaõ conquistadora, e se ficavam con
servando como separados, posto que vivendo na mesma 
provincia, usando de suas leys e custumes. 

A immensa população, que saio destas naçoens da 
Germania, para as conquistas das provincias Romanas, 
na África, Itália, Galias, Hespanha e Gram Bretanha, 
fez tanta falta no paiz, e enfraqueceo por tal maneira os 
que ficaram em seu paiz natal, que, a pezar de seu espi
rito guerreiro naõ puderam resistir a outros bárbaros do 
Norte, que os vieram atacar em seus territórios. Na
çoens inteiras ficaram assim extinctas no seu território, 
e só restos dellas establecidos em outros paizes. Daqui 
vem a grande mixtura na legislação, nas leys geraes de 
Carlos Magno, leys Lombardas do mesmo Imperador, 
obrigatórias somente para os Lombardos, e capitulares 
addidos á ley Salica, â ley Ripuaria, â ley dos Alema-
nos, os capitulares dos Bávaros, dos Saxonios, e um ca
pitular contendo as disposiçoens relativas á ley Salica, 
Romana e Gombella ou dos Bourguingons em 813. 

No meio desta confusão, os ecclesiasticos usaram sem
pre do direito Romano, o que lhes foi expressamente 
concedido pela ley Ripuaria t t 58. art. 1.; pela ley Lom-
barda art. 55, e outras. Havia mesmo leys pessoaes, 
que só diziam respeito a individuos, no que respeitava os 
bens pessoaes; e entaõ se fundavam as decisoens nas 
leys do paiz natal do indivíduo. 

No capitulo 4o tracta o A. da jurisdicçaõ voluntária e 
VOL. XXIIT. N°. 134. D 



26 Literatura e Sciencias. 

contenciosa. Neste objecto limitar-nos-hermos a notar, 
que o A. explica pela ignorância da escriptura naquelles 
povos, a grande influencia que deo aos magistrados na 
jurisdicçaõ voluntária. Naõ sabendo os individuos ler 
nem escrever, viam-se na necessidade de formalizar seus 
contractos particulares ante os magistrados, para que 
estes informados assim dos factos pudessem ao depois 
decidir as disputas originadas de taes actos, nem pre
cisar de maiores provas: daqui veio, que na legisla
ção derivada destas naçoens se acham muitos mais actos 
particulares submettidos ã jurisdicçaõ dos magistrados 
para serem legaes, do que se exigia pela legislação Ro
mana ; isto continou entre os povos Germanos, até que 
o conhecimento de lere escrever se fez mais geral; entaõ 
se nomearam Notarios e Tabelliaens, ante os quaes se 
legalizavam muitos actos, que dantes se faziam somente 
ante os magistrados. 

As provas da innoeeneia, os testemunhos para a absol
vição, chamados confuratores, saõ o objecto do Cap. 5o. 

Uma circumstancia peculiar da legislação dos Ger
manos, e de que naõ ha exemplo em outros povos, he o 
custume de admittir os reos, tanto nas causas civis como 
nas criminaes a repellir as asserçoens de seu antagonista, 
prestando um juramento, e trazendo também a jurar sua 
innoeeneia outros homens livres. 

O A. se dilata neste capitulo a mostrar o numero des
tas testemunhas, chamadas furatores, confuratores, sa-
cramentales, consacramentales, col/audantes, purgatores, 
compurgatores, que se exigiam em diversos paizes, e nas 
diversas causas. E fundando-se nas provas colligidas por 
Eccard, em suas notas ao titulo 50 da ley Salica, he de 
opinião, que este custume singular dos Germanos éra 
anterior â introducçaõ do Christianissimo entre aquelles 
povos. 
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O A. deduz este custume da organização civil dos Ger
manos, como vimos no livro primeiro. Achando-se o 
povo dividido por decurias, centúrias, e condados; e 
sendo os habitantes de cada divisão responsáveis in soli-
dum pelas conseqüências de qualquer crime, commettido 
na sua divisão, quando se naõ podia descubrir o perpe
trador, eram todos interessados em buscállo; e se elles. 
decidiam, que o accusado éra innocente, tomavam por 
isso sobre si a responsabilidade, e davam pelo seu nu
mero maior ou menor pezo á sua deposição. 

Depois de expor este absurdo custume, e explidar sua 
origem pela divisão do povo, acima mencionada, passa o 
A. no Cap. 6o. a tractar de outro custume dos Germanos 
ainda mais absurdo, que he o Juizo de Deus e a Orda-
lia. 

" Tácito (diz o A. a p. 311.) fez ja aos Germanos o re-
proche de serem extremamente supersticiosos. Elles honravam 
as mulheres inspiradas, e davam-lhe um culto quasi divino. 
Vimos diz elle, em tempo de Vespasiano, Veileda, que entre 
grande parte dos Germanos éra olhado como ente sobre-natural: 
em tempos ainda mais remotos deram a Aurina, e a muitos 
outros, naõ uma homenagem lisongeira, mas um culto Divino. 
Tinham seus bosques sagrados, e obsevavam escrupulosamente 
os auspicios. Ramos de avores fructiferas, os rinchos dos 
cavallos, o êxito de um combate particular com um prisoneiro 
tomado ao inimigo, lhes serviam de indicios do futuro. Muitos 
outros authores da antigüidade confirmam este testemunho, e o 
mesmo Tácito dá as provas, nas suas obras históricas. 

Como a superstição dos Germanos continuou ainda de
pois da sua conversão ao Christianismo, daqui deduz o A. 
a origem dos processos judiciaes chamados Juízos de 
Deus. Os Germanos naõ adoptáram o Christianismo 
todos a um tempo, e Carlos Magno no fim do século 8. 
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obrigou os Saxonios à força d*armas a que se baptizassem: 
muitos continuaram em seu culto antigo apezar da ab-
juraçaõ publica; outros misturavam com o Christianismo 
parte de seus ritos pagaõs, e todos accreditavam mais ou 
menos nos seus impostores adivinhadores, mal de que 
naõ eram isentos os mesmos legisladores. 

A crença nestes advinhadores he provada por todas as 
leys provenientes dos Germanos : em umas se determina 
qual devia ser seu salário (Leys dosBourguignons titulo 
8o) ; em outras se lhe manda pagar o valor da cousa fur
tada, quando pelos signaes do advinhador naõ fosse acha
da (D°. t t 16. a r t 3.) em outras em fim se prohibiam os 
advinhadores, naõ como impostores, mas como agentes 
do diabo: o que tudo prova a superstição, mesmo dos le
gisladores, que criam nestes poderes imaginários dos ad-
vinhos. 

Com a introducçaÕ do Christianismo naõ se destruí
ram estas ideas, mas simplesmente se modificaram: o 
que mostraremos com um exemplo do A. Diz Tácito, 
que um dos modos de advinhaçaõ entre os Germanos, 
éra lançar sobre um panno branco uns pedacinhos de pão, 
julgando depois o advinhador pela combinação fortuita 
das varinhas, o futuro, que se desejava saber: Herodoto 
diz o mesmo dos Scytas: e Amiano Marcelino refere este 
custume do Alanos. Agora, acha-se, nas leys dos Frisons 
titulo 14. art. 1., que uma destas varinhas devia ser mar
cada com uma cruz; isto foi a modificação causada pela 
adopçaÕ do Christianismo. 

Daqui veio, que, naõ havendo provas bastantes para 
condemnar algum reo, accusado de crime grave, mas sup-
pondo-se que os indicios tinham assas pezo, para que naõ 
fosse logo absolvido, recorriam os Germanos aos advinha
dores ou Juizo de Deus. 

No tempo da sua idolatria recorriam os Germanos 
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para este fim aos seus advinhadores e sacerdotes; con
vertidos depois ao Christianismo, usavam de relíquias 
de sanctos, ou de pôr as taes varinhas sobre o altar, ou 
outros actos similhantes: daqui passaram ás provas como 
se explica o A. a p. 316. 

" Depois de ter adoptado a sorte como meio judicial, 
naõ faltava senaõ um passo para admittir provas, das 
quaes dependesse o juizo ou sentença, sobre o gráo de 
culpa. A crença geral suppunha uma intervenção Divi
na, e admittia que o Ente Supremo sustentava a inno
eeneia do accusado, ou confundia o crime: daqui veio 
conhecerem-se estas provas pelo nome de juízos de Deus 
judicia Dei, ou, juízos por excellencia, ordalia da palavra 
Holandeza oordeal, em Alemaõ urtheil, juizo; estas pro
vas, que parece deduzirem-se do tempo do paganismo, po
diam tanto menos ser regeitadas quanto a Escriptura Sa
grada offerece exemplos similhantes, que parecem favo
recer esta superstição." 

Os nossos limites nos naõ permittem seguir o A. neste 
capitulo, em que refere varias formas destes juízos de 
Deus, provadas pelas leys antigas, capitulares e ontros 
monumentos históricos: mas referiremos ura exemplo 
em suas próprias palavras, para mostrar o modo de pensar 
daquelles tempos. 

" Uma das provas mais communs êra a da Cruz: a 12a. das 
formulas antigas de Marculfo falia disto expressamente; parece 
que os pretendentes eram postos em frente da Cruz, e o que caia 
no chaõ primeiro se julgava condemnado pela intervenção divina. 
Esta prova estava muito em uso, e se tracta delia em muitas leys 
emonumentos daquelle tempo; Ughelli, Itália Sacra, tom. 5.p. 
610, nos conserva a formula por inteiro. 

Tractava-se de uma disputa entre o Bispo e Clero de Verona, 
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por uma parte, e o corpo da municipalidade da outra, sobre a 
obrigação de construir os muros da cidade; e conveio-se era deixar 
a decisão ao juizo de Deus e do Espirito Sancto. Dous clérigos 
moços foram escolhidos, ambos de custuru.es irreprehensiveis, e 
postos na igreja de S. Joaõ Baptista, diante da Cruz, aonde fi
caram desde o principio da missa. O que tinha sido escolhido 
pelo Bispo conservou o seu posto até o fim da paixaõ, mas o que 
representava a cidade, naõ podendo manter-se de pé por mais 
tempo, caio como morto no meio da paixaõ, com o que ganhou 
a causa o Bispo e Clero. No em tanto Luiz de Bonaire nos capi -
tulares ait. 102, prohibe esta prova como sacrilégio, e contraria 
á reverencia devida ao mysterio da crueificaçaõ; prohibiçaõ que 
prova assas o espirito do tempo, nisto; porque reconhece o prin
cipio da admissão de taes provas, e naõ he applicavel aprohibiçaõ 
senaõ i prova de cruz. Alem disto como muito bem provou Ba-
luzio, nas suas notas ao dicto capitular, a abolição na prova 
da cruz naõ foi observada senaõ na Itália, e nos paizes mais vizi
nhos á sede do Império, que entaõ estava fixa em Aix-la-Cha-
pelle. 

Outras provas mais cruéis, de metter o braço nú em 
agoa fervendo, andar descalço por cima de ferros em braza, 
&c, eram muitas vezes illudidas, pela habilidade do que 
passava por ellas; ou pelo coluio dos que tinham a seu 
cargo presenciallas. 

Naõ deve omittir-se que a Igreja mesmo authorizava 
estes custumes, como se vê pelo Concilio de Rheins Cap. 
11 ; e o Glossário das leys Inglezas de Wilkins, na palavra 
Ordalium, dá as formulas e o ritual da Igreja, para a 
consagração destes juízos. Foi só depois do século 13, 
que começaram a apparecer decretos de Papas e de Con-
cilios, prohibindo estas provas no exame da verdade dos 
processos, eo A. em uma nota a este Cap. p. 322, assevera 
que lhe foi impossivel fixar com exactidaõ a epocha, em 
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que estas provas judiciaes deixaram de ser admittidas nos 
tribunaes, e julga ser provável, que este custume se abolio 
gradualmente, pondo-se pouco a pouco em desuso, em 
diferentes epochas, nos diversos tribunaes de um mesmo 
paiz. 

No capitulo 7m o tracta o a A, de outra espécie de prova 
judicial, deduzida dos custumes destes povos bárbaros j 
e vem a ser o combate judicial, nos processos civis e 
criminaes, em falta de outras provas, uso este que he 
da mais remota antigüidade, segundo a opinião do A, 
posto que Muratori (Ant. Itali, Dise. 36) oattribua aGom-
baud ou Gundebaldus, author da ley dos Bourguignons. 
Com effeito, sendo aquella ley somente para aquelle povo, 
e sendo o custume dos duelos geral em todos os povos 
Germanos, he preciso buscar a sua origem em outra fonte 
commum a todos elles. 

O A. regeitando a opinião daquelles, que deduzem a 
origem do combate judicial do custume (na verdade geral 
entre povos bárbaros) de decidirem pela força suas dis
putas particulares, naõ adoptando também a conjectura 
de Montesquieu, que esse custume proviesse do desejo 
de evitar os juramentos ; assim como outras hypothe-
ses, nos dá a sua opinião a p. 327 nas seguintes pala
vras. 

" Cremos ter descuberto a origem do combate judicial, nos 
custumes dos antigos Germanos, descriptos por Tácito. Quan
do um povo estava em guerra, havia o custume de interrogar os 
anspices sobre o seu êxito. Cuidava-se em apanhar, de qual
quer modo que fosse, um homem da naçaõ inimiga, e, depois de 
o ter aimado á maneira de seu paiz, o faziam pelejar com um 
guerreiro escolhido da naçaõ, que queria consultar a sorte; o 
êxito deste combate singular éra considerado corno prognostico 
da guerra. Do auspício ou meios de chegar ao conhecimento 
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das causas futuras naõ ha senaõ um passo, para chegar á advi-
nhaçaõ das cousas ocultas, como ja vimos : no momento em que 
se créo, que o êxito do combate naõ dependia unicamente da 
força e habilidade dos combatentes, mas sim que o vencedor 
gozava do favor especial do Céo, que a mesma divindade se 
interesava na sorte dos combatentes, éra simples o ver na pes
soa do vencedor o triumpho da virtute sobre o crime ; e o fun
damento desta idea, por mais deshonrosa que fosse á divindade, 
naõ deixava de ser mais moral do que commumente se sup
pôem. 

Temos pois que o combate judicial he uma espécie de 
prova por juizo de Deus, e como as outras deste gênero, 
deduzido da persuaçaõ da verdade dos auspicios ou ad-
vinhaçoens; o que he mui differente do combate pessoal 
em duelo, quando os disputantes se resolvem a decidir 
por sua força a questão; e tanto assim, que a prova pelo 
combate judicial, se achava algumas vezes ordenada 
em alternativa com a prova pela cruz; como o A. mos
tra por muitos exemplos de capitulares, aonde se acha 
aut in campo, aut in cruce. Se o combate judicial teve 
a preferencia, sobre as outras provas do juizo divino, foi 
isso devido ao espirito guerreiro da naçaõ, ao uso dos 
torneios e justas, em que os monarchas podiam mostrar 
sua magnificência, e a outras circumstancias acciden-
taes desta natureza. 

Por este mesmo espirito cavalleiresco dos tempos, e 
por uma contradicçaó tam commum no espirito humano, 
ao mesmo tempo que o resultado de tal combate se 
olhava como decisão da divindade, os espectadores esti
mavam ver vencedor o que melhor manejava as armas 
e estas eram escolhidas segundo a graduação dos comba
tentes : os cavalheiros eram armados de todas as armas 
lança, espada, adaga, e escudo: montados em seus ca-
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vallos de batalha : os escudeiros tinham somente espada 
e rodella; e combatiam a pé : os villoens pelejavam com 
cajados ou facas, que mui bem sabiam manejar. 

Naõ entraremos mais nos absurdos destes principios: 
os que naõ podiam combater, como as mulheres, crian
ças, corporaçoens, ecclesiasticos, tinham seus advoga
dos, isto he, pessoas, que combatiam por elles; estes 
campeoens, pelo Io. capitular de 819 art 10; se perdiam 
a causa, deviam ter a maõ cortada, &c. 

He porém essencial o observar com 0 A. de que o 
combate naõ éra só para provar a innoeeneia do accusado 
nos casos crimes, mas também nos casos pummente 
civis, sendo a ley do Alemanos a primeira em que se 
ordena esta prova, para decidir os limites de bens de 
raiz. Depois elevou-se isto a um ponto ainda maior; 
e he bem sabido que, na Hespanha, a questão sobre o 
admittir-se na Igrega o ritual Mosarabico, e na Itália a 
do direito de representação dos filhos na suecessaõ dos 
pays, foram decididas por duello, sendo os campeaens, 
nomeados ex officio. 

Ao principio a Igreja oppoz-se a isto,mas por fim os 
Papas e os ecclesiasticos cederam a este custume geral, 
e naõ só o permittiram mas se sugeitaram a esta forma 
de decisão. Foi somente no século 16°: que o Papa Jú
lio II prohibio os duellos, como combate judicial, em 
seus Estados. Em Inglaterra, nunca se abolio, e foi 
allegado nos tribunaes recentemente, de maneira que foi 
preciso abolillo por um acto do Parlamento de 20 de 
Abril de 1818. 

No capitulo 8.v0 tracta o A. do primeiro estado da or
ganização judicial dos Germanos, e distingue cinco epo-
chas essencialmente differentes. Ia. quando as causas cri-
minaes eram decididas por toda a naçaõ e omaiorcasti-

VOT.. XXIIT. N". 124. E 
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go era a expulsão da sociedade, quando o culpado nao 
indemnizava o queixoso; esta foi a origem da pena de 
morte. O decreto de Childeberi de 595 art. 7 diz, fallan
do do ladraõ de estradas, quomodo sine lege involavit sine 
lege moriatur. 

A segunda epocha tracta o A. no capitulo 9o. Acon-
teceo isto, quando as pequenas naçoens dos Germanos 
augmentaram por tal maneira que ja os processos senaõ 
podiam fazer por todo o povo, entaõ foi preciso introdu
zir nova organização judicial. Os chefes destes estados 
nomeavam magistrados, para fazer suas vezes nas provin
cias, e estes magistrados se chamavam Graffs ou Condes. 
O Conde presidia as assembleas da provincia que gover
nava, tanto para as cousas da guerra, como para a decisão 
das causas civis ecriminaes. Com tudo nem por isso ficou 
em desuso a assemblea de toda a naçaõ, aque se chamava 
placita, posto que este mesmo nome se estendeo depois 
as assembleas dos condados, que entaõ se chamavam pla
cita minora. Depois para melhor distincçaÕ se chama
vam as assembleas de toda a naçaõ Estados Geraes e 
Parlamentos. 

Com o andar do tempo os mesmos condados tiveram 
subdivisoens, e em cada uma dellas havia a sua assemblea 
particular, debaixo do nome detynghadus,fri borgos heo-
fod, &c. Assim quando o negocio excedia por seu inter
esse os limites desta subdivisão, éra decidido pela assem
blea do condado; e se éra de interesse geral se remettia 
à assemblea geral da Naçaõ. 

Assim vemos, que a natureza da causa éra quem deci
dia a jurisdicçaõ quedevia decidir.e como as apellaçoens 
foram introduzidas mui posteriormente, he pelos principios 
acima expostos que se podem explicar os differentes gráos 
dejurisdicçaõ, nos primeiros seculos,conhecidos pelo nome 
de idade media. E como a morte natural e civil interes-
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sava a toda a sociedade, estes casos nunca eram decididos 
nas assembleas menores; o que o A. mui bem prova por 
muitos capitulares daquelle tempo. Eis aqui porque os es
cravos, estrangeiros e em geral os que naõ eram Arimans, 
se podiam condemnar á morte no tribunal do Conde; por
que naõ faziam parte da naçaõ. 

Continuar-se-ha. 

ECONOMIA POLÍTICA DE MR. t lMMONDE. 

LIVRO III. 

Que tracta dos Monopólios. 

CAPITULO I. 

Da Legislação do Commercio. 

Conta-se que um Membro mui distineto do Governo 
Britannico, para mais bem quisto se fazer do povo, pre
tendeo escorar-se no favor do commercio, e dirigindo-se 
aos negociantes de uma grande cidade, perguntou-lhes <*que 
desejavam elles que se fizesse para aj udar os seos interesses? 
O melhor favor, responderam elles, que nos podeis fazer 
para distinguir a vossa administração, animar o commer
cio, e fazer o bem da naçaõ inteira, he esquecer-vos de 
nós: nenhum favor nos poderão fazer as Leys, que esti
memos tanto como a liberdade, em que nos deixará o 
seo silencio. 

Taõ nobre resposta faz a maior honra que he possivel 
aos nogociantes que a deram; a liberdade, que elles pe-
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diam para o Commercio hecom effeito o maior beneficio, 
que um Governo pode conceder a toda naçaõ. 

Entre os povos da Europa moderna, os maiores obstá
culos ao desenvolvimento da industria, e que lhe causam 
maior damno, tem-lhes, provindo da mania de quasi todos 
os Legisladores quererem dirigir o commercio, que nao 
he da competência das Leys, e ter na maõ a balança des
tes interesses particulares, que, quando saõ livres, tendem 
sem nenhum esforço ao bem geral. 

Porém, naõ se deve esperar que os negociantes respon
dam sempre de uma maneira taõ nobre e desinteressa
da; posto que o interesse de uma naçaõ commerciante 
peça que os deixem em liberdade, o interesse particular 
de cada um d' elles pediria muitas vezes, que se poses-
sem toda a casta de impecilhos, assim aquelles que lhes 
podessem fazer concurrencia, como aquelles com quem 
tivessem de tractar. O Monopólio, que he a ruina de uma 
naçaõ, he um manancial de opulencia para aquelle a 
quem se concede. Perguntar a um monopolista se lhe 
conviria augmentarem-lhe os seos privilégios, seria o 
mesmo que perguntar ao que arrenda uma Commenda, se 
julgaria a propósito beneficiarem-lhe as terras, que lhe 
pertencem, 

Naõ se pode esperar do homem, que prefira sem
pre os interesses do publico aos seos próprios; e quando 
elle fosse assas honrado para assim constantemente o fa
zer, por pouca duvida que admittisse uma questão, que 
se lhe propozesse, seria difficil que o seo juizo se lhe naõ 
offuscasse pela contrariedade destes dous interesses. 

Quasi toda a Legislação actual do Commercio naõ he 
senaõ uma creaçaõ de dirlerentes monopólios, e estes qua
si todcs o resultado das petiçoens dos negociantes. Ainda 
se naõ tem chegado a entender, que, quando se tracta ou 
de os manter, ou de estabelecer outros novos, se deve con-
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sultar o parecer dos consumidores, muito antes que o dos 
negociantes: e que antes de se passar uma Ley desigual 
se deve, a querer ser justo, tractar primeiro de obter o 
consentimento daquelles que perdem, do que daquelles que 
ganham com ella. 

Quando o commercio começou a renascer na Europa, 
pela volta do século treze, os seos primeiros successos 
excitaram os ciúmes dos grandes Feudatarios, e de todos 
os nobres, a quem se antolhavam, na opulencia de alguns 
homens novos, os primeiros germes da força que os havia 
de derribar algum dia. Os grandes, conjurados contra 
os negociantes, por quem tinham desprezo e inveja, es
preitavam todas as oceasioens de os despojar, mas quan
tos golpes cuidavam descarregar sobre estes, recahiam 
sobre si mesmos; multiplicavam os tributos, redobravam 
as portagens sobre as mercancias, que atravessavam pelas 
suas terras, e naõ percebiam que elles mesmos ou os seos 
vassallos pagavam depois como consumidores todas as 
sommas, que cobravam sobre o commercio. Entretanto 
a anarchia augmentando cada vez mais, retiravam-se os 
negociantes todos para as cidades, único logar aonde esta
vam mais abrigados de vexaçoens directas da parte dos 
Senhores. Quando o vinculo social está quasi dissolvido, 
supprem os cidadãos à decadente energia da associação 
geral, por meio de associaçoens parciaes. Na historia 
das associaçoens das cidades de commercio, he que se 
deve buscar a origem commum da soberania d'estas ci
dades, e da importância politica das corporaçoens de offi
cios. Estas nomearam Cônsules e muitas vezes Juizes, 
deram força de Ley às suas deliberaçoens afiliaram os 
artífices que dependiam d'ellas, e formaram em fim com
panhias de milicias, obrigadas a marchar debaixo do 
estandarte do officio dominante. Com uma organização 
tam completa, em um século em que o Soberano perdia 
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forças cada dia, viram em pouco tempo augmentar-se as 
suas. Estes corpos de officios figuraram muito nas Re
publicas de Itália. Em quanto ás cidades de França e 
de Inglaterra, como nunca chegaram a ser independentes, 
também as corporaçoens de artes e otíicios nunca ali che
garam a possuir senaõ a parte da soberania que se tinham 
arrogado; porém ao menos obtivéram-a inteira. Em um 
tempo em que os Negociantes impunham a ley à sua 
pátria, naõ deverá causar admiração, que elles dictassem 
sós as do commercio. Quasi todos os usos e regulamen
tos municipaes do negocio datam d'esta epoca, em que as 
cidades, quasi independentes, eram governadas por nego
ciantes. Quando o poder legislativo passou das maõs dos 
cidadãos para as dos Parlamentos e dos Reys, estes últi
mos cuidaram que naõ podiam fazer nada mais acertado, 
do que confirmar o que as gente do officio tinham deci
dido sobre os seos próprios negócios, que só elles pare
ciam entender: e quando julgaram a propósito fazer a 
estas Leys algumas emendas, assentaram que era um de
ver consultar estes mesmos negociantes, sobre as que lhes 
pareciam convenientes. He assim que o Governo, nesta 
lutca que deve existir constantemente entre o consumidor 
e o fornecedor, longe de cuidar em ter a balança igual 
entre elles, se tem posto sempre da banda do ultimo, e o 
tem favorecido com todas as suas forças. De sorte que 
se os monopólios naõ pezam ainda mais sobre todas as 
necessidades da naçaõ, naÕ he à proteccaõ do Legislador 
que o deve agradecer, mas a moderação dos negociantes, 
que naõ tem pedido quanto poderiam obter. 

A sciencia da Economia Politica he tam difficil, e ainda 
hoje tara pouco conhecida, ao mesmo tempo que todas 
as outras tem feito progressos rápidos, que naõ deve cau
sar admiração que no meio das trevas da idade media 
fosse absolutamente ignorada: mas cedo virá o dia, em 
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que as naçoens se aproveitarão do progresso das luzes, e 
se lembrarão, quando formarem a sua legislação commer
cial, que o interesse do consumidor he sempre o primeiro 
interesse da naçaõ. 

Este interesse exige imperiosamente, que a passagem 
dos capitães de uma industria para outra seja a mais livre 
que for possivel, e que nada estorve a sua circulação. 

Temos visto que, quanto mais fortes saõ as necessi
dades dos consumidores, maior preço se resolvem estes a 
pagar; e por isso o ramo de commercio, que mais útil fôr 
à naçaõ, se naõ houver nelle empregada uma somma 
suíficiente de capitães, offrecerâ maiores lucros que ne
nhum outro; porque o mais útil he sempre aquelle de que 
as necessidades dos consumidores saõ mais obrigatórias, 
e em que por conseguinte o preço relativo se pode subir 
mais. Porém, se a passagem dos capitães de um com
mercio para outro for livre, e naõ houver cousa que obste 
à industria daquelles que os possuírem e quizerem em
pregar, entaõ, como todo o capitalista busca sempre os 
maiores lucros, já o gênero de industria, que renderia mais 
que todos se nelle andassem empregados poucos capitães, 
será o primeiro em que os capitalistas procurem fazer 
emprego. A liberdade do commercio assegura por tanto 
aos consumidores o exercerem-se com mais actividade as 
artes de que mais necessitam. 

Esta tendência dos Capitães a buscar os maiores lucros, 
assegura ao consumidor naõ somente que as artes, que 
lhe saõ mais precisas, mas ainda todas as de mais, sejam 
exercitadas com uma actividade proporcionada aos capi
tães nacionaes e ás suas necessidades. A mais impor
tante de todos a artes he, sem duvida, a que procura ao 
homem o seo sustento; e se todos os capitães de uma na
çaõ naõ chegarem senaõ para produzir justamente o que 
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he necessário para o seo sustento, como esta necessidade 
he a mais imperiosa de todas, a arte que lhe corresponde 
virá a ser a mais lucrativa de todas, a ponto de attrahir 
a si todos os capitães nacionaes sem excepçaõ. Porém, 
desde que estes capitães forem sufficientes para procurar 
ao povo alguma cousa mais, além do seo sustento, logo 
se entrarão a sentir outras necessidades; a arte da la-
boira estando bem supprida de capitães, e as outras naõ, 
seraõ estoutras as que offereceraõ maiores lucros e cada 
uma dellas chamará a si uma porçaõ do capital nacional, 
proporcionada ã sua independência. Em quanto alguma 
d' estas a naõ tivar obtido, será essa a que offerecerá lu
cros mais consideráveis que as outras suas rivaes, e avan-
tajar-se-ha a ellas. 

Portanto, o capitalista, que naÕ consulta senaõ o seo 
próprio interesse, tabralha para o da naçaõ, quer elle 
deixe uma arte de luxo por uma de necessidade, ou, vice 
versa, abandone uma arte necessária para especular em 
uma de luxo. Em um e outro caso obedece ã von
tade nacional, que se manifesta na subida ou na baixa dos 
lucros mercantis. 

O equilíbrio entre os lucros de todos os commercios 
regula o lucro médio; ora nós ja vimos que só este he o 
que forma uma parte da renda nacional e naõ causa per
da a ninguém, em quanto o lucro, que he d' ali para cima, 
occasiona perda ao consumidor, e o que he d' ali para 
baixo occasiona perda ao productor: no primeiro caso; 
porque a despeza augmenta; e no segundo porque a re
ceita diminue; e em qualquer delles a naçaõ experimen
ta uma perda. Portanto, a liberdade do commercio, so
bre que he fundado este quilibrio, assegura â naçaõ estas 
duas cousas, ao mesmo tempo que as artes que mais lhe 
importam seraõ mais cultivadas e que o seraõ mais cultiva-
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das, e que o seraõ também pelo modo que lhe for mais 
conveniente e proveitoso. 

O lucros do commercio, que dirigem todas as espe-
culaçoens dos capitalistas saõ sempre proporcionados ao 
estado actual dos capitães, que andam na circulação, e 
ao das necessidades dos consumidores; porém as leys por 
que se tem pretendido regulállos nunca podem ser pro
porcionadas a um estado futuro e verdadeiro: portanto, 
se um governo confirmasse e fizesse immudavel a distri
buição dos capitães entre os diversos commercios, tal 
qual ella subsiste hoje em dia, por boa que fosse esta 
distribuição e a melhor possivel, nem por isso o governo 
deixava de ter feito um passo imprudente em assegurar a 
sua duração, visto que as circumstancias, que a fazem boa, 
podem mudar. 

Finalmente, he sobre tudo quando se deixa andar o 
commercio livre, que se pode ter a certeza de que, em 
quanto a naçaõ possuir um capital, todas as suas partes 
seraõ applicadas a pôr em acçaõ um trabalho productivo 
de um modo proveitoso para ella. 

Isto naõ he dizer, que, mesmo quando o commercio he 
opprimido de todos os modos, o interesse do capitalista 
naõ o obrigue ainda a empregar o seo capital, sob pena de 
se privar do rendimento; mas os empecilhos, que se dei
tam ao commercio, pode ser que de tal forma embarassem 
os seos movimentos e diminuam os seos proveitos, ou 
que seja taõ difficil entrar no commercio, ou naquelle 
commercio para que o capitalista tem mais inclinação, que 
este muitas vezes preferirá empregâllos fora do Estado, e 
longe das oppressoens com que o querem entravar. 

Depois que todos os Soberanos da Europa se entraram 
a endividar, sempre ha o recurso para cada um de entrar 
com os seus fundos no abysmo dos empréstimos públicos, 

Vol,. XXIII. N«\ 134. r 
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que sempre está aberto para absorver os capitães, e assim 
roubâllos â pátria donde sahiram, e aos obreiros produc-
tivos, que ali podiam alimentar. 

O officio do Legislador e do Governo, a respeito do com
mercio, fica ainda assaz importante, com lhe tirarem um 
cuidado para que naõ he competente. O que elle deve 
fazer he promulgar leys claras e exactas, pelas quaes os 
processos sejam menos freqüentes, menos longos e menos 
dispendiosos: deve ter sempre as maõs sobre a execução 
de todas as convençoens, a que o commercio der origem; 
deve em fim ter os olhos abertos para prevenir e dissolver 
todas as combinaçoens, que algum interesse particular 
possa tormar contra o interesse geral, e destruir todos os 
monopólios em vez de os crear e de os manter. 

As duas primeiras partes desta tarefa pertencem mais 
propriamente â jurisprudência; somente a terceira he 
que he da competência da economia politica e do objecto 
deste livro. Resta-nos agora a examinar os monopólios, 
que as leys ou os regulamentos mercantis tem estabelecido, 
os seos inconvenientes particulares, as vantagens, que 
vaãmente se haõ tido em vista ao estabelecêllos, e os 
meios deos destruir. 

Fim do Capitulo I. 

(Continua-se-ha.) 
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MISCELLANEA. 

Justificação do Correio Braziliense, contra o Correo de 
Oronoco. 

(Continuada do Volume XXII, p. 624.) 

Talvez supponham alguns Venezuelanos pouco instruí
dos em politica, que uma revolução no Brazil poderia 
adjudar a causa da independência da America Hespa
nhola. Nós estamos tam longe de pensar assim, que jul 
gamos; que uma revolução no Brazil produziria o 
effeito de suscitar mais um inimigo aquella independên
cia. 

E com tudo a este sentimento attribuimos os artigos 
do Correo de Oronoco, a que nos propomos responder. 
Parece-nos; que todo este artigo he um manifesto ao 
Brazil, recommendando-lhe a revolução. A naõ ser esta 
supposiçaõ, mal podemos explicar, porque o escriptor 
nos imputasse cousas, que nunca dissemos; e tirasse 
dessas invençoens suas oceasiaõ para fazer refutaçoens; 
e dahi introduzir principios revolucinarios, dirigidos 
aos povos do Brazil. Continuemos porém com seus ex
tractos. 

" Quer o Correio Braziliense, que em nenhum caso 
tenham os povos acçaõ para levantar-se contra o Governo 
oppressivo, quaes quer que sejam os abusos e excessos de sua 
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authoridade; e magistralmente resolve, que naõ pôde fazer-se 
nenhuma reforma por meio da revolução, e da resistência ar
mada: que he um absurdo valer-se desta medida, para melhorar 
a naçaS; e, contralrindo-se ao acontecimento de Pernambuco, o 
qualifica de precipitação, erro e injustiça : j doutrina prazen-
teira para todos os tyrannos, e merecedora de suas graças e re
conhecimentos ! Os mesmos reys, que foram os primeiros em 
lavrar os ferros da escravidão, naõ desconheciam o direito ordi
nário de insurreição. Se admittimos ideas innatas, devemos 
collocar no seu numero a de resistir á violência e oppressao. 
Em todas as partes achamos aberto o livro sancto da natureza, 
ensinando a todo o mundo esta verdade. Naõ he peculiar aos 
entes animados esta inclinação natural ella he transcendente 
a todos os elementos, e mais cousas inanimadas." 

O Correio Brazilense, no lugar citado, nem em outro 
algum, tracta ja mais a questão se havia ou naõ no povo 
o direito de insurreição; e portanto a opinião,que aqui 
se nos imputa, he inventada e attribuida a nós cavilosa-
mente pelo Escriptor, para ter oceasiaõ de a combater. 
Mas se ja mais tivéssemos asseverado, que o povo tinha 
o direito de insurreição, nunca teríamos cahido no ab
surdo de dizer, que isto éra um direito ordinário, como 
diz o Escriptor; e isto pela razaõ; que apontamos no nosso 
N°. passado. Vejamos porém as authoridades que tem 
contra si a opinião do escriptor. 

Se qualquer indivíduo pudesse de sua própria authori
dade resistir ao Governo, o poder da Corroa seria mera 
sombra, insufficiente para os fins do mesmo Governo. Diz 
Blackstone (Vol. I. Liv. I. Cap. 7.) estabelecendo esta 
mesma opinião, que falia do curso ordinário de direito 
e naõ daquelles recursos extraordinárias aos primeiros 
principios, que tem lugar, quando a sociedade está em 
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perigo de dissolução, quando as leys saÕ demasiado fra
cas contra a violência, fraude e oppressao. 

" A falta desta distincçaÕ, diz Blackstone no lugar 
citado, tem dado origem a doutrinas productoras da 
anarchia, e, em conseqüência, igualmente fataes á liber
dade civil, como a mesma tyrannia; porque a liberdade 
civil, propriamente entendida, consiste em proteger os 
direitos dos individuos, pela força unida da sociedade ; 
e a sociedade se naõ pôde manter, e por conseqüência 
naõ pôde dar protecçaÕ, sem haver obediência a algum 
poder soberano : a obediência he um termo vaõ, se cada 
indivíduo tem o direito de decidir até que ponto elle 
deve obedecer." 

Naõ pode negar-se, que uma das principaes obriga
çoens do Governo he manter a tranqüilidade interna. Se 
algum indivíduo ou combinação de individuos tentar 
perturbar a paz publica, he do dever do Governo o re
primir taes tentativas; logo os individuos naõ tem o 
poder ordinário de lhe resistir: do contrario seguir-se-
hia, que tanto o Governo como os individuos tinham o 
direito de obrarem fims oppostos, o que he absurdo; por 
que uma das partes somente pôde ter o direito de seu 
lado nestas acçoens contradictorias, e diametralmente 
oppostas entre si. Continua o Escriptor. 

" Desapparecêram no Christianissimo estes semideoses, 
porém os interesses sacerdotaes, animados do espirito de adu-
laçaõ e cubiça, substituíram outra invenção, para supprir o de
feito da Mythologia : fingiram que Deus, pelo orgaõ de Salo
mão, David, e S. Paulo, tinha declarado, que eram creaturas 
suas, seus vigários, ungidos e ministros; e que o povo estava 
obrigado a obedecer cegamente á sua vontade, e prohibindo 
absolutamente o levantar-se contra elles, destruir ou moderar o 
seu Governo arbitrário, e substituir-lhe outra forma mais con-
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ducente á sua prosperidade : colocaram esta ficçaõ entre os 
dogmas e preceitos da religião ChristaS, e deste modo despo
jaram o povo de sua soberania: naõ consultaram os lugares 
politicos da Escriptura; reduziram a inspiiaçoens e privilé
gios singulares todos os exemplos de resistência, que se lêem 
nas paginos do Testamento Velho, contra o despotismo Monar
chico, e escomungáram todos os que deixavam de conformar-
se com suas violentas interpretaçoens : condemnáram proposi
çoens as mais saSs, e expressivas do poder e soberania dos 
povos, sanccionadas pela constante tradicçaõ dos Estados, e 
approvados nos livros de Moyses, Josué, Juizes, Paralipome-
nos, Esdras, e Macabeus." 

Copiamos esta longa passagem, para com ella provar
mos aos nossos Leitores, a justiça com que nos queixamos 
da insinceridade deste Escriptor. Elle se propõem refu
tar-nos, intitula os seus artigos," Correio Braziliense", e 
vem aqui com este longo cathalogo de accusaçoens con
tra os theologos, que seguem máximas oppostas ao Es
criptor, ou que interpretaram a Sagrada Escriptura de 
modo differente delle. 

Nós naõ somos theologos, nunca escrevem os commen-
tarios à Biblia: nunca sustentamos nem discutimos esses 
pontos de theologia, sobre a interpretação da Escriptura. 
^A que vem pois tudo isto quando se tracta de refutar o 
Correio Braziliense ? Isto pois serve de indubitavel prova 
do que dissemos, que o escriptor, mui desingenuamente 
tomou o pretexto de refutar nossos escriptos, e mesmo 
fazer-nos invectivas pessoaes, meramente para ter oceasiaõ 
de introduzir suas doutrinas, e dirigillas aos povos do 
Brazil. 

Bem longe estamos de querer entrar com o Escriptor 
em controvérsias theologicas, nem elle merece refutaçaõ 
neste seu arrazoado: porque falia em geral, sem citar the-
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ologo algum, ou passagem, que nós pudéssemos exami
nar, para ver se o Escriptor a tinha bem ententido ou naõ» 
mas disso mesmo, que diz, se tira qual he a confusão de 
suas ideas, nas matérias de que tracta. 

Falia elle da soberania do povo. No entanto naõ ha 
publicista algum de nome, que attribua ao povo a So
berania, senaõ nos governos puramente democráticos. Na 
monarchia, o Monarcha he o Soberano; se o naõ he, dei
xa o Governo de ser Monarchico: e como repugnaá idea 
de Monarchia o haver mais de um Soberano, naõ podes 
Monarcha ser Soberano,e o povo ser também Soberano. 

Que se achem na Escriptura Sagrada exemplos de mu
danças de Governos de umas para outras formas, esses 
factos históricos naõ tem nenhuma connexaõ coma exis
tência da Soberania no Povo, em uma Monarchia. Sup-
ponhamos que em um governo Monarchico o povo assu
me o poder Soberano; desde esse momento ja naõ he mo
narchia, mas sim democracia: ou supponhamos que o po
der Soberano se passou para um corpo de Nobres, entaõ 
será o Governo Aristocrático, os Aristocratas collectiva-
mente saõ o Soberano, e naõ o povo, neste caso. 

Que a Soberania provém deDeus, he outra opinião, que 
aqui se intromette na refutaçaõ do Correio Braziliense. 
Nisto, outra vez, o Escriptor naõ mostra ter idéas claras. 
Naõ nos propomos manter os desvios da razaÕ, que possam 
ter tido alguns theologos, porque elle naõ cita nenhum; 
mas quando se tracta de Soberania, em geral, nem se en
tende o Governo Monarchico, nem o Aristocrático, nem o 
Democrático : se admittirmos que o Estado de sociedade 
he o que Deus prescreveo aos homens, como essa socieda
de he o que Deus prescreveo aos homens, e como essa so
ciedade naõ pôde existir sem soberania, segue-se que a 
Soberania he também prescripta por Deus; ou por outras 
palavras, he de Direito Divino Natural. Agora, quem 
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saõ as pessoas individuaes ou moraes,em quem deve residir 
essa Soberania he de direito humano; porque, reunidos 
os homens em sociedade, designam entaõ essas pessoas, 
ou, o que he o mesmo, escolhem a forma de Governo, 
que melhor julgam convir-lhes. 

Escolham pois os homens as formas de governo que 
quizerem, mudem essas formas quantas vezes lhes parece-
cer, sejam quem forem os que exercitem a Soberania, os 
direitos direitos desta seraõ sempre os mesmos,inaltareveis, 
deduzidos da formação da sociedade, e seus fins; porque 
sem elles, e todos elles a sociedade naõ pôde existir. 

Volta-se agora o A. contra nós, na linguagem de um 
mancebo fogoso, sem ideas claras do que tracta; se
gundo o custume, sem citar nossas passagens, de que se 
queixa. 

" He pelas revoluçoens que o homem tem podido libertar-se 
da tyrannia, em todas as partes e em todos os tempos. Sem re
voluçoens ja mais os Europeos teriam quebrantado as cadêas 
do despotismo religioso e político que os affligia. 

Naõ ha uma só reforma de primeira ordem, que naõ tenha si
do obra de revoluçoens. A historia inteira he fiel testemunha 
desta verdade. E como he que pôde desentender-se delia o 
Edictor do Correio Braziliense, quando gradua de aburdo o 
pensamento e esforço de melhorar as naçoens pela via da revo
lução ? i He possivel que, escrevendo na Gram Bretanha, tenha 
incurrido em erros oppostos á sua historia, character e constitui
ção ? i Que melhoras notáveis tem obtido a sua Magna-Char-
ta, que se naõ tenham procurado por meio de revoluçoens ? i A 
quem senaõ a 200 annos de guerras civis he devedora esta grande 
Naçaõ, da estabilidade e firmeza de seu systema político ? ^Ig
nora accaso o escriptor daquelle periódico, qual he a differença 
mais notável, entre as agitaçoens internas de Roma, e as do po
vo Inglez ? i Naõ se diz a cada passo, que as dissensoens civis 
dos Romanos terminaram em sua escravidão, debaixo do poder 
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arbitrário dos Imperadores, e as dos Inglezes em uma liberdade 
bem constituída. 

Começa o Escriptor esta tirada dizendo que " pelas 
revoluçoens tem o homem podido libertar-se da tyrannia 
em todas as partes." Se o Escriptor fizera aqui a distinc
çaÕ entre as revoluçoens graduaes,e as repentinas, facil
mente conheceria aonde está o paralogismo que o hallu-
cina. 

Quando um povo, sugeito á tyrannia de quaiquer Go
verno, tem padecido tal revolução em seus custumesto 
que nunca se pôde fazer senaõ gradualmente) que a ty
rannia lhe naõ pôde quadrar, entaõ qualquer explosão po
litica que aconteça, pela qual se derribe o tyranno, o povo 
escolhe, melhor governo, adaptado a seus melhores cus
tumes ; mas se a explosão naõ he mais do que um mo
vimento momentâneo contra o tyranno, destruído este, 
apparecelogo outro em seu lugar. 

A historia Romana nos dá disto um notável exemplo. 
Mudaram, por varias causas, os custumes dos Romanos a 
tal ponto, que ja naõ eram próprios para a Republica, e 
César, sem ter o nome, adquirio o poder de Monarcha: 
alguns enthusiastas Romanos quizéram remediar isto, li
vrando, com a morte de César, a pátria: mas { que 
melhoraram com isso ? Augusto foi eleito em seu lugar: 
porque os Romanos ja naõ eram Republicanos; tinham-
se mudado os custumes, e com elles forçosamente devia 
mudar a forma de Governo. 

<; Quanta vezes naõ temos visto assassinados os monar-
chas, que regemos governos despoticos das naçoens Bar
baras na costa de África Septentrional ? £ Accaso muda 
a forma de Governo ? Naõ: apenas um tyranno he 
morto ou expulso, outro entra em seu lugar. 

Voi.. XXII. N° 134. G 
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O exemplo da Inglaterra, em que o escriptor insiste, 
fazendo numerosas perguntas, só prova o erro em que el
le está, e a sua ignorância da historia Ingleza. As re
voluçoens naõ foram as que produziram os melhoramen
tos: o que a historia prova he que as revoluçoens foram 
produzidas pela mudança dos custnmes; e esta mudança 
fez necessária a introducçaõ de alteraçoens nas formas 
dos Governos. 

A Inglaterra tinha adoptado o Governo Feudal, como 
as demais naçoens da Europa, cuja origem provém dos 
povos do Norte ; o tempo e a diffusaõ das sciencias fez 
patente a todos os defeitos daquelles Governos, logo a 
opinião geral foi que fe remediassem ; a opposiçaõ dos 
que queriam conservar as antigas formas, contra os cus
tumes introduzidos do novo, causou a guerra civil, mas 
naõ foi desta, e sim da mudança dos custumes, que re
sultaram os melhoramentos introduzidos no Governo. 

Exaqui porque, escrevendo nôs em Inglaterra, mante
mos as opinioens que temos: vivendo neste paiz, pode
mos naõ so estudar sua historia, mas conhecer por suas 
leys as verdadeiras causas dos acontecimentos; e medi
tando nellas, achamos, que as guerras civis ou revoluçoens 
naõ eram senaõ causas accidentaes, ou promotoras das 
mudanças; porque as causas reaes e efficazes foram sem
pre a mudança dos custumes. 

Diz o escriptor, que " as dissençoens civis dos Romanos 
terminaram em sua escravidão, debaixo do poder arbitrá
rio dos Imperadores, e as dos Inglezes em uma liberdade 
bem constituída," Assim he, mas o A. naõ dá nenhuma 
explicação desta difierença; nem a podia dar suíficiente, 
segundo o seu systema; quando, segundo o nosso.hebem 
fácil a sua solução. 

Se he das revoluçoens, que provém o melhoramento 
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dos Governos, tanto as revoluçoens de Roma como as de 
Inglaterra, deviam produzir melhoramentos; mas o mes
mo Escriptor confessa, que as revoluçoens de Roma leva
ram sempre as cousas a peior estado: logo a sua bypothese, 
de que os melhoramentos sempre se produzem pelas re
voluçoens, deve ser falsa. 

A explicação deste phenomeno he fácil em nosso syste--
ma. O luxo, as riquezas, e outras circumstancias, fo
ram mudando os custumes de Roma, e fazendo-os cada 
vez menos próprios para o Governo republicano. As
sim todas as vezes que havia alguma commoçaõ, sediçaõ, 
ou revolução, sempre isso acabava por se introduzirem nas 
formulas do governo leys tendentes a destruir o republi
canismo ; pois os custumes se iam inclinando à monar
chia. 

Na Inglaterra pelo contrario, a introducçaõ dassciencias 
Ia mostrando os vicios do systema feudal, e a opinião e 
custumes públicos desviando-se delle, e aproximando-se a 
uma monarchia mais regular. Assim todas as vezes que 
havia choque de partidos, guerras civis ou revoluçoens, 
as formulas, que se introduziam de novo, eram sempre 
conformes a esta mudança na opinião publica: isto he, 
tirava-se ao monarcha parte de seu poder arbitrário, su-
geitavam-se-lhe, segundo leys precisas, os nobres e grandes 
senhores feudaes, que eram d' antes quasi independentes 
dos soberanos. 

Supponha o escriptor, que acontece em Constantinopla 
a mais carniceira revolução, que se corta a cabeça ao 
Gram Senhor, a todos os Baixas, a todos os homens pode
rosos, que de um golpe se tiram as vidas a todos os Jani-
zaros, &c; porém que os custumes e ideas dos Turcos 
continuam como agora estaõ << Resultará accaso dessa 
revolução o instituir-se em Constantinopla um Parlamen-
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to, composto de Rey, de Casa dos Pares, e deputados dos 
Communs ? 

So um mentecapto poderia esperar tal. Logo as revo
luçoens ou commoçoens violentas das naçoens, naõ po
dem produzir bem algum; e os que promovem taes revo
luçoens tomam sobre suas cabeças a responsabilidade 
do sangue derramado em taes oceasioens, sem esperança 
de produzir por isso algum bem. 

Pelo contrario todo o monarcha, e todo o indivíduo 
particular, que se esforça pelos meios que tem em seu al
cance, para illustrar, e instruir seus compatriotas, nas ver
dadeiras ideas de Governo, e das formas, que mais podem 
contribui' para a fecilidade publica; faz um bem real a 
sua naçaõ; porque saõ estas medidas outros tantos pas
sos para os melhoramentos, que se desejam introduzir. 

Se o Presidente dos Estados Unidos, persuadido de 
que o bem de sua pátria requeria ali um Governo despo-
tico, fizesse uma revolução para se fazer a si, ou fazer ou
trem qualquer Gram Sultaõ dos Estados Unidos; e se o 
Gram Senhor em Constantinopla, por igual convicção do 
bem de seu paiz, quizesse limitar seu próprio poder, e 
introduzir um Congresso de Representantes na Turquia: 
tanto o Presidente dos Estados Unidos, como o Gram 
Senhor dos Turcos teriam o mesmo fim: isto he, mor
reriam n' um cadafalso, condemnados pelas leys do paiz, 
ou seriam feitos em pedaços pelo mesmo povo, se os pu
desse colher às maõs. 

He pois simplesmente neste sentido, que nós dicemos, 
e estamos ainda convencidos, de que as revoluçoens naõ 
saõ o meio de produzir melhoramentos, no Governo de 
paiz de algum ; porque se taes melhoramentos appare-
cem depois de uma revolução, naõ foi esta quem os pro
duzio mas sim o melhoramento nos custumes. 
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Em geral pôde estabelecer-se a regra, que nenhuma 
alteração nos formas do Governo se pôde reputar melho
ramento, se essa alteração naõ segue outra conrespondente 
nos custumes; ou essa alteração dos custumes preceda a 
alteração das formas, ou se tomem as medidas conveni
entes, nos casos em que isso he possivel, para produzir a 
alteração dos custumes, adequada á alteração das for
mulas. 

As revoluçoens estaõ tam longe de poder introduzir 
nenhuma destas alteraçoens regularmente, que sempre saõ 
acompanhadas de relaxaçaõ na administração das leys e 
da moral; de maneira que em todas as partes, e em todos 
os tempos, os Govesnos, que se tem seguido ás revolu
çoens, tem encontrado as maiores difficuldades em reme
diar as conseqüências dessa relaxaçaõ, introduzida pela 
revolução, e guerra civil. 

Isto posto, tam longe estamos de convir com o escrip
tor, quando diz, que " naõ ha uma só reforma de pri
meira ordem que naõ tenha sido obra de revoluçosns:" 
tam longe estamos, dizíamos, de convir nisto, que a nossa 
opinião he justamente a opposta; porque da combina
ção dos factos históricos, e das consideraçoens, que aca
bamos de expor, deduzimos, que naõ ha uma só reforma 
de primeira ordem, que seja produzida pelas revoluçoens. 
Dizemos mais, que naõ ha uma só reforma de primeira 
ordem, que naõ tenha sido produzida pelo melhoramen
to dos custumes; e que as revoluçoens tem sempre ser
vido de impedir, ou ao menos de demorar a introducçaõ 
dessas reformas úteis. 

Confirmaremos esta proposição, respondendo á per
gunta que faz o escriptor "<" a quem se naõ a 200 annos 
de guerras civis he devedora esta grande naçaõ da esta
bilidade e firmeza de seu systema político ?" Respon
demos. 
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A Inglaterra, que he a grande naçaõ a que o escriptor 
aqui allude, deve a estabelidade e firmeza de seu 
systema político, ao melhoramento gradual dos custu
mes, à diffusaõ das sciencias, e aos progressos de sua 
civilização. As guerras civis de 200 annos só deve a 
Inglaterra o retardamento de todos estes benefícios. 

Como este escriptor nunca define os termos de que 
usa, somos obrigados a suppor o sentido que lhes dá: 
assim julgamos que elle confunde as ideas de revolução 
e de guerra civil. Nem sempre a revolução, ou mudança 
essencial nas formulas do governo e legislação, he ac-
companhada da guerra civil; e por outra parte, muitas 
vezes ha a guerra civil, sem que haja revolução. 

A introducçaõ do Christianissimo na Europa causou 
uma grande revolução, mas essa introducçaõ naõ teve 
connexaõ directa com as guerras civis; posto que alguns 
Imperadores, depois de Constantino, se valessem dos 
Christaõs em suas guerras civis, cujos objectos, ainda 
nestes casos, eram mui diversos dos interesses da Religi
ão, tanto Christaã como Pagaã. 

A restauração das letras, a descuberta do Código de 
Direito Romano em Amalfi, a invenção da imprensa, a 
passagem â índia pelo cabo de Boa-Es per anca, produzi
ram revoluçoens mui consideráveis em varias naçoens, 
sem que isso tudo tivesse por origem alguma guerra 
civil. 

Da mesma forma temos visto muitas guerras civis 
na Europa, ja pelos pretendentes á coroa de algum 
estado, ja por algum partido de nobres ou homens pode
rosos contra o soberano, sem que taes guerras civis te
nham introduzido a menor revolução, antes ficando tudo, 
depois de passada a guerra civil, no mesmo estado em 
que se achava d' antes, sem nenhuma mudança, quanto 
as formas do Governo ou leys, 
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O Escriptor confunde ao depois revolução com resis
tência, e diz assim :— 

"- Tam neceasario he o direito de resistência para remediar 
os abusos e melhorar a naçaõ, que desde os tempos d' El Rey 
Joaõ foi elevado á classe de ley constitucional. O Parlamen
to tomou providencias contra este monarcha, para obrigallo á 
observância do juramento, que tinha prestado em obséquio da 
Magna-Charta. Seu filho e successor, Henrique, declarou so
lemnemente o direito que tinha o povo, para armar-se e revoltar-
se contra a sua Real pessoa, em honra de suas instituiçoens po
liticas. Nova sancçaõ recebeo este direito, quando por meio 
da resistência foi dethronizado Jacobo II., e substituída a actual 
dynastia reynante. Acontecimentos tam distinctos na historia 
naõ podiam escapar á contemplação do Author do Correio Bra
ziliense, nem deixar de mostrar a todo o mundo a falsidade de 
suas asserçoens, applicadas á revolução de Pernambuco, e a 
qualquer outra das mais applaudidas nos annaes sagrados e 
prophanos." 

A ignorância do nosso Escriptor, sobre estes intrin
cados pontos da historia e da legislação Ingleza, naõ 
merceria tanta reprehensaõ, se nelle nao citasse estes 
factos, que naõ entende, para mostrar, como pretende, a 
falsidade de nossas asserçoens. 

Assevera este este esscriptor, que—o direito de resis
tência na Inglaterra, desde os tempos d' El Rey Joaõ foi 
elevado â classe de ley constitucional. 

Esta asserçaõ he tam sem fundamento, que a Magna-
Charta, publicada em tempo d' El Rey Joaõ, naõ diz 
nada para estabelecer este direito de resistência; e bem 
longe de assim o entenderem os jurisconsultos Inglezes, 
Blackstone, Liv. I. Cap. 7. havendo enumerado as prero
gativas do Rey diz assim:— 

*• No exercicio, portanto, destasprerogativas, que o 
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direito lhe tem dado, o Rey he irresistível e absoluto, 
segundo as formas da Constituição." 

E á face disto atreve-se o nosso Escriptor a dizemos, 
estando nós em Inglaterra, e elle no Orinoco, que o 
direito de resistancia he ley constitucional em Ingla
terra. 

Dahi assevera o nosso Escriptor outro erro histórico, 
dizendo, que por meio da resistência foi a presente fa
milia reynante substituída a JacoboII. Primeiramente, 
George L, que foi o primeiro da actual familia reynante, 
que subio ao throno de Inglaterra, naõ succedeo a Jaco-
bo, ou Jaimes I I . ; a este succedeo El Rey Guilherme e 
a Raynha Maria, que reynaram junctamente; depois a 
Raynha Anna; e depois desta he que veio George I. 

E m segundo lugar Jaimes II naõ foi dethronizado pelo 
direito de resistência, mas sim por se achar o throno 
vago; e esta vacância foi declarada, por uma resolução 
de ambas as Casas do Parlamento, que se acha nos Jor
naes da Casa dos Communs de 7 de Fevereiro de 1688 
aonde se diz assim;' .que El Rey Jaimes o Segundo,ten
do trabalhado por subverter a Constituição do Reyno, 
quebrantando o contracto original entre El Rey e o Povo, 
e pelos conselhos dos Jesuitas e de malvadas pessoas 
tendo-se retirado para fora do Reyno; tem abdicado o go
verno, e que o throno esta por isso vago." 

Eis aqui o motivo da dethronizaçaõ de Jaimes I I : o ter 
elle saido do Reyno, quando achou que naõ podia fazer 
os actos illegaes, que queria; e naõ deixar quem governasse 
o Reyno, as duas Casas do Parlamento, por isso que éra 
preciso ter um Rey, interpetraram aquelles actos do Rey 
como abdicação do governo; e nesse caso da vacância 
por força haviam escolher outro Rey. Naõ foi logo por
que se supozesse existir tal direito de resistência na Con
stituição Ingleza, mas porque se suppoz que naõ havia 



Miscellanea. 57 

rey aquém se pudesse obedecer, julgando-se, que a fugida 
d' El Rey para fora do reyno, com as outras violaçoens 
das leys fundamentaes montavam a uma abdicação. 

Se as leys Inglezas admittissem o direito de resistência 
ao Rey; estariam em contradicçaó com sigo mesmo, 
em uma de suas mais importantes máximas do direito 
publico: e he aquella, pela qual consideram o Rey como 
uma reunião de todos os poderes. Gravina (Orig. 1, §. 
105) diz que" na única pessoa do Rey se exprime ou re
presenta todo o poder e majestade da antiga republica, 
por uma accumulaçaõ dos poderes de todos os magistra
dos." Isto mesmo foi o que succedeo em Roma, quando 
os Imperadores reuniram em si os poderes de todas as 
magistraturas ao mesmo tempo. 

Portanto, seo Rey da Inglaterra he o único magistrado, 
pois todos os mais naõ saõ senaõ seus delegados, conce
der o direito de resistir-lhe, seria conceder a dissolução 
da sociedade, todas as vezes que isso aprouvesse a qual
quer indivíduo. 

Parece-nos, pois, que temos mostrado, que nos naõ es
caparam esses factos da historia Ingleza, e que os entende
mos e interpretamos, na mesma forma que os Jurisconsul
tos Inglezes, que naõ podem ser menor authoridade, 
neste caso, do que o nosso escriptor transia ntico. 

A conclusão deste paragrapho do nosso escriptor, he 
tam obscura, que mal a podemos reduzir a termos assas 
explícitos, para lhe darmos competente resposta. Con-
clue dizendo, que as allegaçoens, feitas do direito Inglez 
mostram a falsidade de nossas assersoens, applicadas a 
revolução de Pernambuco, e a qualquer outra das mais 
applaudidas, &c. 

Ja mostramos, que o nosso escriptor naÕentendeoahis-
VOL. XXIII. N°. 124. H 
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toria, nem os pontos de direito Inglez, que desejou fa
zer applicaveis a este caso. 

Mas quando elle diz, que as nossas asserçoens saõ falsas, 
applicadas á revolução de Pernambuco; e a quaqjuer 
outra das mais applaudidas; suppomos que quer nisto 
comparar a revolução de Pernambuco, com as revoluçoens 
mais applaudidas: principalmente porque no paragrapho 
seguinte falia expressamente da revolução de Portngal em 
1640. 

Em Pernambuco naõ houve revolução, pelo que res
peita o Estado; nem mesmo éra revolta de uma provin
cia ; naõ passou do motim de uma cidade, o que he uma 
gota d* agoa no mar, quando se tracta de todo o Brazil. 
Logo, se o escriptor quiz nisto fazer uma assimilhaçaõ da 
revolução de Pernambuco, com as revoluçoens porque 
grandes Estados tem mudado violentamente de Sobe
rano ; ou que tem servido de crise á mudança de Cons
tituição de alguns, he preciso que lembremos ao es
criptor, que a disproporçaõ he tam grande; que naõ ad
mitte comparação. 

Se o escriptor quer dar este direito de resistência ou 
rebelião, como direito ordinário de qualquer naçaõ; da
hi pode dizer o mesmo de qualquer cidade, e naÕ ha ra
zaõ por que se naõ applique também à mais pequena al
dea, a dahi a qualquer numero de individuos, ou a um só 
individuo; e nesse caso deixariam as leys de terem força 
coactiva, pois tendo cada individuo o direito de resistirão 
supremo Legislador e executor das leys, estas naõ seriam 
ja coactivas ; e só se fundariam na voluntária submissão 
dos individuos. 

Passaremos depois ao que diz sobre a revolução de 
Portugal, em 1640, que quer trazer como termo de com
paração ao motim de Pernambuco. 

(Continuar-se-ha.) 
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Melhoramentos no Braxil. 

Bahia, 26 de Janeiro, 

O ouvidor da Comarca dos Ilhéos, Antônio da Silva 
Telles, que fora incumbido deste Governo para plantar 
um Destacamento no Rio da Salsa, a fim de se abrir fácil 
communicaçaõ desta Capitania com a de Minas Geraes. 
acaba de dirigir um Officio ao Illustrissimo e Excellen
tissimo Senhor Conde de Palma, em o qual lhe dá conta 
dos fundamentos lançados aquella nova Colônia, que pro-
mette os maiores bens assim á lavoura como ao com
mercio interior destas Capitanias limitrophes. 

O ouvidor escolheo os outeiros da Boa-vista, nas mar
gens do Rio da Salsa, e ahi fez Quartéis para o Destaca
mento, que he por ora composto de trinta casaes de Sol
dados dos tres Regimentos de Linha desta Cidade, marcou 
a cada Familia o terreno, que ella poderia cultivar, e de
signou terras para as lavouras em grande, que no andar 
do tempo se devem fazer, segundo o crescimento das Fa
milias dos Soldados, e a concurrencia dos Colonos, que 
já principiam a estabelecer-se naquelles lugares, animados 
pelo Destacamento, que os põem ao abrigo de qualquer 
insulto dos Botecudos. 

Os Quartéis saÕ de tres braças de frente, e seis de fun
do, e as terras adjacentes saõ sobremaneira fecundas para 
qualquer gênero de cultura ; os ares saÕ mui sadios, e 
as águas excellentes. Do lugar do destacamento ao Je-
quitinhonha sobe-se em poucas horas, e logo acima fica 
a cachoeira do Salto Grande, aonde haja canoas da parte 
de baixo, para receberem as cargas dos Mineiros, trans
portadas do desembarque, de cima, sem que seja pre-
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ciso arrastar as canoas por terra, como até aqui se prati
cava. 

Segundo informa o Commandante do Destacamento 
do Salto Grande, esperavam-se por todo este mez muitos 
Combois de cima, para Canavieiras, com algodão e outros 
gêneros; e os Soldados do destacamento do Rio da Salsa 
trabalhavam muito em limpar o rio dos grossos páos, que 
difficultam a passagem das canoas. 

Deo-se a este novo Destacamento o nome de Palma, 
com a invocação de S. Francisco de A ssís, e naõ só os 
Soldados, como os novos Colonos ali estabelecidos, tem 
mostrado muito contentamento pela amenidade do clima, 
abundância de caça e peixe: e facilidade de colher em 
breve os productos do seu trabalho. 

He muito para notar, que, sendo aqueilas terras cortadas 
em muitos sentidos, pelas tortuosidades dos rios, e seus 
infinitos braços, naõ saõ com tudo alagadiças, porque o 
Rio da Salsa naõ deborda em suas enchentes ; e por 
isso os novos Colonos naõ receiam plantar em suas mar
gens. 

Também naõ se encontra ali o mais terrivel flagello da 
lavoura do Brazil, que he a formiga chamada de mandi
oca, a pezar de haver já alguns mandiocaes, e tudo isto 
Tedobra as esperanças dos lavradores, a quem os desvélos 
sobre as formigas furtam metade do tempo e das plantas. 

Querendo o Ouvidor dar uma légua de fundo ás terras 
dos Soldados, e batendo para este fim o terreno, foi dar 
com uma lagoa de meia circunferência, bordada de lin
dos oiteiros, a qual se seguiaõ duas pequenas, e nestas 
lagoas achou portos muito limpos, e signaes de que os 
Botecudos alli vinhaõ pescar, mas nunca appareceram Bc-
tecudos; porque se assustam e fogem para o centro, aonde 
lhes naõ faltam as cousas necessárias â vida. Naõ ha 
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vestígios de que elles plantem alguma cousa, e nem ap-
parecem naquelles lugares choupanas de habitação. 

Também informa o Commandante do Salto Grande, que 
nas margens do Jequitinhonha se tem estabelecido mui
tos Colonos, e que tem feito grandes plantaçoens de al
godão, dos quaes muitos pretendiam descer pelo Rio da 
Salsa até o fim de Janeiro, para trazerem á Bahia as suas 
cargas. Elles fogem da barra de Belmonte, e procuram Ca-
navieiras, aonde naõ ha o menor risco, e donde fica mais 
perto o transito para a Bahia. 

E quanto cresceria a concurrencia destes exportadores, 
se elles achassem no porto de Canavierias boas pousadas, 
e mesmo algumas lojas, e vendas aonde permutassem o 
seus gêneros, sem demandarem a Bahia, cuja viagem lhe 
faz tanta repugnância. 

Tanto precioso he pois o Rio da Salsa para a lavoura, 
quanto o porto de Canavieiras para o commercio. He 
verdade que o terreno alli naõ he próprio para a cultura, 
assim como todas as costas do mar, mas naõ he a cultura 
só a que enriquece os lugares, e para apertar mais os laços 
da sociedade he que a Providencia dá vantagens á todos 
os terenos, fazendo uns interessantes por sua fecundidade, 
outros por sua posição. 

Canavieiras deve pois ser para o Jequitinhonha, e Salsa o 
mesmo que he a Cachoeira para o Rio de Contas, e Cam
pos ; e he da ordem das cousas que aquelle porto seja uma 
Villa considerável por seu commercio. 

Que ajuizada especulação para um Negociante empre-
hendedor. Foi com similhantes especulaçoens, que enri
queceram consideravelmente muitos principiantes, no co
meço das Villas desta Capitania, ed' ahi vieram grandes 
casas de que ainda ha memória. 

Naquelles pontos podemos dizer, que o Brazil ainda 
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agora se descobre ; e todos sabem que nos descobrimen
tos das cousas se fazem grandes fortunas. O algodão he 
hoje o ramo mais favorito da lavoura, e do commercio do 
Brazil, e todo o terreno, que vai de Canavieiras até Mi
nas, he o mais próprio para esta cultura. Naõ fallaremos 
nos gêneros da primeira necessidade de que tanto abundam 
aqueilas terras, e que podem fazer um grande commercio 
interior, porque ja expendemos este assumpto na pri
meira Gazeta, que escrevemos sobre o Rio da Salsa, e naõ 
he preciso provar o quanto a Bahia he falta de mantimen
tos; e sempre o será em quanto a Comarca dos Ilheos naõ 
for bem cultivada, e em quanto for difficil a communi
caçaõ com Minas Geraes. 

A todas estas razoens physicas, que devem animar os 
novos Colonos e novos Negociantes do Rio da Salsa, te
mos de acerescentar razoens moraes, summamente pode
rosas, que saõ o decidido empenho, e favor que o Illustris
simo e Excellentissimo Senhor Conde de Palma tem mos
trado nestes novos estabelecimentos, e a illimitada liber-
lidade, que El Rey Nosso Senhor ostenta sempre quando 
se tracta de augmentar a fortuna dos seus Vassallos. Sua 
Majestade, por uma Carta Regia de 4 de Janeiro do cor
rente anno, naõ BÓ approvou o feliz projecto deste Go
verno em facilitar a communicaçaõ com Minas pelo Rio da 
Salsa e Jequitinhonha, como que tractou logo de premiar 
com alta beneficência as familias do Destacamento, conce
dendo, Io, que Sua Excellencia podesse mandar dos Solda
dos quasi inválidos da Tropa da Bahia, e que fossem 
onerados de familia, os que lhe parecesse para aquelle 
Destacamento; 2°. que lhes designasse terreno conveni
ente para plantaçoens, ficando-lhes pertencendo, e a seus 
successores, sem dependendencia de outras formalidades 
practicadas nas Datas Sesmarias, que naõ sejaõ as das 
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demarcaçoens, e estas gratuitamente, e servindo-lhes de 
Titulo de Propriedade: 3o. demissão do Real Serviço, 
qnando por informaçoens authenticas do Ouvidor, no fim 
de tres annos, mostrarem que tem formado os seus Estabe
lecimentos em lavoura, e que se acham arreigados, e fi
xos nas Povoaçoens. E querendo subministar-lhes meios 
para poderem ir formando capital, com que possam bene
ficiar as lavouras, lhes concede a isenção de Direitos por 
tempo de dez annos, pelos productos das suas lavouras, 
requerendo elles para esse effeito á Juncta da Fazenda 
desta Capitania, com attestaçoens do Ouvidor da Comar
ca, que mostrem que os ditos productos saõ propria
mente seus, pelos haver plantado. 

Naõ nos consta que algum Soberano do Mundo fosse 
mais liberal em animar uma lavoura nascente; nem um 
Soldado onerado de familia, pode esperar mais fortuna. 

Talvez que os novos Colonos, que naõ saõ Soldados, e 
que os novos Negociantes, que se estabelecerem em Ca
navieiras, tenham de ser favorecidos com algum Rasgo da 
beneficência Real, e entaõ veremos em breve crescer a 
população, e prosperidade daquella Comarca, com grande 
proveito de Minas, e da Bahia. 

Reflexoens sobre a Capitania de Minas Geraes. 

(Continuadas de Vol. XXII p. 633) 

Os mineiros e roceiros, subdivisão da classe branca, nos 
via oecupar. Espalhados pelas suas fazendas e lavras, e 
entretidos com esse trabalho, naõ lhe sobra tanto tempo, 
para que possam cair nos mesmos defeitos, a que saõ pro-
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pensos os moradores das povoaçoens grandes; em conse
qüência, saõ por necessidade menos viciosos. Com tudo 
o seu estado em muitas cousas he o mesmo que o dos ou
tros ; sugueito igualmente à priguiça, os seus próprios 
interesses naõ os esporéam a mais actividade : abando
nam as suas lavras e as suas roças a feitores, que a ex
emplo de seus amos as administram em geral, com tanto 
desmazêllo, e igual priguiça e ignorância, que presente
mente, tendo-se tornado mais difficultosa a mineração, 
poucas lavras ha que paguem os jornaes dos escravos, e 
mui poucas fazendas, que exportem os seus effeitos. <* E 
porque razaõ ? Por causa da priguiça, que impede os do
nos das fazendas levantarem-se cedo; por causa da igno
rância, que os faz perder em grande parte o que por agi
lidade, por precauçoens, e providencias dadas a tempo 
necessário, podiam recuperar. 

NaÕ consta, nem ha exemplo de que um branco pobre 
de baixa esphera houvesse até hoje pegado em uma en-
chada para cultivar a terra. 

Vejamos agora se achamos mais alguma diligencia nos 
homens pardos. Nella poucos ha, que sejam emprega
dos no Real serviço, e poucos fazendeiros e mineiros, que 
tenham mais de doze escravos; por conseqüência cecupam 
os lugares de pouca honra e de pouco interesse. Os of
ficiaes mechanicos se encontram entre elles, pois que os 
brancos abandonam aquelles officios. He notório e sa
bido, que um mineiro ou fazendeiro, com meia dúzia de 
escravos, e com os trabalhos mal administrados e peior 
dirigidos, apenas lavra ou cultiva o que a sua familia, de 
ordinário numerosa, gasta: e muita vezes nada resta 
para sustento dos miseros escravos, depois de terem os 
senhores comido. Fállo por experiência: por quantas 
destas fazendas naõ tenho eu passado, que bem longe de 
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obter alguma cousa para comer, tenho sido rogado pelo 
amor de Deus para lhes dar por esmola alguma farinha, 
chegando a tanto o seu desmazêllo que nem hortaliças 
plantam ao pé da casa. Similhantes habitaçoens de mise-
Tia, resultado da priguiça, naõ se encontram somente lá 
aonde se occupam com a mineração do ouro. Este foi o 
engano do Senhor Langsdorf; nas próprias terras, espe
cialmente decretadas para a cultura custumadado paiz, se 
encontra o mesmo desleixo e a mesma miséria. A pro
va desta asserçaõ he, que nenhum viajante Portuguez ca
minha, sem levar com sigo caldeirão, segundo a phraze 
do paiz: isto he, tudo quanto he indispensável ao preciso 
alimento: e todo o viajante, que naõ practicar do mesmo 
modo, muitas vezes, a pezar de todo o dinhei ro que offercer, 
naõ achará que comer ,o que acontece ordinariamente aos 
estrangeiros, que naõ podem prever uma similhante falta. 
Mas esta providencia, que tomam os practicos do ca
minho, e o que dizem alguns viajantes Portuguezes, de 
terem Ido até Mato Grosso, e poder viver-se nesses pai-
vez, com a facilidade de sê terem as cousas necessárias á 
vida; em nada contradizem o que assevero; antes pelo 
contrario a grande priguiça dos habitantes o affirma; 
aonde ella existe naõ ha o preciso; e todos comprovam, 
o facto de naõ se achar em muitas partes cousa alguma. 

A moral desta classe, escoria do gênero humano, e 
com um apurado talento para a maldade, he a mais 
abominável. Com todos os defeitos dos brancos, com 
menos polidez, e nenhuma educação, elles os sobrepu
jam nos vicios: estes se mostram a toda a hora, sem dis
farce, no publico e no interior das casas, todos em ge
ral trabalham sempre para causar prejuízos a ter
ceiros, ainda que toda a vantagem que possam alcan-

V o i . XXHI. N°. 134. i 
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çar, seja meramente a folga de trabalhar, e quando se 
dam um dia ao trabalho, exigem um pagamento, que 
lhes assegure a subsistência por oito dias sem traba
lhar. Accresce a isto um gênio vingativo, sem reli
gião alguma, naõ respeitando nem o interior delia, 
uma desmedida paixaõ para o outro sexo da mesma 
classe, que só vive do infame lucro, que lhe provem de se 
abandonarem aos apetites dos homens, sem trabalhar cou
sa alguma, observando uma vida escandalosa no interior 
de suas casas; expondo a mãy as filhas, amancebados ir
maõs com irmaãs, filhos envenenando os pays, e practi-
cando outros muitos vicios horrorosos. A vista de uma 
tam depravada moral naõ he para admirar serem todos os 
sentenceados por crimes atrozes sessenta até oitenta pes
soas da classe dos pardos, e da dos pretos; a fora os que 
escapam a execução da justiça por meio da fuga. Além 
dos que se empregam nos officios mechanicos, se pôde 
considerar como excepçaõ alguns, que, naõ tendo escravos, 
seoccupam em cultivar a terra com seus próprios braços: 
os mais, vadiando ou vivendo de suas espertezas, ou da 
beneficência de outros mais ricos, que naõ fazem caso de 
um prato de feijaõ, passam a vida na ociosidade. Assim 
como os brancos, emprehendem tudo, que promette al
gum lucro, com a só diflerença, que saõ mais disfarçados 
que aquelles, desconhecendo em tudo a virtude da con
stância de aturamos projectos. 

Os individuos da terceira classe, os pretos, naõ occu-
pam nem lugares de honra, nem os de proveito; 
naõ possuem nem lavras, nem fazendas, submergidos 
na maior miséria; trabalham só quanto exige a sua 
subsistência, ou em officios mechanicos, ou como fais-
queiros, ou alugando-se a outros, ou plantando algum 
escaço terreno pertencente a outrem; de modo que esta 
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classe, menos apta aos conhecimentos, que illustram os 
homens, possue menos velhacaria; naõ podem de modo 
algum contribuir para o augmento da felicidade de um 
paiz. Vivendo da mesma forma na maior priguiça, deixam 
de trabalhar logo que tem alguma cousa para comer: tem 
menos vicios refinados; mas em contrapoziçaõ saõ mais 
insensíveis ás vozes da humanidade, quando tractam da 
execução de barbaridades. 

Rematarei o que tenho a dizer, sobre as tres classes 
dos habitantes de Minas, com o notar sua inconstância no 
modo de pensar e de dirigir as acçoens próprias, e creio 
que em todo o mundo naõ se encontra uma similhante ã 
que se acha nestes homens, pois até sem pejo algum con
fessam esta inconstância; o que previne para que ninguém 
se fie na palavra de um Mineiro : imprimindo-se desde a 
mais tenra infância esta inconstância nos seus filhos. 

Sobre o sexo feminino das tres classes naõ tenho que 
expor; pois até entregam o governo de suas casas ás mo-
cambas e ás escravas de sua confidencia. Com tudo 
a justiça pede, que lembre haver excepçoens á regra 
geral em todas as classes; porque saõ conhecidos ho
mens e mulheres, que fazem honra á naçaõ Portugueza. 

Portanto naõ sei de que modo he, que, conhecendo-se 
o estado das fazendas de Minas, e conhecendo-se a im
portação dos mantimentos no Rio-de-Janeiro; o Redactor 
da gazeta pôde ter a confiança de dizer, que a barateza 
dos mantimentos no Rio-de-Janeiro procede da grande 
importação das capitanias de Minas e de S. Paulo : sa
bendo todo o mundo, que os mantimentos que estas 
Capitanias exportam para o Rio-de-Janeiro, saõ uni
camente algum toucinho, queijo, e algum gado; vin
do todo o artigo graõ, ou do Rio Grande ou princi
palmente de paizes estrangeiros; pois até de Trieste 
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vieram no fim do anno passado embarcaçoens com trigos, 
para eterna vergonha dos agricultores do Brazil, e que 
se venderam com grandes vantagens dos especuladores 
estrangeiros. 

Façamos agora uma pequena comparação, fundada nas 
observaçoens feitas com o maior escrúpulo, entre os tra
balhos dos homens dos paizes do Norte, e os do Sul da 
Europa, e os de Minas ou do Brazil—(Creio que as mais 
provincias em pouco differem.) 

Nos paizes do Norte da Europa se tem calculado 
por tempo médio, que a classe trabalhadora trabalha 
em toda a sua vida dez annos consecutivos. Em 
França nove annos ; ja perdem mais tempo, por causa 
do seu temperamento vivo e fallador. Na Hespanha e 
Portugal sette annos; o clima he ja mais quente, os es
píritos saõ mais especuladores do que saõ os corpos ex
ecutores. No Brazil; os brancos em toda a sua vida naõ 
tem um só dia de trabalho corporal. Pergunto agora se 
ha priguiça ou naõ nas Minas ? Toda a exportação das 
Minas resulta, por conseqüência, dos trabalhos de 150.000 
escravos; um sò queijo naõ resulta dos trabalhos e da in
dustria de 88.000 forros. Ora se a Capitania de Minas 
he tal, que os seus habitantes saõ os menos priguiçosos, 
como dá a entender o Gazeteiro; naõ sei o que se ha de 
dizer do resto do Brazil, 

Deixemos pois toda a bazofia, Senhor Gazeteiro, da 
Bahia. A gente de Minas he mui priguiçosa, e o charac
ter geral delles he naõ ter character. algum; e o conselho 
que vou proferir, naõ só lhe he dirigido por mim amiga
velmente, como a todos os que pretenderem viajar na Ca
pitania de Minas. Sem caldeirão naõ emprehendam a 
viajem; do contrario disponham-se a padecer algumas 
vezes fome, e sem remédio. Naõ he indifferente a pes-
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soa, que tal conselho lhes dá; he sim um Mineiro prac-
tico do Paiz. 

Villa de Piracatu,em o Io. de Septembro, 1818, 

ANTÔNIO DA COSTA ROCHA PITTA. 

BUENOS-AYRES. 

Carta do Tenente Governador de S. Luiz ao Governador 
da Provincia de Cuyo. 

A cidade de S. Luiz nos acaba de dar novo exemplo 
de heroísmo e fidelidade; e os Hespanhoes Europeos 
tem exhibido ao mundo nova scena de horror, ingratidão 
e barbaridade. A s duas horas, os prisioneiros Hespa
nhoes, Brigadeiro D. Jozé Ordonez, Coronel D. Joaquim 
Primo deRivera, Coronel D. Antônio Morgado, Tenente 
D. Antônio Morgado, Tenente-coronel D. Lourenzo 
Morla, Capitão D. Gregorio Carretero, e Tenente D. Juan 
Burguillo, vieram ter ã minha casa. Depois das custu-
madas expressoens de cerimonia, Carretero me dirigio es
tas palavras ;—"Picaro, he chegada a tua ultima hora: 
toda a America esta perdida, e agora naõ podes escapar." 
Dizendo isto Carretero, Burguillo e Morgado se arreme-
çaram a mim com os punhaes; e os outros se preparavam 
a seguir o seu exemplo. Eu corri para traz e ganhei um 
recesso, d* onde dei a Morgado um golpe de que caio 
a terra. Entaõ me atacaram todos, eu cai, e na luta 
para me levantar recebi algumas contusoens na face e di
versas partes do corpo. Por fim puz-me em pé, justa
mente ao momento em que se começou a ouvir o fogo, e a 
resistência do povo em outros pontos, que os prisioneiros 
trabalhavam por tomar. 
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Devo aqui observar, que as mesmas circumstancias de 
que os meus aggressores esperavam a segurança de bom 
suecesso, foram as que desconcertaram o seu plano; isto 
he, o seu movimento simultâneo. Havendo tentado sur-
prenderos quartéis, ao mesmo tempo que entraram e cer
caram a minha casa, as tropas saíram ao rebate, e o povo 
como se fosse por um toque electrico, correo ás armas. 
Achando fechada a minha porta, procedeo o povo a ar-
rombálla, o que convenceo aos que me atacavam de que 
se tinha frustrado o seu plano. Cheios de terror, agora, 
imploraram de mim que lhes salvasse as vidas, e eu sai 
fora com o pretexto de aquietar o povo nas ruas. A 
gente entrou toda de roldaõ, e na resistência que fizeram 
os prisoneiros, Burguillo ferio mortalmente o meu Secre
tario o Capitão D. Jozé Manuel Riveros. A este mo
mento conheci, que os deveres do meu officio se accorda-
vam com ajusta indignação do povo. Ordenei que fos
sem instantaneamente mortos, e na minha presença, e á 
vista de um inocente e gênero o povo, que os tinha rece
bido com hospitalidade e bondade, expiaram o seu crime. 

O coronel Morgado foi morto por minhas próprias 
maõs. Eu naõ posso achar lingua para descrever a co
va dicerdestes seis assassinos, que, tendo-me atacado de 
todo inesperadamente, e ganhado posse de minhas armas, 
me deixaram sem recurso algum, excepto a confiança 
que eu punha na boa disposição do povo, e comporta
mento, que elle tem sempre seguido em taes casos. Naõ 
me enganei nas minhas esperanças. Toda a cidade obrou 
com a maior energia, e com tanta moderação quan
ta se podia esperar, n' uma tentativa, que ameaçava as 
vidas de todos os habitantes. Os que foram tomados nos 
quartéis soffêrram a sorte dos outros. Ao principio to
maram posse das armas, porém estas logo se recobraram, 
e elles foram mortos, com as suas armas nas maõs. Entre 
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elles foi o Intendente do exercito, D. Miguel Barreta, e 
o Tenente Coronel Arras, que se defenderam até que caí
ram mortos, o primeiro com uma espada, e o segundo com 
uma espingarda. 

Da nossa parte tivemos, além da infeliz perca do Capi
tão Riveros, somente dous soldados feridos, um dos quaes 
he o meu camarada Ferreyra, de cuja melhoria naõ ha 
esperanças. 

Instituirei sem demora uma indagação judicial, parades-
cubrir o resto dos conspiradores, e vos darei uma conta do 
resultado. Restabeleceo-se a tranquillidade publica, tam 
repentinamente como fora interrompida. Tenho adop
tado todas as precauçoens necessárias; e a minha confian
ça nas opinioens e sentimentos dos habitantes se forti
fica de dia em dia, Mando-vos uma listados prisioneiros 
mortos na contenda com o povo e tropas. O resto será 
guardado em lugar seguro, até que se conclua a investi
gação, que va começar, 

(Assignado) VICENTE DUPÜV. 

S. Luiz, 8 de Fevereiro, 1819. 11 horas da manhaã. 

CHILI. 

Resposta do General San Martin ao manifesto do Gene
ral Brayer. 

O Senhor Brayer appella, sobre a sua conducta militar 
e politica, assim como sobre a veracidade de seu Mani
festo, para o exercito unido; eu me conformo com o 
mesmo tribunal e lhe supplico que responda. 

Assim he, que naõ me intrometterei a provar se o ex
ercito unido tinha ou naõ disciplina; se esta foi conheci-
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da e estabelecida na nossa America pelo Senhor Brayer: 
se o exercito estava ou naõ instruído: se os atiradores 
eram máos ou bons, e se o dicto Senhor lhes dirigia a 
pontaria: se se obedeciam ou naõ a suas ordens ; se os 
movimentos, posiçoens e marchas, xecutadas no decurso 
das campanhas tem sido ou naõ bem tomadas; se tenho 
sabido aproveitar-me dos momentos favoráveis: se as vic
torias conseguidas tem sido effeito do accaso ou da mul
tidão . se naõ cheguei na tarde de 19 a tempo opportuno 
com toda a infanteria do exercito: se a nossa direita, co
mo o dicto Senhor assegura, se dispersou na noite de 19, 
&c. &c, &c, & c . Isto o dicidirá o Tribunal do exercito 
unido, a quem novamente reclamo que manifeste, com a 
imparcialidade, própria de sua honra, os factos, que se 
citam. Só me restringirei ás personalidades, que o Senhor 
Brayer affirma tenho tido para com elle, aos motivos, que 
me impeliram a separállo do commando da cavallaria, ao 
seu comportamento militar, antes e depois dos 19 de Mar
ço, até o dia do assumpto de Maipo, como elle lhe cha
ma. 

Nada direi dos conhecimentos militares que nos 20 
annos de combate tenha adquirido o Senhor Brayer: se 
os tem, a minha ignorância os naõ terá descuberto ; tenho 
ouvido dizer a vários officiaes de credito, que em França 
existiam Marechaes que sem duvida alguma fariam um 
triste papel de simples capitaens na nossa America. 
He demasiado notório, quam admirador tenho sempre 
sido da organização tactica, e adiantamentos feitos por 
esta Naçaõ em seus exércitos, especialmente desde a sua 
revolução de 1789; porem o Senhor Brayer naõ tem 
direito para se attribuir os conhecimentos de um Frede
rico, de um Washington, de um Napoleaõ, de um Turena, 
deum Eugênio. 

O Senhor Brayer me ataca, sobre as operaçoens do ex-
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ercito na ultima campanha: nao ha juiz mais parcial do 
que o amor próprio: se algum tenho he o de haver diri
gido bem as operaçoens desta campanha, com preferencia 
á batalha de Maypo. Devo fazer justiça nesta parte aos 
que me subministráram suas luzes, como saõ o Senhor 
Balcarce, alguns chefes do exercito, e os engenheiros Da-
ble e Arcos. 

i Porém quem disse ao Senhor Brayer, que ja mais tive 
pretençoens de passar por um bom general? Eu conhe
ço a esphera de meus conhecimentos, e desejaria que al
cançassem a saber mandar regularmente um regimento 
de cavallaria. 

O Senhor Brayer crêo sem duvida, que nós os Ameri
canos éramos uns verdadeiros Hotentes; taes eram em 
summa os momentos tam incommodos, que me dava 
com seus planos de reformas, construcçoens de praças, es-
tabelicimeutos militares, planos de campanha, construc-
çaõ de caminhos, modificação de custumes, &c, &c, -Sec. 
facilitando-os todos com a mesma promptidaõ que os fa
zia. Eu soffria com paciência o tempo que me tirava 
este novo regenerador; porém como nada disto he essen
cial ao caso, tornemos ao nosso assumpto. 

O Senhor Brayer affirma que, naõ tendo eu encontrado 
nelle um servil admirador de minhas ideas, ou um ho
mem tal como eu desejava (esta ultima cláusula he a úni
ca verdadeira que diz este Senhor em sua exposição) o re-
m etti a Talcahuano. Diga o publico se he castigo o 
mandar um militar a bater-se. Porém juro pela minha 
honra, que na separação, que fiz do Senhor Brayer, remet_ 
tendo-o ao exercito do Sul, naõ me acompanhou outra in
tenção senaõ a de alliviar o Excellentissimo Supremo 
Director de Chili, acabrunhado com os negócios do Estado 
e do Exercito: pois até esta epocha naõ tinha eu tido 
com elle o menor incommodo. Conhecia nelle um cha 
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racter superficial e charlatão; porém o julgava official 
cheio de coragem, trabalhador rotineiro: que éra quanto 
podia desejar para o objecto a que me propunha. 

Pouco tempo depois de sua chegada a Conception co
meçou a introduzir a discórdia entre os chefes daquelle 
exercito, como vários delles me affirmâram, até que fe
lizmente se descubrio o seu manejo: este éra o mais ne
gro, que se tem inventado. Todos elles podiam depor 
sobre este facto. A sua ousadia neste ponto chegou até 
o extremo de desacreditar o Senhor O' Higgins com os 
granadeiros de cavallo ; o Commandante Escalada, que o 
presenciava se lhe lançou por fim em cima de maneira 
possante. 

Conforme a estes precedentes ataca o Cavalleiro Brayer 
em seu manifesto a opinião do Senhor O* Higgins: po
rém este está bem escudado, com a geral que merece; se 
o Senhor Brayer tivesse a milésima parte de suas vir
tudes, naõ só eu me naõ veria na necessidade de escrever 
este pequeno papel (que na verdade escrever he o que 
mais aborreço) mas também me pouparia o gasto desta 
impressão. Porém voltemos outra vez ao ponto. 

O Senhor Brayer falia de seu valor conhecido na cam
panha de Conceição; sobre isto responderá o exercito 
unido: no entanto posso eu dizer, que vários chefes da
quelle exercito me tem assegurado, que este Senhor se 
deitou de barriga, na presença do Supremo Director, e de 
todo o Quartel General, por uma bala de artilheira, que 
caio na suas vizinhanças. 

Diz também o Senhor Brayer, que nas acçoens em que 
se tem achado tem dado exemplo de coragem e de valor, os 
nossos juizes responderão igualmente a esta asserçaõ; em 
quanto eu por minha parte digo, que se o exercito unido 
tivera seguido o seu exemplo, o General Osório naõ só 
estaria em Chili, mas até em Buenos Ayres. 
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He grosseiro equivoco affirmar o Senhor Brayer, que foi 
reconhecer pessoalmente as linhas inimigas em Camarico, 
e que vio o seu movimento. Este Senhor naõ he para estas 
emprezas; as operaçoens do inimigo as sube eu por minhas 
espias. O exercito unido poderá dizer, se vio separar-se 
o Senhor Brayer da força do exercito, a tiro de peça. 

He certo que lhe tirei o commundo da cavallaria, di
gam os motivos os Commandantes Freyre e Necochea. 

Dei-lhe ordem para que com toda a do exercito, e a ar
tilheira volante de Chili, commandada por Blanco, sosti-
vesse os movimentos, que Freyre ia a emprehender, so
bre a vanguarda inimiga, o seu comportamento nesta jor
nada, he o mais vergonhoso, por sua covardia : os dictos 
chefes e os do resto da cavallaria poderão explicar este 
particular. Elle comprometteo a Freyre a taes termos, 
que só o valor o pôde extricar do empenho. 

He uma falsidade, os avisos que diz me remetteo, na 
tarde de 19: e o he igualmente, que elle com 60 granadei
ros carregasse o dous esquadroens de cavallaria inimiga, 
e os fizesse retirar: o temperamento deste Senhor naõ he 
adequado para estes arrojos. Por outa parte os officiaes 
de granadeiros a cavallo naõ necessitam do modelo do 
Senhor Brayer para se bater bem. 

Na manhaã de 20, antes de amanhecer, encontrei com o 
Senhor O' Higgins, gravemente ferido : as agudas dores 
que experimentava o faziam marchar a passo mui lento, 
eu naÕ podia abandonar a um amigo e a um chefe do 
Chili, naquella situação: o Senhor Brayer o fez vergonho
samente, depois de estar com nosco um momento: o mes
mo Senhor Director, o Coronel Quintana, o meu Ajudante 
de Campo, O* Brain, e outros vários officiaes poderão 
nformar sobre isto. 

O Senhor Brayer, General de 20 annos de combates, 
retrocedeo para a Capital de Santiago; isto he, para 80 
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Iegua6 de distancia, abandonando indignamente o exer
cito. Este he o exemplo que deo. 

Diz o Senhor Brayer, que me naõ vio dar disposição al
guma no dia 20 de Março pela manhaã. Tem muita ra
zaõ, em dizer que nada vio: o seu cavallo galopava de-
siádo. Deste este dia naõ se tornou a apresentar, até os 5 
de Abril, ás 11 horas da manhaã. As columnas marcha
vam ao inimigo, e os nossos atiradores estavam empe
nhados com os seus. Neste momento critico se me apre
sentou o Senhor Brayer, cocheando, e solicitando lhe con
cedesse licença para passar aos banhos de Colina; a minha 
resposta foi, que, com a mesma com que se tinha retira
do de Talca para Santiago, o podia fazer para os banhos, 
porém que olhando a que no termo de meia hora iamos a 
decidir a sorte de Chili, e que os dictos banhos distavam 
13 léguas, e o inimigo meia, podia deixar-se ficar, se os 
seus achaques o permittissem. O Senhor Brayer me res
pondeo, que naõ estava em estado de o fazer; porque a 
antiga ferida de sua perna naõ lho permittia. Esta respos
ta me escandeceo, he verdade; o meu primeiro impulso 
foi passa lio pelas armas; porém naõ pude conter-me que 
lhe naõ naõ dicesse publicamente ;" Senhor General o 
ultimo tambor do exercito unido tem mais honra que V. 
S." Logo voltei o cavallo, e dei ordem ao Senhor Bal-
carce, para que na marcha se fizesse saber ao exercito, 
que o Senhor General de 20 annos de combates ficava sus
penso do emprego, por indigno de o oecupar. O Senhor 
Brayer se retirou ao depois tranquillamente para a Capi
tal de Santiago, e no entanto que estava carregando a sua 
equipagem com escândalo publico, batemos em Maypó 
essa mesma tarde, os inimigos de nossa liberdade. 

Estou certo de que nenhum homem, que tiver o me
nor vislumbre de honra poderá apenas crer o facto que 
acabo de referir; porque naõ se pode conceber que 
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haja um mortal tam esqueido de si mesmo, que proceda 
deste modo. Porém, digam-o o Coronel Quintana, o 
meu Ajudante Aguirre, que creio se achava presente: 
digam-o todos os meus ajudantes de Campo, e mais offi
ciaes, que presenciaram este facto. Em prova do 
quanto he verdadeiro, me occorre a mesma confissão 
de Brayer, e a reflexão seguinte:— 

O Senhor Brayer, em um dos paragraphos da sua ex
posição, diz: " Entre tanto se aproximava o inimigo, ja 
se iam ás maõs tinham-se distribuído os lugares; e a mim 
naõ se me nomeava. Tanto desar indignava minha alma, 
pensei ausentar-me, porem conduzido por meu character, 
tentei em pessoa o ultimo esforço com o General San 
Martin. Fui repulsado, e esquecendo-se elle da dignidade 
de seu character, o seu ódio se manifestou entaõ com os 
acentos da intemperança, do delírio e do furor. Eu lhe 
opuz a firmeza, a calma e a moderação: olhei para elle 
fixamente, e ausentei-me. Pergunto, Senhor Brayer, mo
delo do valor do exercito unido <; Para onde foi a sua 
ausência, no acto mesmo de irmos a quebrar as cabeças 
com os inimigos? V. M. me respondera (porque naõ pôde 
fazer outra cousa) que para o capital de Chili. Se ao 
Senhor Brayer lhe tivera ficado, por pouco que fosse, um 
resto de vergonha, se teria dirigido como um simples 
soladado a uma fileira, ter-se-hia batido pela felicidade 
destes paizes (com diz), e depois teria olhado para mim 
fixamente. Este he o comportamento, que houvera tido 
o mais abandonado dos homens. 

Em outro paragrapho da sua exposição, diz; " Indig-
namente se tem espalhado os rumores, de que eu recusei 
entrar no assumpto de Maipó; mentira abominável! 
Além de que a minha conrespondencia com o General 
San Martin prova o contrario, i Naçoens todas! que 
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manifeste este impostor a conrespondencia que cita. Se 
atem, caia sobre mim a execração dos homens. 

Outra prova; em poder do General Balcarce existem 
officialmente (assim mo assegura o Coronel Quintana) as 
provas do dinheiro offerecido pelo Senhor Brayer ao fa-
culativo Grajales, para que este lhe desse (antes da acçaõ 
de Maipó uma certidão de que naõ podia continuar na 
campanha. Este faculativo Hespanhol Europeo, e ini
migo da nossa csusa, he honrado e tem character: por 
conseguinte negou-se a tam insultante proposta; assim 
por sua baixeza, como por que o cria em estado de ser
vir. 

O General Balcarce, e o Coronel Las Heras naõ neces
sitam dos elogios do Senhor Brayer, para ter uma opinião 
recommendavel: este ultimo se distinguio no ataque de 
Talcahuano, e naõ pôde vencer os impossíveis, que a 
natureza e a arte oppuzéram á sua coragem, e â das 
tropas que commandava; porém para que o publico 
julgue da moral do Senhor Brayer, entre os meos papeis, 
que tenho em Chili existe uma carta deste mesmo, em 
que attribue a las Heras a desgraça do ataque de Tal
cahuano : tal he o character do Senhor Brayer. 
O Vampiro, filho de Francez, e nascido na Inglaterra 
(D. Diogo Paroisienes, Cirurgião Mor daquelle exercito) 
contra quem o Senhor Brayer desprega o fuior mais acre, 
he um sugeito, que merece a opinião dos homens de 
bem.: este sim, e naõ elle, he que tem tomado uma parte 
activa na felicidade da America .* elle tem feito serviços, 
que os Americanos teraõ sempre mui presentes. 

A minha delicadeza me tem feito guardar um pro
fundo silencio (excepto com o Supremo Director das 
Provincias Unidas) sobre o comportamento do Senhor 
Brayer: Este comportamento naõ éra por olhar para a 
pessoa do Senhor Tenente General, mas porque este tinha 
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militado entre valentes: porem se houve um ou dous 
Francezes» que denegrissem a honra deste nome, outros o 
tem sustentado com honra, como saõ Dable, Viel, e mais 
officiciaes desta naçaõ, que tem grangeado para si a esti
mação e o appreço de seus companheiros em armas, e 
os ajudam heroicamente, em nossa justa lueta. 

Mendoza 7 de Outubro, 1818. 
J O Z E DE SAN M A R T I N . 

Officio do General San Martin ao General em Chefe do 
Exercito-Unido, D. Antônio Gonzales Balcarce. 

Tenho a honra de incluirá V. S. o manifesto juncto, 
ou exposição feita por D. Mignel Brayer, chefe interino, 
que foi, do Estado-Maior do Exercito-Unido. Por elle 
verá V. S. que appella para este, como garante do seu e 
meu comportamento. Eu me conformo gostosamente 
com este tr ibunal , e por tanto rogo a V. S. e ao dicto 
Exercito, que faça uma exposição publica dos factos, a 
que se refere. 

He impossivel que exista nesta vida um homem perfeito 
na carreira militar; muito menos eu, que de simples su
balterno me tenho visto elevado em pouco tempo, e sem 
conhecimentos, â classe de en era l : por tanto supplico 
a V. S. e mais officiaes dos exércitos de seu commando, 
que com aquella imparcialidade, própria de sua honra 
me aceusem todas as faltas e defeitos, que tenha com-
mettido, naõ só no decurso da ultima campanha, mas 
também na anterior, desde a salda de Mendoza: isto 
servirá de instrucçaõ para nossos militares, e para que 
saibam corrigir para o futuro, os erros, que outros te
nham commettido. 
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Como V. S. verá, pela minha resposta ao manifesto do 
Senhor Brayer, só me tenho cingido aos incidentes, que 
tem occurrido entre elle e mim. Tanto este como a 
minha resposta os mandei imprimir na capital de Buenos-
Ayres, para que o publico se informe, em quanto o Exer
cito-Unido manifestao seu parecer. 

Deus guarde a V. S. muitos annos. Mendoza, 7 de Ou
tubro de 1818. 

J O Z E DE SAN M A R T I N . 

Senhor Brigadeiro D. Antônio Gonzales Balcarce, 
General em Chefe do Exercito-Unido em Chili. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

BEYNNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Finanças do Brazil. 

Despertou-nos a tornar a fallar nesta matéria, o ver entre os 
despachos da Corte por oceasiaõ do baptizado da princeza, filha 
de S. A. R. o Principe Real, que saio o Baraõ Targini feito 
Vise onde. 

He indisputável a authoridade, que tem El Rey, de dar títu
los e honras a quem lhe parecer; mas como essa authoridade, 
que tem El Rey de dar titulos e honras he sempre exercitada 
para premiar serviços extraordinários, razaõ tem o pblico, quan
do vé o Targini feito Visconde, de, perguntar, porque serviços 
extraordinários mereceo aquelle individuo tam alta graduação ? 

Sup ponhamos, o que naõ concedemos, e de todo negamos, que o 
Senhor Targini éra capaz para ser Thesoureiro Mor, nomeassem-
o para esse lugar, e como todo o homem deve viver de seu em
prego, dessem- lhe os competentes ordenados por seu serviço. 
Até aqui transeat. Mas porque carga de aguauin titulo de Vis
conde ? 
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Um general, façamos esta comparação, recebe o seu soldo, 
como paga pelos serviços ordinários de seu posto; porém se 
ganha alguma victoria distincta, entaõ remunera-se isso com um 
titulo. 

Um Ministro Diplomático recebe o seus ordenados pelo tra
balho ordinário de seu lugar, mas se nt-lle faz uma negociação 
mui vantajosa, assigna um tractado de importância, fite ; he 
nesse caso distinguido com um titulo. 

i Ora, pergunta o publico, quaes saõ os serviços extraordiná
rios do Thesoureiro Mor Targini, paia ser premiado com o titulo 
de Visconde ? 

O Erário Hcgio he manejado pelo Presidente; pelo Thesou
reiro Mor, e pelo Escrivão. Depois, este mesmo Presidente, 
este mesmo Thesoureiro Mor, e este mesmo Escrivão formam 
a Juncta ou Directoria Geral dos Diamantes. Dahi, este mes
mo Presidente, este mesmo Thesoureiro mor e este mesmo Escri
vão formam outra Juncta, chamada Administrativa de outros 
rendimentos. 

Se estes tres homens tem tempo de se oecupar em tres Junc
tas separadas ; porque naõ tmetam elles todos os negócios em 
uma só? E se he preciso tres junctas separadas ,* para que 
se haõ de empregar os mesmos homens nas differentes Junctas? 

Isto só pôde servir de augmentar os ordenados a um sò homem, 
ou a uns poucos d' homens do mesmo partido. 

Mas voltemos ao nosso novo Visconde. Naõ consta, que elle 
tenha feito algum plano de finanças, pelo qual tenha tirado o Es
tado das difficuldades em que se acha, nem mesmo que tenha re
gulado a rotina ordinária dos pagamentos, de maneira que se 
satisfaçam com módica regularidade; o que henotorioa todos, que 
tem algumas contas com o Erário. Logo, tam longe está de sa
bermos que o Senhor Targini tenha feito algum serviço extraor
dinário, porque merecesse um titulo de Visconde, que até com 
razaõ se duvida que elle mereça o seu ordenado do lugar, por 
cumprir os deveres ordinários de Thesoureiro Mor. 

No Vol. XV. p. 85 e p. 368. se acharão noticias particulares, 
V O L . X X I I . N». 134 4 L 
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e authenticas, sobe as finanças do Brazil, que nenhum homem 
publico deve ignorar ; mas de que o Erário faz um mysterio a 
todo o mundo : e a p. 373, está um plano directamente dedicado 
a mostrar, que ainda no presente estado de receita e despeza, se 
podiam trazer as contas em dia. 

Supponhamos, que diz o Snr. Targini, que esse plano que 
ali transcrevemos naõ presta para nada; seja assim; mas mos
tre aonde estaõ os erros, ou em fim de-nos outro melhor, e entaõ 
diremos que devia ser feito Baraõ, ou Visconde, se he que ha 
falta de gente que queira ser Visconde. 

No mesmo Vol. XV. p. 543 fizemos as nossas observaçoens 
ao dicto plano; e desafiamos ao mesmo Senhor Targini, quanto 
podemos, para que saísse a campo, ou refutando aquelle plano, ou 
dando outro melhor. Foi isso no anno de 1815, porém até agora 
nada de novo, e tractou a matéria com o mais ceveniente des
dém. 

Vamos agora á pelotica de Corte, que, segundo nos informam 
do Rio-de-Janeiro, practicou este hábil Thesoureiro Mor, para 
sair feito Visconde. Prometteo a El Rey, que o Erário pagaria a 
todo o mundo o que devia, antes do dia do baptizado daPrinceza: 
e com effeito fez a todos um pagamento de dous dias antes do 
baptizado, e saio Visconde, mas logo ao outro dia suspendêram-
se os pagamentos do Erário. 

Grande Thesoureiro Mor he o Visconde Targini. 
Incapaz, como he o Senhor Targini de dar conta da sua re

partição, assim mesmo o achamos intromettendo-se com outras. 
Por exemplo, elle comprou um navio para a Fazenda Real, em 
que devia vir para Lisboa o embaixador nomeado para Roma, 
Pedro de Mello Breyner. Foi corretor desta compra o Samuel, 
de quem temos ja por outras vezes feito devida mençaõ : El 
Rey pagou por este navio, segundo nos dizem, mais de 100.000 
cruzados; e havendo elle sido examinado pela mes trança da 
Ribeira, declarou esta, que estava incapaz de servir. 

i A que respeito se mette o Senhor Targini em comprar 
navios ? i E quem he Samuel, para andar com estas cor-
retgaena do Thesoureiro Mor ? 
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GUERRA DO RIO-DA-PRATA. 

Segundo cartas de M onte-Video, de 21 de Março, o General 
Curado tinha desbaratado Artigas em uma acçaõ, em que este 
perdera 150 prisioneiros. Esperava-se também ali, que as tropas 
de Monte-video sairiam a fazer um ataque contra Artigas, em 
quanto as do Rio-Grande o atacavam por outro flanco. 

Tempo he ja que se faça alguma cousa. 
Uma carta de Buenos Ayres de 19 de Abril diz, que aquelle 

Governo tinha concluído um armisticio com o povo de Sancta Fe 
e com Artigas; e que cada uma das partes havia de nomear de
putados para fazerem uma paz difinitiva. 

A guerra entre o Brazil e Artigas, tem sido uma guerra de 
procrastinaçaõ de ambas as partes. Mas chegada a expedição 
de Cadiz; ou as tropas Brazilienses evacuarão a praça ou a de
fenderão ; no primeiro caso iraõ tomar alguma posição forte 
nas fronteiras, e entaõ Artigas, aproveitando-se da ausência 
deste exercito, se metterá em Monte-Video, donde teraõ os Hes
panhoes de o expulsar, e a demais arrostar as tropas que pude
rem vir de Buenos-Ayres e Chili. 

Cartas do Rio-de-Janeiro de 16 de Março mencionaram uma 
novidade, que teve algum credito em Inglatera, de que Artigas 
havia derribado o antigo Governo de Buenos-Ayres, sido ali elei
to Director Supremo, e declarado a guerra ao Brazil. 

Nós sabemos que tudo isto naõ he verdade, mas mencionamos 
o rumor por dous motivos: um para indicar a causa de taes 
boatos; outro para mostrar, que he preciso guardar-se para o 
caso em que realmente se verifiquem. 

A causa de se levantarem estes mal fundados boatos no Rio-
de-Janeiro, e adquirirem depois credito na Europa, procede do 
descuido, ou do máo systema de se naõ publicarem lá contas 
authenticas e regulares, das operaçoens do exercito do Brazil 
naquellas fronteiras. Aquelle mal entendido silencio dá ocea
siaõ a que o povo conjecture sempre o peior, e a que os malé
volos se aproveitem disso, para fazerem acreditar as falsidades, 
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que inventam ; tudo isso se remediava, permittindo-se, no Rio-
de-Janeiro, as publicaçoens a que alludimos. 

Quanto á necessidade de se guardar para o caso em que se ve-
Tefique o acontecimento, que naõ existe agora; devemos lembrar» 
que, por maior que seja a inimizade entre Artigas e o Go
verno de Buenos-Ayres, naõ so está muito nos limites da pos
sibilidade, mas he mesmo da probabilidade, que aquelles dous 
partidos se refinam, sempre que appareça imminente perigo 
commum. 

Se as circumstancias passadas e presentes offerecem oppor
tunidade de a Corte do Rio-de-Janeiro fazer um arranjamento 
fixo e seguro com o Governo de Buenos-Ayres, heindisculpavel 
o erro de deixar passar a oceasiaõ, e esperar até que chege o 
momento em que aquelles dous partidos se reconciliem; por
que entaõ crescerá muitíssimo a difliculdade de tractar o Brazil 
vantajosamente com o Governo de Buenos-Ayres. 

Nem pôde obstar a isto a contemplação, que he necessário 
ter com a Corte de Madrid. O Governo de Hespanha evidente
mente naõ tem meios de garantir S. M. Fidelissima, contra os 
males, que lhe podem provir da actual revolução nas colônias 
Hespanholas. Logo o direito da própria defensa pede, que o 
Brazil naõ comprometia seus interesses, por mera civilidade 
com a Corte de Madrid. 

Esta linha de comportamento naõ he por forma nenhuma in-
tromettimento na questão entre a Hespanha e suas colônias ; 
as partes contendentes, que decidam esse ponto. Mais; se 
a Hespanha, de facto, naõ está de posse de Buenos-Ayres, for
çosamente o Governo do Brazil deve fazer os arranja meuto», 
que lhe forem necessários para sua segurança, com o Governo, 
one ali se acha, seja bem ou seja máo; e naõ rom o Governo 
de. Hespanha, que, naõ estando de posse daquelle território 
naõ pôde por em exeeuçaõ estipulaçaõ alguma em que entre sobre 
aquelles objectos. 

i Que fizeram todas as naçoens da Europa a respeito da 
Fiança, em quanto Luiz XVIII. se achou fóra do throno? 
Quei elles julgassem, quer naô, que aquelle principe éra o le-
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gitinio Soberano Francez, os armisticios, as pazes, os tracta
dos eram todos feitos com o Governo, que dominava em França. 
Naõ que isso decidisse a questão de direito, mas porque o 
Principe expulso naõ tinha em seu poder o executar ou fazer 
executar estipulaçaõ alguma da parte da França. 

He por estas consideraçoens de direito, e pelas outras de 
prudência, contemplando a pouca probabilidade que ha, de que 
a Hespanha recobre suas colônias, que insistimos no expediente 
de fazer o Brazil com Buenos Ayres, em quanto he tempo, um 
arranjamento tal, que assegure as fronteiras do Rio-da-Prata. 

A politica assim o pede, e assim o pede a justiça que S. 
M. Fidelissima deve a seus subditos, cuja segurança e quieta-
çaõ fazem ley suprema, acima de todas as coutemplaçoens de 
civilidade, com as potências estrangeiras. 

Prezas de Artigas. 
Achamos nas gazetas dos Estados Unidos um artigo a respeito 

das prezas feitas por Artigas, e levadas aos portos dos Estados 
Unidos, que desejamos fazer conhecer a nossos Leitores. De
pois de copiar o Edictal da Juncta do Commercio em Lisboa, 
datado de 28 de Abril (veja-se o Corr. Bra/ . Vol.XX. p. 557.) 
diz a gazeta chamada New York Evening Post, de 22, o se
guinte :— 

" Isto éra o que se devia esperar; e na verdade he de admi
rar, que até aqui se naõ tenham feito similhantes reclamaçoens 
ao nosso Governo. He um facto diariamente provado nas nos
sas Cortes de Justiça, que quasi todos os corsários, que por 
tam longo tempo tem andado saqueando pilhando e rou
bando no Oceano, saõ preparados em nossos partos. He 
verdade que temos leys contra estes procedimentos, porém 
ellas saõ publica e abertamente violadas. Qnamdo as pre
zas, capturadas por algum dos corsários de Artigas, sao 
trazidas para dentro dos limites de nossa jurisdicçaõ, os Re
presentantes de Portugal lhes põem lrbéllonás nossas Cortes, as 
quaes ordenam a restituição; mas a propriedade he deteriorada 
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no valoT ; he trazida a um mercado impróprio, e diminuída por 
despezas, percas e sacrifícios ; e todos ganham com isso mais do 
que os proprietários. Porém do grande numero das prezas mui 
poucas se sabe que tenham chegado aos Estados Unidos: o res
to he trazido escondidamente sob vários pretextos, e os infe
lizes donos perdem milhoens de propriedade. He justo e de 
equidade, que, se o nosso Governo naõ possue o vigor ou a acti
vidade que he necessária, para previnir que os nossos cidadãos 
roubem uma naçaõ, que está em paz com nosco, nós responda
mos por isso, e paguemos os damnos. Apenas ha algum navio 
que chegue de porto Portuguez, que nos naõ traga noticias do 
desgosto e desprazer contra nós, que tem adquirido por esta 
causa : e naõ será para admirar, se nos retorquirem da mesma 
forma, authorizando ou fechando os olhos ás mesmas enormi
dades contra nós, que elles crem, que nós permittimos contra 
elles." 

Nós estimamos muito vèr, que os argumentos de que nós usa
mos no nosso N°. passado a este respeito, achem o apoio até 
mesmo de escriptores nos Estados Unidos. 

Um edictor Inglez (Times de 22 de Julho) copiando o que diz 
o escriptor dos Estados Unidos accrecenta;— 

" Se, portanto, os navios e subditos de Portugal tem sido ul
trajados por esta classe de cidadãos Americanos, he bem claro 
o curso que devia adoptar a Corte do Brazil, e o Gabinete de 
Washington." 

"APrimeira (aCorte do Brazil) naõ pôde fugir-se á obrigação 
que tem, de obter remédio aos aggravos de seus subditos, sem 
renunciar ao direito que tem á fidelidade e obediência delles. O 
Governo Americano naõ pôde recusar o fazer reparação de males 
perpetrados por seus mesmos cidadãos, a despeito de suas pró
prias leys; sem induzir a indubitavel suspeita imaginaria, de que 
taes leys eram destinadas a cubrir as más practicas, contra que 
pretendem dirigir-se. O Governo dos Estados Unidos, ou deve 
proteger seus vizinhos, ou pagar-lhes." 

O Leitor naõ deixará de observar a conformidade das opinioens 
destes escriptores estrangeiros ,com a nossa expressada no N°. 
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passado, a p. 639. E deve nolar-se mui parücu}aiu'cMe, que 
um destes escriptores he cidadão dos Estados Unidos, e que por 
tanto deve saber se as leys do seu paiz permittem ou naõ, que a 
Corte do Brazil adoptasse a linha de comportamento, que nós - ••-
conamendamos, e que he a mesma, que este escriptor indica; o 
que elle naõ faria, se visse que éra inadmissível pelas leys de 
seu paiz. 

Isto posto, desejávamos ver as razoens, que os Ministros do 
Rio-de-Janeiro alegam, para ter deixado estas pirateriasde cida
dãos dos Estados Unidos entregues unicamente á leclamaçaõ dos 
particulares injuriados, como em causa civil, sem tractar como 
ponto principal da causa criminal, como injuria nacional, de Go-
v erno a Governo. 

Segundo as informaçoens, que chegaram aqui do Rio-de-Ja
neiro, os corsários, que trazem bandeira de Aitigas, entram dia
riamente naquelle porto, a tomar refrescos, introduzindo-se com 
a bandeira dos Estados-Unidos ; e, para melhor disfarce, deixam 
a maior parte da tripulação nas ilhas chamadas de Sta. Anna, 
que ficam fora da barra do Rio-de-Janeiro. De facto foi um 
destes corsários descuberto; porque o official de Registo lhe 
achou mais gente a bordo do que mencionava o passaporte ; 
e fez signal á náo de registo, com o que foi logo a tripulação 
preza ; mas taes foram os empenhos, que em poucos dias, naõ 
só foi toda a tripulação do corsário solta, como pertencente aos 
Estados-Unidos, mas até reprehendidos asperamente o official do 
registo, e commandante da náo. O mais he, que esta mesma 
embarcação, logo que saio a barra, recebeo a gente que tinha 
deixado nas ilhas de Sta- Anna, e tomou um navio do Brazil, 
que vinha a entrar no Rio-de-Janeiro. 

Despachos no Rio-de-Janeiro. 

Por oceasiaõ do baptizado da Senhora Princeza da Beira, 
houveram na Corte rarios despachos. Entre outros, cinco 
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Bispos, dous arcebispos *. o filho do Marquez de Alegrete con
firmado na mercê de juro e herdade; Conde de Tarouca ; o filho 
do Marques de Bellas, Conde de Pombeiro: a Viuva do falle-
cido ministro, Bezerra, Vicondeça de Tagoahi: o Desembarga
dor Salter, Visconde de Azurara : Manuel Ignacio de Andrade, 
Baraõ de ltanhaenr: o filho do C onde da Ega, Viador da Ray
nha; e o mesmo o segundo filho do Conde da Ponte: Targini 
Visconde de : Para lugares Diplomáticos; Heleodoro 
Jarynto Carneiro de Araújo Alvellos ; Ministro Residente juncto 
á Republica Helvetica. 

Roubos sacrilegos em Portugal. 

Por uma portaria dos Governadores do Reyno, datada de 12 
de Junho, dirigida ao Desembargo do Paço, se manda proceder 
a devassas e diligencias, para se prenderem os perpetradores de 
vários crimes sacrilegos, que consistem naõ só em roubar a pra
ta e alfaias de muitas igrejas nas provincias do Minho e Beira, 
mas até profanar as formas sagradas, espalhando-as para levar 
os vasos dos sacrarios. Por outra portaria, dirigida ao Patriar-
cha Eleito, se mandam fazer preces por tres dias, e uma pro
cissão de desaggravo. 

No nosso N°. seguinte publicaremos estes documentos, que 
nos chegaram ja demasiado tarde para serem inseridos neste. No 
entanto devemos dizer, que lamentamos muito a existência de 
tam atrozes crimes em Portugal, commettidos com a freqüência 
indicada nestes documentos. 

As necessidades e pobreza do paiz podiam induzir os mi
seráveis ao roubo ; porém a natureza do desacato, só pôde pro
vir da falta da moral religiosa, e da mais horrorosa depravaçaõ 
do coração. 

Entre as muitas desgraças, que affligem Portugal, naõ sus
peitávamos que a irrelrgiaõ tivesse progredido até este ponto, 
que todo o político deve saber que hede péssimas conseqüências 
para o Estado. 
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O remédio em nossa opinião he obvio; m a s em vez de o se
guirem, nos chamarão mil nomes opprobrio>os pelo indicar: no 
entanto he do nosso dever fazéllo. 

Reforme-se o clero : destrua-se o tribunal, que, perseguindo as 
opinioens em matérias de religião, fomenta com isso os ódios 
particulares, e faz odiosa e desprezível a mesma religião ; at-
tenda-se á instrucçaõ da moral, como a religião ensina ; e o res
peito por ella deverá augmentar. 

As fogueiras da Inquisição tem procurado mais inimigos á re
ligião Catholica, do que quantos esforços tem feito seus mais de
clarados opponentes. E a desgraça he, que, fazendo-se assim a 
religião odiada, com ella se perde a moral, que lhe esta annexa: 
e perdida a moral nenhum Estado se pôde manter. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Depois dos grandes preparativos, que ambos os partidos 
contendentes haviam feito da parte de Venezuella, deveríamos 
j á por este tempo ter recebido algumas noticias de operaçoens 
militares decisivas, entre Morillo e Bolívar. Com tudo, a única 
informação a este respeito, naõ fazendo caso de meros rumores 
que se tem publicado, he a seguinte : 

Juan Griego, in Margareta, 21 de Maio. 
Acaba de receber-se um officio do Presidente Bolívar, refe

rindo, que 150 Inglezes de cavallo, pertencentes ao regimento 
do Coronel Ustler sob o commando de Paez, que tinha ido pelo 
Orinoco acima, atacara e derrotara a cavallaria de Morillo, con
sistindo em 1.000 homens, e destruío 400 dos melhores delles. 
Por mandado do Presidente receberam todos estes valorosos ho
mens a Ordem dos Libertadores, única Ordem que ha neste paiz 
(e que somente tinham o Presidente e Almirante Brion) por seu 
valoroso comportamento. 

VOL. XXII. N« 134. M 
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A empreza do General Mac Gregor, contra o Isthmo de Pana-
ma esbarrou inteiramete, depois da fácil conquista de Porto Bello. 
O General Hore saio de Panamá com 1,000 ou 1.200 homens 
para Porto-Bello, aos 20 de Abril: cruzou o Isthmo com alguma 
dificuldade, e no Io de Maio pelas 6 horas da manhaS tomou 
Porto-Bello completamente por surpreza. Mac Gregor estava 
encaixotando parte do saque que tinha feito, e nretteo a bordo do 
brigue Hero, que tinha no porto. As tropas, que souberam 
ou suspeitaram isto, começaram a amótinar-se, contra o que jul
gavam conducta atraiçoada da parte de Mac Gregor; e este para 
as aquietar deo-lhes tanto a beber, que embriagou quasi todos os 
homens; neste estado foram surprendidos, naõ tendo postos 
avançados nem videtas, nem outra alguma precaução militar. 
Mac Gregor, que estava na cama, saltou por uma janella fora, 
foi ter a praya,e acolhendo-se a nado ao navio em que tinha de
positado o seu roubo, deo à vela sem se saber para onde. Um 
corpo de tropas, que acabava de sair dos quartéis para a praça 
a fazer exercicio, foi atacado pelos Hespanhoes e completamente 
derrotado. O segundo em commando depois de Mac Gregor 
foi morto; o coronel O' Hara foi atravessado por uma bala pelos 
peitos. O coronel Rattray metteo-se em um pequeno forte junc
to á praya, mas em breve se vio obrigado a capitular. 100 ho
mens foram mortos, e o resto, 70 Officiaes com 300 homens, fi
caram prisioneiros, e fizéraru-os marchar para Panamá. So
mente 12 se puderam escapar, imitando o seu General em preci
pitada fuga. 

Mac Gregor se intitulava General do Estado de Granada : mas 
naõ ha tal Estado em existência ; o nome da independência da 
America, éra o pretexto das piratarias de Mac Gregor. Aury, 
o chamado Almirante de Mac Gregor, se intitulou Almirante de 
Chili: ja vimos esta falsa denominação refutada pelo Deputado 
de Chili em Londres (veja-se o nosso N°., passado p. 649) assim, 
naõ tendo elles a menor authoridade de Governo algum exis
tente, naõ podem olhar-se senaõ como piratas ; e o comporta
mento agora de IMac Gregor, mostra quaes saõ suas vistas. A 
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derrota destes homens deve por tanto ser olhada pelos Indepen
dentes, como vantagem real. 

Depois de recebidas estas noticias, chegou a Londres o Ma
jor Besant, do corpo de artilheria do General Mac Gregor, e 
trouxe cartas deste chefe, datadas de S. André aos 28 de Maio ; 
em que se refere, que o General MacGregor levou de S. André 
(aonde está o deposito) para Porto-Bello, duas companhias com
pletas de Lanceros de Maceroni, todos soldados veteranos, dos 
regimentos 9, 12, e 16 Lanceiros Britannicos; perfeitemente 
bem armados e esquipados, e montados em Porto-Bello. O 
General, concebendo que éra impossivel atacarem-o por nenhu
ma outra parte que naõ fosse a estrada real de Panamá, man
dou para aquella direcçaõ os seus piquetes, e postos avançados, 
debaixo do commando do Major Baldwin, dos Lanceiros. Este 
official e sua gente foram cortados da cidade e feitos prisonei-
ros, na distancia de tres milhas de Porto-Bello. O inimigo 
desceo sem ser percebido, vindo pelos matos, que flanquéam 
de mui perto ambos os lados daquella cidade. As duas com
panhias de lanceiros teriam sido sufficientes para derrotar os 
Hespanhoes, que surprehendêram a cidade, se elles tives
sem opportunidade de carregar o inimigo, na praça grande e nas 
ruas. Achou-se em Porto-Bello grande quantidade de dinhei
ro. Poucos dias antes de ser Porto-Bello retomado, se acha
ram no cemitério cinco mil dobroens em ouro. Mac Gregor 
deve a preservação de sua vida, ao valor e presença de espi
rito de seu ajudante-de-campo, o alferes Colclough, de Bel-
fast. Este moço dormia no quarto próximo ao de Mac-
gregor, ouvindo a bulha da gente, que sobia as escadas, pegou 
n'uni par de pistolas, e na espada, e encontrou os assaltantes no 
tope da escada, juncto á porta do quarto do General MacGre-
gor. Com as duas pistolas, que tinha, teve a boa fortuna de 
matar um coronel e um capitão Hespanhoes, e com a espada 
atravessou terceiro pelo corpo. Todos estes tres rolando pelas 
escadas abaixo, impediram que o resto avançasse. MacGrego 
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no entanto, saltou pela jauella fora. Golclough recebeo uma 
baila na maõ esquerda ; teve tempo para seguir MacGregor, e 
chegou a salvamento a bordo da chalupa de guerra. Foi o al
feres Semple dos lanceiros (filho de de Lord Semple) que 
se offereceo para nadar do forte até o navio de MacGregor, le
vando o recado do coronel Rafter. Elle nobremente tornou a 
voltar a nado com a resposta; e depois de tudo voltou para 
o navio, e está agora a salvo em S. André. O major Bezant 
saio de Porto-Bello, no dia antes da retomada, encarrregado de 
uma quantidade de artilheria e muniçoens, para as fortificaçoens 
que se estaõ erigindo em S. André. Mac Gregor tinha cousa de 
1600 homens quando o major Bezante o deixou. O Principe 
e Henry, com 570 homens cada um, da Irlanda ; o Tarantula, 
de Londres, com 150 veteranos de cavallaria e artilheria a ca
vallo : um grande navio de 650 toneladas, com 430 homens, de 
da Irlanda : o Samuel de Londres inteiramente carregado de ar
mas e muniçoens : e outro vaso de Dublin, com 159 homens : eo 
Lively Ann, de Londres, com 48 officiaes veteranos, e 110 sol
dados de piques, eram todos o dias esperados em S. André. 

Além disto 1000 homens de Nova York, e cousa de 700 da Ja
maica. Quando tudo isto estiver juncto, será uma força con
siderável e no decurso de um mez o exercito desembarcará em 
Santa Fe de Bogotá, pouco distante de Cartagena Capital da 
Nova Granada. 

Descubrio-se em Buenos-Ayres uma conspiração, em que en
travam quatro Francezes, que foram condemnados a serem fuzi
lados. Dizem que os principaes agentes destas medidas, que 
se imputam á Corte de Madrid, estavam postados no Rio-de-Ja
neiro e em Monte-Video, aonde se aproveitaram de pessoas te
merárias, que fossem semear discórdias entre os Independentes. A 
parte, que nisto tinha a Corte de Madrid, consta por uma carta 
do ultimo Ministro da Guerra Eguia, dirigida ao Vice Rey do 
Peru. 
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O cônsul ou agente dò Brazil, residente em Buenos-Ayres, 
foi prezo pelos fins de Fevereiro, porque se acharam em seu 
poder algums papeis sediciosos, impressos em Monte-Video, por 
Canera, Alveare outros. Esta circiunstancia deo motivo ao rumor 
de que se ia a declarar a guerra entre Buenos-Ayres e o Brazil. Po
rém Barrozo, o Agente acereditado do General Lecor em Buenos-
Ayres, foi posto em liberdade ; eo Presidente Pueyrredon com-
municou isto ao General Braziliense, em uma mui civil e ami-
gevel carta, em que desclarava, que o Governo de Buenos-Ayres 
tinha sido obrigado a obrar como fizera, por algumas razoens 
de natureza pessoal, connexas com o Senhor Barrozo, que as 
mesmas razoens obrigavam o Governo de Buenos-Ayres a man-
dállo sair dali, mas que o Presidente estava prompto a receber 
outra qualquer- pessoa, que o General em Chefe julgasse próprio 
mandar, para oecupar o lugar do Senhor Barrozo. 

O General Belgrano foi mandado de Tucumam contra os Mon-
toneros, que infestavam as estradas do Chili e Peru. 

No mez de Março houve em S. Luiz de Ia Punta um desgra
çado acontecimento. Havia naquelle lugar um deposito de pri
sioneiros Hespanhoes, estes tentaram um levantamento, e tinham 
quasi alcançado matar o Governador. Foram executados por 
este motim alguns settenta, e entre elles o general Ordonez, que 
ficara prisoneiro na batalha de Maipo. 

Pueyrredon dirigio-se ao Congresso aos 25 de Fevereiro, pe
dindo, que lhe nomeassem successor, e que escolhecem para o 
lugar um militar : por ser o character mais appropriado para ter 
as rédeas do Governo no periodo turbulento, que se espera. 

As operaçoens do Exercito do Sul no Chili foram mui felizes. 
0 General Balcarce, que as commanda, tomou posse dos fortes 
de Los Angeles e Nascimento, nas fronteiras dos índios, sem resis-
sencia. 

O Coronel Sanchez, com cerca de 480 homens, restos da expedi
ção Hespanhola de Cadiz, ia-se retirando para Valdivia ; porém os 
índios Araucanos recusaram deixallo passar ao longo da costa; 
e assim se esperava que elle se rendesse. Perdeo toda sua ba-
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gagem, andava sobre carregado de mulheres, entre as quaes tam 
as freiras de Conception. Balcarce tinha-lhe offerecido termos 
honrosos de capitulação. Chili está completamente livre de 
Hespanhoes, 

Lord Cochrane mandou os botes de sua esquadra, a tomar 
dous navios Hespanhoes, que se achavam na enseada de fora no 
porto de Lima, e com efieito obteve aprezar estes navios, aos 20 
de Fevereiro. Tomou também uma barca canhoneira carregada 
de artilheria e muniçoens: mas naõ tentou nada contra as fraga
tas, que estavam no porto interior, por que as protegiam dous 
fortes bem artilhados. O povo de Lima estava tam descontente 
do Governo, que fugiam para Lord Cochrane aos centos, até que 
elle foi obrigado a declarar, que por falta de accommodaçoens 
naõ podia receber mais. 

O General San Martin marchava por terra com o seu exercito 
para atacar Lima e no entanto Lord Cochrane expedio a se
guinte : 

Proclamaçaõ' 

Por Lord Cochrane, Vice-Al mirante de Chili, Almirante e 
Commandante em Chefe dos navios e vasos dos Estados, Sec. 

Estando authorizado e tendo ordens do Supremo Governo de 
Chili, para bloquear estrictamente os portos, bahias e enseadas 
e toda a costa do Reyno do Peru por esta declaro o seguinte :— 
.. Que o porto de Callao, e todos os outros portos, bahias e ensea
das, assim como a linha de costa, desde o porto de Guayaquil, 
até Alacama no Peru, estaõ em estado de bloqueio formal. 

2. He estrictamente prohibido a todos os vasos, o fazer com
mercio algum, ou ter communicaçaõ com os dictos portos e lu
gares, dentro da sobredicta linha do bloqueio. 

3. Nenhnm navio ou vaso, pertencente a potências amigas ou 
neutraes, e que se ache agora na bahia de Callao, ou em algum 
dos portos e anchoradouros, comprehendidos dentro do bloqueio 
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sobredicto, terá permissão de dar á vela dali, depois do lapso 
de oito dias da data desta. 

4. Naõ se sofFrerá que bandeira alguma neutral em caso algum 
cubra ou neutralize propriedade de Hespanhoes, ou de habitantes 
de paizes sugeitos a El Rey de Hespanha. 

5. Qualquer vaso neutral, que navegar com papeis falsos ou 
duplicados, ou que naõ tiver os documentos necessários para 
provar o dono da propriedade, sofFrerá as penas applicaveis aos 
bens e mercancias de inimigos, 

6. Todo o vaso neutral que tiver a bordo officiaes militares, 
mestres, sobrecargas, ou negociantes de paizes sugeitos a El 
Rey de Hespanha, seraõ mandados para Valparaiso, para serem 
ali julgados segundo o direito das gentes. 

7. A presente notificação será transmittida a quem competir. 
Dada a bordo do O' Higgins que tem a bandeira do Comman

dante em Chefe, na bahiade Callao, em o, I o dia de Março de 
1819. 

(Assignado) COCHRANE. 

Por ordem de Sua Senhoria. 
A N D . A, J O N T E Sec. 

ALEMANHA. 

Tem circulado na Alemanha um papel, que se apresentou a 
vários Governos, sobre a decadência do Commercio Alemaõ, e 
meios de o proteger. Foi este papel arranjado por uma depu
taçaõ de fabricantes e mercadores, que desejam a exclusão das 
manufacturas estrangeiras, e particularmente as Inglezas. 

Neste papel se assevera, que o valor dos productos coloniaes, 
importados na Alemanha, he de 172:000.000, de Florins : manu
facturas Inglezas 125.000.000: artigos Francezes, Italianos, vi-
hos, &c. 52.500.000, fazendo tudo a somma de 350:000.000 de 
florins. 

Recommendam, por tanto, para remediar este mal, o aboli
rem-se todos os direitos internos, excepto o dos caminhos, e nas 
fronteiras um direito de 10 por cento nos productos coloniaes, e 
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15 por cento nas manufacturas estrangeiras de Estados, que naõ 
obrem segundo o systema prohibitivo ; e50 por cento nas manu
facturas da Inglaterra, e outros Estados, que sigam o systema 
prohibitivo. 

He pouco provável, que estas medidas se ponham em execu
ção; porque saõ tam multiplicados os Governos da Alemanha, 
e os seus interesses tam oppostos uns aos outros, com diversas 
vistas e com peculiaridades territoriaes, que faz quasi impossi
vel urna uniaõ de todos elles, em qualquer systema desta natu
reza. 

Corre rumor, de que vários Governos da Alemanha tem re
cebido informaçoens da existência de uma associação politica, 
de tendência perigosa, entre os estudantes Alemaens, e que tem 
afiliaçoens na maior parte das Universidades. Vários estudantes 
em Heidelberg; Friberg, Giesen, Berlin, e outras Universidades, 
tem sido prezos em conseqüência disto, e os seus papeis appre-
hendidos. Em Berlin também se apprehendêram os papeis de 
um dos Doutores. Todo este negocio porém está envolvido em 
grande mysterio, e naõ se permitte a publicação de nenhuma das 
suas particularidades. 

Ha algum tempo que tem corrido negociaçoens, entre varias 
potências protestantes da Alemanha, como saõ Hannover, Wirt-
temberg, os dous Hesses, Baden, e Nassau, de uma parte, e a 
Corte de Roma da outra parte. O objecto destas negociaçoens 
he para que o Papa accêda a uma Sancçaõ Pragmática, para 
regular definitivamente o exercicio do poder ecclesiastico na
quelles respectivos Estados. Os principes garantirão o livre e 
publico exercicio do culto Catholico Romano em seus Estados, 
e se obrigarão a nomear cinco bispos ; um para o reyno de "Wir-
temberg; um para Baden : um para Hesse Electoral um para 
o Gram Ducado de Hesse; um para o Ducado de. 
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Nassau, e cidade livre de Frankfort. Estes bispos ser;»õ eleitos 
pelos conegos de cada uina das Sées e igual nunern de outros 
ecclesiasticos da diocese ; na seguinte maneira:—Os eleitores 
nomearão tres pessoas, das quaes o Soberano do paiz escolherá 
uin; e pedirá ao Papa a confirmação * e se o Papa a recusar, 
o bispo assim escolhido pelo principe ficará em plena posse de 
sua Sée. 

Os bispos prestarão juramento de fidelidade ao Principe, e se 
obrigarão e naõ concurrer em alguma medida contra o bem 
publico; e até a revelar qualquer circumstancia que saibam, 
de similhante natureza, Teraõ poder de castigar os leigos de 
sua comniunhaõ, e de pedir o auxilio do braço secular, para 
pôr em vigor a authoridade espiritual. Poderão também pro-
hibir o uso de quaesquer livros, que julgarem reprehensiveis, 
nas igrejas e escholas ; e lhes será garantida a propriedade das 
grejas. 

Baviera. 

A nobreza de Baviera, que compõem a Câmara Superior, nos 
Estados, tem manifestado grande anxiedade e ciúme, a respeito 
da Câmara Inferior, aonde os deputados saõ compostos de mer
cadores, lavradores, artistas, e gente de outros empregos, que 
até aqui se naõ reputavam mui honrados na Alemanha. A Câ
mara Inferior resolveo, que se diminuísse o exercito, e na dis
tribuição dos subsídios appplicáram ao Ministério da guerra, 
somente o que éra bastante para o numero de tropas contem
plado. A Câmara Superior fez uma representação mui forte 
aos 6 de Julho, a fim de induzir a outra Câmara a acceder á 
proposição do Ministro, sobre os subsídios para o exercito > 
e disse, " que estas proposiçoens eram justificadas pela inevi
tável necessidade, e que a Câmara Inferior hesitaria tanto me
nos concordar* nisto, quanto o seu benigno Soberano, penetrado 
desta convicção, fora servido declarar officialmente, que no caso 

V O L . X X I I I . N°. 134. N 
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em que se votasse menor somma, elle estava determinado a sup
prir o resto do seu rendimento da coroa." 

A Câmara dos Deputados na sua resposta aos Pares, dizem," 
que naõ vem razaõ para alterar a sua opinião, e esperam que o 
Ministro do Exercito nem se quer entretenha a idea de tirar a me
nor somma da porçaõ que se concede á Corte, mas que vem to
da a razaõ e urgente necessidade, para que se practiquem todas 
as poupanças possíveis." 

A Câmara dos Deputados, ao mesmo tempo que diminuio as 
despezas do exercito, concedeo 64.000 florins para as escholas 
populares. 

A carta que El Rey escreveo ao Principe Wrede, sobre esta 
matéria, he a seguinte :-— 

" Devo ao meu Exercito, e ao meu Reyno, naõ permittir, que 
aquelle se enfraqueça. Tenho, por tanto, roeu charo Marechal, 
feito saber ao Ministro da Guerra, que, desde o Io . de Outubro 
próximo futuro, se pagara do meu Gabinete um fundo de 25.000 
fforins por mez á caixa militar. Infelizmente muita gente po
bre sofFrerá com isto; respondam por isso os que desejam impe
dir-me de sustentar adignrdade de minha coroa, e de preencher 
os meus deveres, como membro da confederação. 

(Assignado) Maximiliano. 

Nymphenburg. 26 de Junho, 1819. 
Corre na Alemanha a anecdota de que o Ministro de Baviera, 

fallára publicamente na sua msza, contra a independência, que 
tem mostrado a segunda Câmara, e concluio as suas observa
çoens, dizendo, que Grandes Potências, e principalmente o Im
perador Alexandre, naõ viarn sem inquietação esta tendência 
democrática, e que se o Governo Bávaro naõ forçasse a ordem, 
recorreriam a medidas sérias. O Embaixador Russiano na Ba
viera logo que soube disto, foi pedir ao Ministro uma explica
ção, este naõ negou o que tinha dicto, mas asseverou, que éra a 
sua opinião particular. O Embaixador Russiano, expressou a 
sua admiração, e declarou, que S. M. Imperial naõ poderia ou
vir com indifferença tal asserçaõ sobre os seus sentimentos ex
pressada por um Estadista da graduação de S Exa. asserçaõ que 
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éra directamente opposta ás solemnes e reiteradas declaraçoens 
ds S. M. Imperial, que naõ desejava ingerir-se de maneira algu
ma nos negócios internos da Alemanha, e que éra calulada a es
palhar desinquietaçaõ naõ somente entre os valorosos Bávaros, 
mas em toda a Alemanha. Finalmente, que pensava ser do seu 
dever informar a sua Corte deste acontecimento, e discontinuar 
todas as suas relaçoens officiaes com S Exa. até receber novas 
ordens sobre é sta matéria. 

ESTADOS-UNIDOS. 

Algumas gazetas dos Estados-Unidos referem, que o General 
Jackson resignaria o commando do exercito, que tem, para ser 
nomeado Governador das Floridas, e diz uma das gazetas isto : 

" Se assim for, complete-se a obra; seja a Florida o degráo 
para Cuba, e siga a Havanah, que vale um milhaõ de Pensacolas, 
o mesmo destino, e submetta-se aos senhores do Mississipi, o 
Congresso só poderá dizer, que foi uma cousa boa feita por um 
modo máo." 

Daqui se vê claramente, qual he o modo de pensar nos Esta
dos-Unidos, sobre esta matéria, tam longe estaõ de querer lar
gar as Floridas, que estaõ ja lançando as vistas sobre Cuba. 

FRANÇA. 

As Câmaras concluíram a sua sessaõ, e quasi ao mesmo tempo 
que se fechou também a sessaõ do Parlamento Inglez. 

Os procedimentos da Legislatura Franceza tem algumas vezes 
sido marcados por violentas commoçoens, baste, como prova, o 
augmento, que os Ministros foram obrigados a fazer na Câmara 
dos Pares, a fim de conservarem sua maioridade. 

No entanto o espirito publico parece menos agitado; e as opi
nioens excêntricas de uns individuos, ou os planos visionários de 
outros, naõ tem occasionado distúrbio sério, antes tem sido re
batidos por uma grande maioridade. 



100 Miscellanea. 

O partido dos Ultra-realistas tentou regeitar, na casa dos 
Pares, todas as proposiçoens dos Ministros, até que o tal partido 
fosse satisfeito; mas o exercicio (certamente bem estendido nes
ta oceasiaõ) da authoridade, que El Rey tem de crear Pares, des
manchou aquelle projecto do partido Ultra-realista. 

O Partido revolucionário mostrou a sua existência, principal
mente na questão sobre a admissão em França dos regicidas e 
mais banidos. Os Ministros puderam também suffocar os deste 
partido. 

Os militares, classe desenfreada na França, tem igualmente 
sido contidos em seus deveres ; e como todos estes objectos tem 
alcançado os Ministros sem appellar para as vias de força ; mas 
sim unicamente com as leys, posto que algumas vezes entendidas 
com alguma largueza de mais, com tudo, he preciso dizer, que 
ha 20 annos que se naõ tem observado na França tam pouco 
despotismo; queremos dizer, tanta attençaõ a proceder segundo 
as formas estabelecidas pelas leys. 

Sobre tudo o pé em que se puzéram os regulamentos da im
prensa saõ mui superiores ao que os Francezes j a mais gozaram 
desde o principio da Revolução. 

Lamentam alguns, que nas Câmaras existam pessoas destes 
extremos oppostos partidos ; mas a essa mesma circumstancia 
attribuimos nós os melhoramentos, qUe se tem feito nalegislaçaõ 
da França. As mais extravagantes opinioens, quando sustentadas 
por muitos individuos da naçaõ, tem o direito de serem represen
tadas e discutidas na legislatura. Se as opinioens extra
vagantes naõ acham este meio legal de se explicarem- procuram 
fazello por outro modo, sollapando o Governo. Essas opini-
noens encontradas em publico, refutadas de maneira legal 
cessam de ser perigosas ; todo o seu mal consiste em naõ 
serem conhecidas e rebatidas. 

Os Governos anteriores da França naõ puderam nunca man
ter-se, porque o partido dominante queria supprimir pela força 
as opinioens de todos os de mais partidos; assim suecumbiram 
todos esses Governos, a uns poz os outros; e este he o que pa
rece levar mais probabilidade de sua duração 
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El Rey creou mais dez Pares do Reyno ; que saÕ : o Mare
chal Marquez Gouvion Saint Cyr : os Marquezes de Louvois > 
de Ia Suze; de Bois Gelin; os Condes De lã Bourdonnaye de 
Blossac; De Damas; Lanjuinais, De Choiseul-Gouffier, De 
Castellane; e o Visconde Malhieu de Montmorency. 

HESPANHA. 

Temos de annunciar outra revolução no ministério da Hes
panha. El Rey, por um decreto de 12 de Junho, dirigido ao 
Secretario de Estado, Ministro de Graça e Justiça, mandou re
mover de lugar de Ministro e Secretario de Estado o Marquez 
de Casa-Yrujo; encarregando-se provisional mente aquella re
partição ao official maior D. Manuel Gonzales Salmon. 

O Ministro da Guerra, Mr. Eguia.foi também despedido por 
outro decreto, debaixo da côr de sua má saúde; para ser depois 
empregado no lugar de Capitão General de Granada. Esta re
partição da Guerra ficou provisinalmente entregue ao Tenente 
General D. Joseph Maria Aloz; que também dirige o Ministério 
da Marinha. 

Os decretos por que EI Rey ordenou estas mudanças vám 
copiadas a cima, a p. 12. 

O Marquez de Casa Yrujo estava na cama, na noite de 12 do 
corrente, quando se lhe intimou a ordem d' El Rey para ir 
desterrado para Ávila, e o fizeram partir immediatamente, Na 
noite precedente tinha este ministro tractado negócios com El 
Rey, sem descubrir o menor signal da sorte que o esperava. 

Atribue-se esta revolução ministerial ao ministro de Justiça 
Lozano Torres. Segundo outros foi esta mudança influída pela 
Inglaterra, que se oppoem ao tractado de cessaõ das Floridas, 
concluído debaixo dosauspicios de Casa-Yrujo: porem por isso 
mesmo naõ he natural o rumour que corre, de que o successor 
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deste ministro seja M. Onis, que foi quem negociou e assignouo 
mesmo tractado na America. 

Como quer que seja, El Rey D. Fernando tem no decurso de 
cinco annos mudado vinte e cinco Ministros,uas cinco reparti
çoens : a saber, seis na repartição da Fazenda; cinco na de 
Graça e Justiça ; tres na Marinha : cinco na Guerra; e seis nos 
Negócios Estrangei ros. 

Deseja El Rey de Hespanha, que seus Ministros concluam a 
guerra das Colônias, mas como a naçaõ naõ tem meios, naõ he 
possivel, por mais ministros que El Rey mude, que alcance o seu 
fim. No entanto a freqüência destas mudanças só provaria o 
character inconstante de Sua Majestade, ou a sua ignorância 
do verdadeiro estado de sua monarchia; mas quando vemos que 
além desta mudança freqüente, o desterro e a prizaõ he sempre 
o galardão dos Ministros, mal podemos conceber como seja pos
sivel que nenhum homem capaz para aquelles lugares queira 
nelles servir, tendo diante a si a continuada experiência, de 
a que nomeação para o Ministério he o primeiro passo para o 
desterro. 

Presume.se que a Inglaterra se oppoem a que a Hespanha 
ceda as Floridas aos Estados Unidos. Dizem os que pretendem 
estar ao facto dessas cousas, que a lnglater ra pôde e talvez o 
tenha feito, obstar a essa ceesaõ; ou pedindo a cessaõ de Cuba 
para si, como equivalente á cessaõ das Floridas para os Esta
dos Unidos; ou pedindo que se naõ ratifique aquelle tractado, 
sob pena, se o ratificar a Hespanha, de qne a Inglaterra re
conhecerá os Independentes, ou offei ecendo, como sacrifiei o, o seu 
Acto, que prohibe aos Inglezes servirem na causa da indepen
dência. 

Mas tudo isto naõ pôde deixar de ser a final contra os inte
resses da mesma Hespanha. Se por qualquer destes motivos con
seguir a Inglaterra, da Hespanha, que naõ ratifique o tractado, 
que fez com os Estados Unidos, como estes estaõ de posse 
das Floridas nessa posse continuarão, quer o tractado se rati
fique quer naõ : as razoens, que elles deram, para invadir a 
aquella provincia saõ as mesmas que milham para as con-
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servar, podendo accrescentar a ellas outra de novo, que he o es
tar ja d posse. 

Se a Inglaterra chamar a isto um acto de violência, e se qui-
rer oppór a elle, os Estados-Unidos diraõ, que se naõ mettaa 
Inglaterra n'uma disputa que lhe naõ pertence; e o Gabinete 
Britannico entaõ, se quizer insistir, só o pode fa/ei declarando a 
guerra. As finanças da Inglaterra naõ permittem que seus 
Ministros adoptem este passo inconsideradamente, e se o fize 
rem, os Estados-Unidos reconhecerão logo a independência dos 
Governos na America Hespnahola, 

Com effeito El Rey de Hespanha deve dar uma decisão no 
fim de Agosto, que he quando expira o termo para a ratifiçaõ do 
tractado. He preciso satisfazer ou os Estados-Unidos ou a In
glaterra. No entanto S. M. partio para os banhos de Sacedon 
sem dar definitavamente a ninguém a pasta dos Negócios Es
trangeiros. 

Repete-se outra vez, a pezar das cont radieçoeus de alguns jor
naes, que as estradas da Estremadura estaõ summamente infes
tadas por salteadores. Um certo Meletor varre o paiz coro 300 
homens, que se dizem andar bem armados ; as pequenas povoa
çoens tremem de medo de Meletor e seu bando: e com tudo 
elle naõ he cruel, e parece fazer a guerra principalmente ás 
rendas do thesouro Real; e quanto ao dinheiro, estes ladroens 
naõ o guardam para si, repartem com os pobres, e dam muitas 
esmolas, pelo que recebem sempre mui boa informação do que 
se passa. A audiência de Caceres foi obrigada a refugiar-se 
em Badajos, 

INGLATERRA. 

Publicamos de p. 4 em diante as fallas do Orador da Casa 
dos Communs ao principe Regente, e a de S. A. R. a ambas as 
Casas do Parlamento, ao terminar a presente sessaõ. 
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De todas as importantes matérias, que se discutiram no Parla
mento, durante esta sessaõ, a que mais directamente, affecta os 
interesses da America, he o acto, porque se prohibio allistar-
se gente na Inglaterra, para servir na guerra presente euire a 
Hespanha e suas colônias revoltadas. Em as ambas as Casas se 
discutio esse ponto com grande habilidade e erudição, pelo que 
respeita o direito das gentes nesta questão. 

O fundamento allegado pelos Ministros, para urgirem esta 
medida no parlamento, foi a necessidade de preservar inviolável 
a neutralidade, que o Govesno Inglez tinha promettido á Corte 
de Hespanha, pelo tractado de 1814. Nós naõ vimos ainda 
tractado algum na data mencionada, entre a Hespanha e a Ingla
terra, em que esta se obrigasse a neutralidade nesta guerra das 
colônias Hespanholas ; porém suppondo que existe esta estipu
laçaõ de neutralidade, resta ainda a duvida se para a manter 
éra necessária a prohibiçaõ de que se tracta. 

O motivo porém desta medida querem alguns achar na cessaõ 
das Floridas aos Estados-Unidos; e he mui provável, que as 
cousas passem cornodicemos acima no artigo de Hespanha. 

Com tudo por uma ordem em conselho, de 12 de Julho se 
prohibio a exportação de pólvora, salitre, e toda a casta de 
muniçoens de guerra, para quaesquer portos dos dominios de 
Hespanha: a fim de que assim se guarde melhor a neutrali
dade. 

A pezar do Arto do Parlamento, que se acabou de promulgar, 
prohibindo o alistar-se gente para servir nas colônias Hespanho
la, revoltadas, achamos era uma gazeta de Dublin o seguinte 
annuncio:— 

" O Major-General D'Evereux, chegou ao Hotel Gresham, na 
rua de Saekville, segunda feira pela noite ; acompanhado pelo 
connel Lyster, e Tenente-Coronel Frederick ; e pelo Cornmis
sario Geral M'Namara. Tendo passado revista ás tropas de sua 
Legiaõ, que estavam ja embarcadas em Liverpool, e actualmente 
no mar, o General vem a Dublin, para fazem a mesma honra, 
ao resto do destacamento do Regimeuto de Lanceiros, que se 
embarcará esta semana ao nosso rio. Cinco regimentos da Le-
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graõ, alem dos que j á deram á vela ; se vaõ adiantando em sua 
formação, e armamento, e estarão no mar antes do L° de Agosto 
O General sairá a campo em pessoa, com uma grande força, 
quando se abrir a seguinte campanha. 

Os Ministros propuzeram ao Parlamento, que se votasse um 
subsidio de50.000 libras esterlinas, afim de ajudar a passar o 
Inglezes, que desejarem sair da Inglaterra, a riem formar uma 
colônia no Cabo de Boa-Esperança. 

As exageradas quiexas, que se tem feito, sobre a penúria da 
naçaõ, servio de motivo para este expediente dos Ministros. 

Nós porem, que estamos persuadidos que nem a penúria he 
tanta como se diz, nem as causas das faltas, que existem, saõ 
as que lhes apraz mencionar aos que tem interesse em represen
tar as cousas a seu modo; assentamos que deste mesmo grito se 
valeram os ministros, para augmentar e fortalecer o estabelici
mento do Cabo de Boa Esperança, que, no estado actual do 
Mundo, deve ser do maior interesse para o Commercio Inglez. 

Se no Brazil tivessem os olhos um pouco abertos, também se 
poderiam aproveitar disto mesmo, para obter colonos Inglezes, 
que no interior do Brazil podiam ser de bastante utilidade : e 
se o mesmo Governo Inglez parece admittir a exuberância da 
população, naõ se poderia escadalizar, de que o Brazil, que 
tanto necessita de gente, se aproveitasse desta que aqui sobeja, 
dando-lhes terras em que pudessem fazer suas habitaçoens, cm 
Cuyaba e Matto Grosso. 

Da gazeta Ingleza Times, de 3 de Julho extrahimos o se
guinte paragrapho:—" Dizem que Sir T. Liston concluio uma 
" importante" convenção com a Porta, pela qual o Governo 
Turco se obriga a reconhecer a Gram Bretanha como Protec-
tora soberana das Ilhas Jonias, com a condição de se lhe entre
gar Parga. Sir T. Liston obrou pelas rigorosas ordens, que ti
nha ; e por tanto menos escrúpulo temos em registrar outra vez a 
nossa tanta vezes declarada opinião, de que o tractado a que 
acima se allude he um tractado indigno: que a accessaõ da Tur-
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quia a um arranjamento politico, que ella nem tinha direito nem 
poder para desfazer, naõ merece sacrificio algum de interesses, 
emuito menos de honra; e que na destruição.dos Parguinotas, 
nós temos vergonhosamente .comprado um estéril cumprimento 
do Gram Senhor, á custa de um dever sagrado a nossos simi
lhantes Christaõs, e a nós mesmos." 

Sir Thomas Maitland, Lord Commissaro da Republica das 
sette Ilhas Gregas, expedio uma proclamaçaõ aos 7 de Junho, 
em que declara o tractado feito entre a Inglaterrae a Turquia 
para a cessaõ de Parga. Segundo este tractado deviam os Tur
cos pagar 660.000 piastras, para indemnizar os Parguinotas, 
despojados de seus bens pelos Turcos ; porém o Ali Pacha achou 
meios de fazer com que a somma se reduisse a 633.000 piastras. 
Para a distribuição desta somma nomeou o Lord Pretector tres 
commissarios, que avàluaraõ as propriedades dos Parguinotas 
emigrados. 

O mesmo Lord Commissario partio para Roma, a fim de ne
gociar com o Papa uma espécie de concordata, a respeito dos 
Catholicos Romanos, residentes nas sette Ilhas. 

POLÔNIA. 

Uma insignificante disputa, sobre o direito de dar pateadas no 
theatro, deo origem a uma seria discuçaõ, que envolve nada 
menos do que a existência da presente Constituição, que deo 
aquelle reyno o Impedor Alexandre, A policia de Warsovia 
prohibio as pateadas no theatro, haviam feito isso a uma má 
cantora. Uma gazeta chamada a Quotidiana, censurou por 
isso os magistrados de Policia. Os redactores apparentes da
quella gazeta, Conde Bruno Kiciushi.e Theodoro Moraushi, ti
veram a approvaçaõ publica, expressa em cartas, e convites para 
jantares, &c. Seguio-se daqui que o Governo poz a Quotidiana. 
debaixo de censura sob pena de responsabilidade pessoal. 

Os redactores quizéram antes a alternativa da responsabili
dade pessoal do que submetter-se a uma ordem, que elles dizem 
ser evidentemente contraria ao artigo 16 da Constituição, que 
garante a liberdade da imprensa, 
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Entaõ mandou o Governo fechar as portas da officina da
quella gazeta, o que se executou na noite de 19 de Maio. Os 
Redactores protestaram contra esta violação addicional da con
stituição. 

Todo este negocio foi referido ao Conselho de Ministros; que 
depois de grandes discussoens fez o seu relatório a S. Peters
burgo. Espera-se portanto agora a decisão do Imperador. 

PRÚSSIA. 

Segundo as observaçoens de alguns jornaes do Continente, o 
xe rcito Prussiano consome maior porçaõ das rendas publicas 
daquella monarchia, do que se emprega em algum outro paiz da 
Europa na força militar. 

Avaluam-se os rendimentos da Prussia em 35:000.000 de 
coroas: calcula-se o que custa o exercito a 21:000.000, que 
vem a ter tres quintas partes de tode a renda. Em França custa 
o exercito menos de um quinto, e na Baviera menos de um 
terço das taxas. 

O Governo Francez emprega pouco na sua marinha, que com 
tudo se deve considerar como parte da força nacional: a Bariera 
naõ tem marinha; mas calculando os estàbelicimentos defen
sivos da Inglaterra, o exercito e marinha junctamente, achar-
se que custam á naçaõ mais de tres quintos aquella parte das 
rendas, que naõ estaõ apropriadas ao juro da divida publica: 
ou em outras palavras tanto em proporção quanto se emprega 
das rendas Prussianas para a manutenção das tropas de Prussia, 
porque a Prussia assim como a Áustria e Baviera, limita a 
sua defensa ao serviço de terra. Indubitavelmente se deve 
olhar como uma desgraça para qualquer Soberano no throno de 
Prussia, que sejam seus dominios tanto menos defensáveis do que 
os de outro qualquer Estado da Europa ; e com effeito parece, 
que a accessaõ de territórios quasi desligados uns dos outros, 
tende a enfraquecer, em vez de fortificar o reyno, e daqui vem a 
necessidade de ter proporcionalmente maiores forças. 



108 Miscellanea. 

As noticias de Berlin tornam outra vez a fallar do objecto da 
Constituição tantes vezes promettida, mas nunca verificada. 
Agora se diz, que a tal Constituição se publicará mui breveme ; 
e que as medidas para se pôr em execução estaõ ja mui adianta
das nos pontos principaes; e que tudo he obra do Conselheiro 
de Estado, Principe Hardenberg. 

SUECCIA. 

Um artigo de Stockholmo de 14 de Junho, diz, qne se ter
minaram em bem ás negociaçoens com a Dinnamarca, sobre a 
divida de Norwega. Diz este artigo, que, se o projecto de 
liquidação da divida Norgueza for aceito da parte da Dinamarca, 
El Rey de Sueccia se propõem a renunciar por dez annos a 
somma de 94.000 dollars; e o principe seu filho a somma de 
32.000 dollars, que se lhe assignaram pelo Soothing para man
tença de sua casa ; e applicar estas sommas á liquidação da di
vida, que se satisfará gradualmente, por pagamentos annuaes. 

CONRESPONDENCIA. 

Senhor Redactor 
Lè-se no Morning Chronicle do dia 8 do Corrente, em que 

se referem os Debates Parlamentares do dia 7, uma resposta de 
My Lord Castlereagh a Mr. Wilberforce, sobre o assumpto do 
trafico da Escravatura, da qual se collige, que S. M. Fidelissima 
tem fixado um prazo de 8 annos, para a final oboliçaõ daquelle 
trafico: e se bem que nas outras Gazettas se náõ põem do mesmo 
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modo esta asserçaõ na bocca de My lord ; com tudo, naõ poden
do ser indifferente para aquelles que ainda entre n ós continuam 
a fazer o dicto trafico, a certeza da existência ou naõ existência 
de tal ajuste, fui procurar a pessoa, que propriamente me podia 
nesta Corte dar informação sobre este caso, a qual me asseverou 
positivamente, " que por ora se naõ concluio ajuste algum para 
a abolição final do trafico, em que se determine a epoca da sua 
duração." 

Do que devemos suppór que My lord Castlereagh naõ disse 
tal cousa, ou que se explicou obscuramente sobre este ponto ; o 
que também se infere, como disse, da differença com que se 
publicou a sua resposta nas outras Gazettas. 

A abolição do trafico de escravos no fim de 8 Annos, contem
plou-se he verdade, em Vienna, no tempo do Congresso; mas 
era como uma concessão da nosse parte para um ajuste que naõ 
teve lugar ; pelos Inglezes naõ quererem da sua parte conceder 
o que se lhes pedia. 

Parecendo-me que algumas pessoas acharão conveniente esta 
explicação, rogo-lhe o favor de a inserir no seo Jornal, podendo 
assegurar-lhe que he verdadeira; e sou, como sempre seo mui 
att". obediente Criado, 

(Assignado 

NB. omitte-se a assignatura a desejo do nosso Conrespon

dente. 

A' Morte do Illustrissimo Senhor Joaõ Francisco Lopes 
Rocha, Deaõ da Ilha da Madeira. 

ELEGIA. 
En depit de sa mort Wmage de son ame, 
Ses tatens, ses vertus rivantes dans nos coeurs, 
Y paignent ce béros avec des traites de flarame, 

De Ia Parque vainqueurs. 
T. B. ROUSSEAU, Ode I. do Livro 2. 

Entra no Empirio; o suspirado objecto 
Dos pensamentos teus : demanda, oh Rocha, 
O árduo triumfo de virtudes tantas. 
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Entre os Humanos trasladaste os dotes, 
Que nos apraz contemplar nos Anjos, 
Une-te a elles: a pureza tua, 
Bondade, e candidez, ao claro esp'rito 
Nos supriaõ na Terra o trato, as vozes 
Desses que cercaõ de Adonai o Throno, 
Que sem as manchas da fraqueza nossa 
Hospedes nossos vezes mil tem sido. 
Messageiros de Deos, conselhos, dietas 
Trazer haõ vindo aos mizeros humanos; 
Quem tratava com tigo, e naõ te amava ? 
Quem a teus dotes naõ ficava prezo? 
Ingênua condição, quel luzes tantas, 
Que taõ vasto saber abrilthantava! 
Quaõ fácil, quaõ mimozo, e sem vaágloria, 
Quaõ opportuno desprender sabias 
De huma escolhida erudição enchentes ! 
Filozofo sem pompa, uniste ás vozes 
Do Pórtico severo a voz do Eterno. 
Do puro Christianismo o jugo amável 
Taõ querido te foi, quanto era odiozo 
Aos olhos teus o Fanatismo indócil, 
E a vil superstição. Mui pouco a vida 
Te parecera, victima dos cultos 
Do verdadeiro Dêos. E tal sem custo 
Sem faustoaglum em sacrifício adoras. 
Para extermínio do implacável monstro, 
Que proclamando o Ceo, a Terra assolla : 
A cujos brados Cromuel erguia 
O cadafalso do trahido Carlos. 
Cujo punhal feroz, e atraiçoado, 
Do grande Henrique se embebeu no sangue. 
Cujos negros frenéticos delirios 
Dessollaraõ Peru, e a ferro, e fogo 
Huma infernal devastação fizeraõ 
De milhoens tantos de innocentes índios. 
Mal entendido refalsado zello ! 
Ferocidade atroz. Tartareo Orgulho 
Em celestes virtudes disfarçado ! 
Doce Religião naõ hé d'est'arte 
Que vens pouzar no coração do Justo. 
Beneficiente, tolerante, e meiga 
Em vez de raios, puro mal esparges 
Dos virtuosos persuasivos lábios. 
Doce Religião assim houveste 
Suave azillo no immutaval peito 
Do sublime Varaõ, que morto eu choro. 
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Meu Tefrigerio em tenebrosos dias, 
Minha consollaçaõ no Fado adverso. 
Tal na Terra etrangeira, aspecto, e nome 
De homem tomando, Rafael guiava 
Do incauto Peregrino o passo incerto. 
Nos teus conselhos, na constância tua 
O meu rumo fitei, colhi, oh Rocha, 
Valor, tranquillidade, e dias de oiro. 
Com que ternura, e cândidos transportes 
Dezenvolvias da Moral sagrada 
As fixas leis, a divinal brandura ! 
Com tigo duro só : ao bem dos outros 
Has applicado as dádivas da sorte. 
Tudo julgavas para ti sobejo, 
Para a benificencia os dons maiores 
Tênues te pareciaõ, e vergonhozos. 
Do Messias a lei que firme apoio 
Encontrava em teu seio ! O que hé mil vezes 
Esforço de hum dever, em ti foi gosto. 
Eternas sombras de improviza morte 
Dai que vejamos do Varaõ excelso 
O mesquinho aposento, o leito pobre, 
E os venerandos ásperos cilicios. 
Alem dos astros viajando absorto, 
Ja lá da Estância do Supremo Artista 
Digna-te, o Rocha, de observar- o afflicto 
Accezo culto, as lagrimas saudosas 
Que derramámos com respeito, e pasmo 
Nos monumentos da virtude tua. 
E foste perseguido, e foste, oh Sábio, 
Ameaçado de castigo injusto ! 
Ressoou o grilhão de ti naõ longe. 
Evangélico Rocha em paz fallavas 
Dos inimigos teus, sem dôr ouvias 
Sem tédio algum prosperidades suas. 
Alvo teu foi o Ceo, em nada havias 
Os invejados dons, que o mundo outorga 
Aos Satellites seus; em vez de inveja 
Te motivavaõ lastimas piedozas. 
Probo na juventude, em longa idade 
Tua imaginação brilhava ainda 
No verdor juvenil, e ledo, e douto 
Nos teus Escriptos encontraste a miúdo 
Santo recreio, diversão suave. 
De uma Penna facunda os ragos nobres 
Na ovante imprensa incógnitos entrarão. 
Te lêm, te admiraõ, sem honrar teu nome. 
Qual foste na virtude, has sido em gloria 
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Naõ buscando o louvor, e so attento 
Ao bem universal, e aos teus deveres. 
Bom irmaõ, bom parente, exemplo inigne, 
Raro Modêllo da amizade has sido. 
Irmaons te choraõ, choraõ-te parentes, 
E os teus Amigos de continuo exaltaõ 
Saudosamente as qualidadus tuas. 
Evangélico Rocha, ati levanta 
Ais dolorosos lugubres gemidos, 
A saudoza Funchal, em ti contempla 
Da primitiva igreja a luz rádios a 
Que dissipou do Paganismo as trevas; 
Qual dissipa a Manhaã da noite as sombras. 
Em vez do cahos, descobrindo ao mundo 
Formozura, prazer, ventura, encantos, 
Seu s habitantes entre si unindo 
Aos bens da Creaçaõ trazendo esmalte, 
E desfazendo os horridos fantasmas 
Filhos da Escuridão. Assim doiraste 
Luz espiritual, sagrada flamma. 
O globo illuso, e quasi todo escravo 
De um Gentilismo vaõ, de impuros Deuzes ; 
Facho brilhante de eternais verdades, 
Se teu vivo claraõ encheu amente, 
E aviventou o coroçaõ de tantos 
Illustres Chefes da nascente Igreja, 
Naõ menos luminozo, a vida, as vozes 
Esclareceste do Varaõ prestante, 
A quem consagro o feudo respeitoso 
D'estes, naõ cultos, magoados versos. 
Suspirai Versos meus, honrai as cinzas 
Do egrégio Sacerdote, ornai-lhe a campa. 

"Tristes soluços, fervorosos prantos 
Dai que meus Versos languidos adejem 
Em torno do Sepulcro. A Imagem tua 
Teus singulares aprazíveis dotes, 
Venerando Anciaõ, comnosco vivem. 
Se apraz o Pensamento, e se enche, e lustra 
De altas recordaçoens. Com tigo, oh Rocha, 
Aprendemos ainda, os teus dictames 
Inda ressóaõ nos ouvidos nossos. 
Esteio da Virtude em quanto vivo, 
Naõ o deixas de ser depois da morte. 

Por hum Portuguez, seu amigo. 


